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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

MICHEL LEMOS DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/06/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO JOSÉ DA SILVA NETO E DE CARME CELESTE DA
SILVA LEMOS DA SILVA. PRISCILA SANTOS XAVIER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE HERALDO FRANCISCO XAVIER E DE MARIA EDINELZA DOS SANTOS.

TREMISTO DE MOURA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
JOÃO ALFREDO, PE NO DIA (04/09/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BARBOSA DE LIMA E DE SEVERINA MARIA DE MOURA LIMA. IRES
CARDOSO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM
ITAMARAJU, BA NO DIA (20/08/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JUSTINO CARDOSO DOS SANTOS E DE HELENA FRANCISCA DOS SANTOS.

DIEGO DE OLIVEIRA PRUDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
ATENDIMENTO HOSPITALAR, NASCIDO EM OSASCO, SP NO DIA (11/08/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE RUBENS PRUDES DOS ANJOS E
DE MARTA FERNANDES DE OLIVEIRA. CHIRLEI FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM ITABAIANA, SE NO DIA (12/07/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ PEDRO DOS SANTOS E DE
MARIA ISABEL FERREIRA DA CRUZ SANTOS.

ANDRÉ VINÍCIUS TEGAS BERTON, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE CONTAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NELSON ANDRÉ BERTON E DE MARIA ANTONIA TEGAS.
JÉSSICA CORADINI PASCOA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO DOS SANTOS PASCOA E DE JANETE CORADINI PASCOA.

EDUARDO SCARSI TESTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (06/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ODUVALDO TESTA E DE BERNADETE SCARSI TESTA. MARIANA CAMPANHOLI
DAHER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BIÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/
11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RUI MARIN
DAHER E DE CLEUSA CAMPANHOLI DAHER.

ADRIANO ALVES BESSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE ACESSO,
NASCIDO EM IPUPIARA, BA NO DIA (15/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTENOR ALVES BESSA E DE ELZA MIRANDA BESSA. CAROLINE
OLIVEIRA BESSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTETICISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (02/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE OSVALDO ALVES BESSA E DE ALDECI CHAGAS DE OLIVEIRA BESSA.

ROGERIO GONÇALVES PIZETA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
ELETRICISTA, NASCIDO EM RIBEIRÃO PRETO, SP NO DIA (11/04/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO PIZETA E DE AUREA CONCEIÇÃO
GONÇALVES PIZETA. MARCIA PADRÃO FRANCISCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARDOSO FRANCISCO E DE JACINTA DE
FÁTIMA PIRES PADRÃO.

MARIO LUIZ DOS SANTOS CAPELLA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO LUIZ DOS SANTOS CAPELLA E DE TANIA MARA
SANTANA DA PAIXÃO. JÉSSICA DI MASI PICIRILLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO ALBERTO PICIRILLI E DE ELDINA DE
MASI PICIRILLI.

LEANDRO CHRISTOFARO BELMAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM TAUBATÉ, SP NO DIA (04/12/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARIOVALDO BELMAR E DE MARCEDES DE CHRISTOFARO BELMAR.
DANIELA DE PAIVA TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (16/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MAURO TEIXEIRA E DE LUCY JUNQUEIRA DE PAIVA TEIXEIRA.

MAURICIO DA SILVA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VIGILANTE, NASCIDO EM ASSIS,
SP NO DIA (04/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSE DAMIAO CRUZ E DE ANGELA MARIA DA SILVA. ALINE DOS SANTOS MARTINS, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM CARAPICUIBA, SP NO DIA (18/04/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ APARECIDO
DIAS MARTINS E DE ANGELA MARIA DOS SANTOS.

ANDERSON FEITOSA MOTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR CAIXA, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (11/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO COTIA, SP, FILHO DE ANTONIO
AMARILDO RODRIGUES MOTA E DE MARIA ELINEIDE FEITOSA MOTA. DANIELA FELIX LUZ, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/08/1983), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ROCHA LUZ FILHO E
DE SENHORINHA FELIX LUZ.

WAGNER EPIFANO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GESSEIRO, NASCIDO
EM CATAGUASES, MG NO DIA (25/11/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE WALTER RIBEIRO DOS SANTOS E DE MARIA DAS GRAÇAS EPIFANO.
MARIA JOSÉ SANTIAGO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ARTESÃ, NASCIDA EM TABOÃO
DA SERRA, SP NO DIA (10/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE REGINA CÉLIA SANTIAGO.

ITALO DE CASTRO RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR, NASCIDO
EM ANAPOLIS, GO NO DIA (25/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE WANDER MENDES RODRIGUES E DE DIRAN DE SOUZA BARROS
RODRIGUES. BRUNA ROCHA ALMEIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PSICOLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/12/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANDRE ALMEIDA DA SILVA E DE CARLA SANDRA ROCHA
SILVA E SILVA.

ANTONIO CARLOS BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/06/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANTONIO MENDES BARROS E DE RAULINA DA SILVA BARROS. FLORIPES JOSÉ,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM PRESIDENTE PRUDENTE, SP
NO DIA (01/02/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FELIX JOSÉ E DE MARIA MARTA APARECIDA.

BRUNO SANTOS FINZI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
UBERABA, MG NO DIA (04/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO CARLOS PECHIORE FINZI E DE MAURA REGINA SANTOS FINZI. ADRIANA
DUTRA MEDEIROS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PSICOPEDAGOGA, NASCIDA EM
VÁRZEA - RECIFE, PE NO DIA (25/06/1973), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE OMAR DE ALBUQUERQUE MEDEIROS E DE MARIA MAGNA DUTRA
MEDEIROS.

JUAREZ ALVES GUSMÃO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM BRASÍLIA, DF NO DIA (06/12/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUAREZ AFONSO GUSMÃO E DE MARIA DAS GRAÇAS ALVES GUSMÃO.
MARIA COSTA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
MARECHAL THAUMATURGO, AC NO DIA (26/12/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ALVES DE SOUZA E DE ANADORA FERREIRA DA
COSTA.

ALCIDES IGNACIO NOGUEIRA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
ARARAQUARA, SP NO DIA (16/09/1935), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOÃO IGNACIO NOGUEIRA E DE MARIA MENDES BOTELHO. LINDALVA
ALVES DE ALBUQUERQUE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
BEZERROS, PE NO DIA (21/06/1945), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ ALVES DE ALBUQUERQUE E DE MARIA JOSÉ DOS SANTOS.

UBIRATAN AVELAR DE MACEDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIO EPAMINONDAS DE MACEDO E DE ZENEIDE DE AVELAR MACEDO.
VANESSA BEZERRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ACESSOR DE VENDAS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/07/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE GERALDO BEZERRA DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES
RAMOS.

MARCEL ALVES FERRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (25/11/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO ALVES FERRO E DE SERAFINA DAS GRAÇAS FERRO. LEYLANNE FERNANDA
CARNEIRO DE ROBERTIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FONOAUDIÓLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SERGIO PASQUALE MARIO DE ROBERTIS E DE DENISE BORGES CARNEIRO
DE ROBERTIS.

LUCIANO SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM IRECÊ,
BA NO DIA (10/01/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSÉ ALVES DOS SANTOS FILHO E DE MARIA EDNA SILVA. LUCIENE MATOS DA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM ARACI, BA NO DIA (05/07/1978),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MIRANDA DA
SILVA E DE JOSEFA PEREIRA DE MATOS.

RAFAEL DA CRUZ MINHOTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/03/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM CARLOS MINHOTO E DE ANA CRISTINA RODRIGUES DA CRUZ
MINHOTO. IVANA ACCETTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS ACCETTA E DE CIRLES APARECIDA ENCINAS ACCETTA.

ROGERIO OLIVEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SILVERIO DOS SANTOS E DE VANDA OLIVEIRA
DA SILVA DOS SANTOS. DAYANE FERREIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
DE CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VALDECI JOSÉ FERREIRA E DE MEIRE DA SILVA.

JOSIAS DE MELLO ZABOTTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE COZINHA,
NASCIDO EM BARUERI, SP NO DIA (11/02/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO MAURO ZABOTTO E DE JOSEFA MARIA DE MELLO ZABOTTO.
JUCILENE JESUS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA,
NASCIDA EM ARACI, BA NO DIA (04/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOMINGOS GONÇALVES DOS SANTOS E DE SEVERIANA CAETANA DE
JESUS.

CANTIDIO BISCALCHIM NETTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE
LICENCIAMENTO, NASCIDO EM PIRACICABA, SP NO DIA (13/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CANTIDIO BISCALCHIM FILHO E DE VERA LUCIA
CARRARA BISCALCHIM. ANA PAULA LIMA BATISTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA DE LICENCIAMENTO, NASCIDA EM TEIXEIRA DE FREITAS, BA NO DIA (18/01/1985),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
GONÇALVES BATISTA E DE LÊDA OLIVEIRA LIMA BATISTA.

KAIQUE SOUZA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONSULTOR DE VENDAS,
NASCIDO EM ITAQUAQUECETUBA, SP NO DIA (12/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE VANILDO PEREIRA DA SILVA E DE SUELI PEREIRA DE
SOUZA. ISABEL CARINE DE LIMA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
CAIXA, NASCIDA EM PEDRA BRANCA, CE NO DIA (02/11/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO ISIDORIO DA SILVA E DE MARIA FERREIRA DE
LIMA SILVA.

VITOR HUGO COSTA NUNES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPORTE TÉCNICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AURELIO SOARES NUNES E DE JOSELITA FERREIRA DA COSTA. KEVELYN
LOPES LIMA DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR COMERCIAL, NASCIDA EM
OSASCO, SP NO DIA (11/09/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO LIMA DIAS FILHO E DE ALESSANDRA LOPES DA CONCEIÇÃO.

LUIZ FELIPE CLEMENTI CHARLES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO (31/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO EDUARDO CHARLES E DE ALINE CLEMENTI
CHARLES. CAROLINE GABRIELE MILANTONI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/04/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ VASCONCELLOS MILANTONI E DE MIRTHES
GÜIMAR SILVA MILANTONI.

FLAVIO TADEU SACRAMENTO JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FLAVIO TADEU SACRAMENTO E DE SUELY DE FREITAS
SACRAMENTO. DANIELLE CRISTINA GARCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
DE ULTRASSON, NASCIDA EM PIRAJU, SP NO DIA (06/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SILVESTRE GARCIA E DE EUNICE ALVES GARCIA.

LUIS PHELIPE SENAGA PIRES DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DANIEL PIRES DE ALMEIDA E DE ANA CAROLINA SENAGA.
ANA FRANCISCA ROCHA FEIO RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO FISIOTERAPEUTA,
NASCIDA EM CAMPO GRANDE, MS NO DIA (27/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ALBERTO FEIO RIBEIRO E DE RITA REGINA
ROCHA.

MARCIO LUIZ ZANCHETA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ZELADOR, NASCIDO EM SP NO
DIA (12/10/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JOÃO CARLOS ZANCHETA E DE ISILDINHA PIMENTA ZANCHETA. LÚCIA MARIA DE LIMA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM PASSIRA, PE NO DIA (17/09/1986), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SEVERINO DE LIMA
E DE MARIA DE FÁTIMA DE MOURA LIMA.

ISAIAS JOSÉ GUARAGNI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE, NASCIDO EM CARLOS
BARBOSA, RS NO DIA (04/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DARCI
GUARAGNI E DE GELITA SCOTTÁ GUARAGNI. THÁSSIA ELISA DE OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/09/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON RIBEIRO DA SILVA E DE
MARCIA MORGANA DE OLIVEIRA SILVA.

THIAGO SOUZA ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE ACESSO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/11/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSMARINO FERNANDES ROCHA E DE LUMAR SOUZA
MACHADO. DAYANE MALAQUIAS VIANA LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE
DE BALCÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/08/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO ANTONIO VIANA LOPES E DE MARIA APARECIDA
BRUNO MALAQUIAS VIANA LOPES.

ÉDER GONÇALVES DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE DE
RESTAURANTE, NASCIDO EM TEÓFILO OTONI, MG NO DIA (08/04/1981), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BRASILINO GONÇALVES DOS
SANTOS E DE AURENIR BATISTA DA CRUZ. ELIZABETH EMILE JAMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CUIDADORA DE CRIANÇAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/1979),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE STEPHEM EMILE
JAMES E DE CICERA ALVES JAMES.

MARCELO ROCHA DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GARÇOM, NASCIDO
EM ITUBERÁ, BA NO DIA (25/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANDRÉ DA CONCEIÇÃO E DE MARIVONE ROCHA. JUCIARA SANTOS DE
JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM UBAITABA, BA
NO DIA (15/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
EDENICE SANTOS DE JESUS.

PAULO CEZAR SANTOS COÊLHO, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO BORRACHEIRO, NASCIDO
EM ANTONIO CARDOSO, BA NO DIA (25/09/1969), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALBINO GONÇALVES DOS SANTOS E DE ELENITA GONÇALVES COÊLHO.
LENILÇA ALMEIDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COSTUREIRA, NASCIDA EM UNIÃO,
PI NO DIA (01/08/1966), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE JOSÉ ALMEIDA E DE DOMINGAS DO CARMO COUTINHO ALMEIDA.

WILTON LEONARDO DA SILVA SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTOQUISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/04/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAO FRANCISCO DE SOUZA E DE SOLANGE APARECIDA
DA SILVA SOUZA. TAÍS LEAL GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
ESCRITÓRIO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/03/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO CRISTIANO GONÇALVES E DE JUSSARA
SUELI PEREIRA LEAL DA CRUZ.

JONES SOUZA ANDRADE, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO DECORADOR, NASCIDO EM
IBIRATAIA, BA NO DIA (19/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE NELSON PEREIRA ANDRADE E DE LUCIENE PIRES DE SOUZA. SUELI DA SILVA,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/
04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
PEDRO DA SILVA E DE MARIA DO CARMO DA SILVA.

RAFAEL DOS SANTOS AIRES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DOMINGOS DOS SANTOS AIRES E DE MARIA CRISTINA DOS SANTOS
AIRES. JÉSSICA DOS SANTOS ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ RODRIGUES DE ARAUJO E DE JACIRA DOMINGUES
DOS SANTOS.

ANTONIO CARLOS SMITH JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
AGRONOMO, NASCIDO EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (12/12/1968), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTÔNIO CARLOS BICA SMITH E DE MARISA
MAGNUS SMITH. FABIANE DA SILVA SILVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (21/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JAIME SANTANA SILVEIRA E DE JANDIRA DA SILVA SILVEIRA.

CLEBER AMARILDO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO LÍDER DE ROTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ DA SILVA OLIVEIRA E DE ORALIDES FERNANDES OLIVEIRA.
CLAUDENIR SOARES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS,
NASCIDA EM ORÓS, CE NO DIA (29/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL SOARES DA SILVA E DE HELENA ANTONIA DA SILVA.

RAFAEL PROVENZALE GUPER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ANDRÉ GUPER E DE ANA CRISTINA PROVENZALE GUPER. BEATRIZ
CROMBERG MUROCH, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DESIGNER DE MODA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE BORIS MUROCH E DE IVA UDLER CROMBERG MUROCH.

KLEBER DOS SANTOS BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SOCIAL MEDIA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE VALMIRO EUZEBIO DE BARROS E DE SEVERINA FERREIRA DOS SANTOS
PEREIRA. CAROLINA DOS SANTOS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERIVALDO LIMA DE SOUZA E DE MARIA LUIZA CIPRIANA DOS SANTOS.

ISRAEL DOS SANTOS RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RAILTON MOREIRA RIBEIRO E DE CECILIA PEREIRA DOS SANTOS RIBEIRO.
DAIANA NASCIMENTO GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (06/08/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE EDSON PEREIRA GONÇALVES E DE ESMERITA MARIA DO NASCIMENTO GONÇALVES.

VINÍCIUS SILVA DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESTAGIÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (04/02/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RAIMUNDO NONATO DE MELO E DE VALDETE SOUZA DA SILVA. DAIANE RODRIGUES
DA PAIXÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (28/08/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ANTONIO DA PAIXÃO E DE DJANETE RODRIGUES DOS SANTOS DA PAIXÃO.

LUCIANO MALAGOLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE INFORMATICA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/10/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RICARDO MALAGOLA E DE MARIA SALETE MALAGOLA. FLAVIA CRISTIANE DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO JURÍDICO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/08/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SEVERINO IDELFONSO DA SILVA E DE MARIA ELZA DA SILVA.

MAXWEL STURARI LONGO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM RIBEIRÃO PRETO, SP NO DIA (20/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PEDRO DO CARMO LONGO E DE CELIA MARIA STURARI
LONGO. GISELE MENDONÇA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA DE
EMPRESAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOACIR SEBASTIÃO FERREIRA MENDONÇA E DE
SHIRLEY ROSA MENDONÇA.

SALVADOR SILVERIO DA PAIXÃO RODRIGUES BARBOZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
SEGURANÇA, NASCIDO EM FERRAZ DE VASCONCELOS, SP NO DIA (11/11/1966), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO RODRIGUES BABROZA
E DE MARIA SILVERIO DA PAIXÃO. SIMONE PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO TERAPEUTA HOLÍSTICO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/01/1978), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE COSME PEREIRA DOS SANTOS
E DE FLORISIA ALVES.

RAFAEL GOMES DE ARANTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO EM
ELETRODOMÉSTICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/07/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SAMUEL TEIXEIRA DE ARANTES
E DE DEBORA GOMES BARBOSA. ELISA KAREN ALVES ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ELIAS NASCIMENTO DE ARAUJO E DE ADRIANA
ALVES DE SOUZA ARAUJO.

BRUNO BARBOSA DA COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EDUCADOR FÍSICO,
NASCIDO EM DISTRITO BRÁS CUBAS, MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (18/09/1987), RESIDENTE
E DOMICILIADO MOGI DAS CRUZES, NESTE ESTADO, SP, FILHO DE GEOVANE DANTAS DA COSTA
E DE SANDRA REGINA BARBOSA DA COSTA. ALINNE KRISTYNE SILVA DE OLIVEIRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE COMERCIAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/
08/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO
MARCOS DE OLIVEIRA E DE ADÉLIA TEREZA SILVA DE OLIVEIRA.

FABIO PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (14/09/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO PEREIRA DA SILVA E DE LUCIA MOREIRA DA SILVA. LIDIENE SILVA
BARRETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM UIBAÍ, BA NO DIA
(27/07/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
DOMINGOS ALVES BARRETO E DE ODETINA SILVA PAIVA.

ERALDO JOSÉ DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
IPOJUCA, PE NO DIA (03/06/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SEVERINO JOAQUIM DE SANTANA E DE AMARA EUGENIA DE SANTANA. MARILENE
PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA
EM SÃO FRANCISCO, SE NO DIA (03/07/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL ROCHA DOS SANTOS E DE VERCELINA PEREIRA DOS SANTOS.

CLAUDIO ALBERTO OYAGAWA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (25/07/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO AISHO-CHO ECHI-GUN, SHIGA,
JAPÃO, FILHO DE JOKI OYAGAWA E DE MARIA OYAGAWA. VERA LÚCIA CARDOSO, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ITARARÉ, SP NO DIA (12/04/1974), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO LUIZ CARDOSO E DE
TERESA BRISA CARDOSO.

GUILHERME NEMOTO GABAN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RUI GABAN E DE KAZUE NEMOTO. NATHALIA FERNANDES DE OLIVEIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO CESAR
DE OLIVEIRA E DE ADRIANA CRISTINA FERNANDES DA SILVA OLIVEIRA.

SANDOVAL FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR OPERACIONAL,
NASCIDO EM MONTEIRO, PB NO DIA (26/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE GENESSI SILVESTRE DA SILVA E DE MARLIZABETE
FERREIRA DA SILVA. LUCIMARA DOS SANTOS LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM DOURADOS, MS NO DIA (05/06/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ CÂNDIDO DE LIMA E DE
LOURDES VERÃO DOS SANTOS LIMA.

MARCO ANTONIO DE DEUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (20/11/1971), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SEBASTIÃO DE DEUS E DE MARIA APARECIDA DE DEUS. FÁTIMA RODRIGUES
SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM CÉU AZUL, PR NO
DIA (12/06/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
AFONSO MARTINS SIQUEIRA E DE CONCEIÇÃO MARIA RODRIGUES SIQUEIRA.

PEDRO HENRIQUE ASSONI MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUDITOR, NASCIDO
EM DESCALVADO, SP NO DIA (16/06/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDSON JOSÉ CARMIGNATO MORAES E DE ROSELI APARECIDA ASSONI
MORAES. ARIADNE ALONSO LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCUS APARECIDO LOPES E DE ADRIANA MARIA
ALONSO LOPES.

MANOEL DIAS DA MOTA FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
VICÊNCIA, PE NO DIA (03/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MANOEL DIAS DA MOTA E DE SEVERINA CLEMENTE DA MOTA. ROBERTA SANTOS
DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA, NASCIDA EM FEIRA DE
SANTANA, BA NO DIA (09/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ FERREIRA DE SANTANA E DE RITA DE CASSIA SANTOS DE SANTANA.

DANIEL FLAVIO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ HILARIO DOS SANTOS E DE JANDIRA DOS SANTOS. LEONICE ARAUJO
DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO CUIDADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (19/04/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA E DE EDITE ARAUJO DANTAS.

JAIRO ARLINDO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONTROLADOR DE ACESSO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/02/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO SERAFIM DA SILVA E DE MARIA AUGUSTA DA SILVA. VIVIAN CAMILO
DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (18/08/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO
GONZAGA DOS SANTOS E DE MARIA MADALENA CAMILO DOS SANTOS.

EMERSON BENEDITO DE JESUS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTROLADOR
DE ACESSO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELIO BENEDITO DOS SANTOS E DE ADENILDA DE
JESUS PINHEIRO. AMANDA MOURA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO RECEPCIONISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/10/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE EDSON DA SILVA E DE ROSANGELA MARIA DE MOURA.

DANIEL D´ARCO SALIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE OPERAÇÕES,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO DELECAVO OSTE SALIM E DE ELIANA D´ARCO
SALIM. CRISTINA LIMA SILVESTRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROPAGANDISTA,
NASCIDA EM SÃO PEDRO DOS FERROS, MG NO DIA (17/09/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANGELO CUSTODIO SILVESTRE E DE TEREZA
MARIA LIMA SILVESTRE.

AMAURI DA CRUZ FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR TÉCNICO
VETERINÁRIO, NASCIDO EM BOM RETIRO, SC NO DIA (03/05/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CELSO PEDRO FERREIRA E DE ROSA TEREZINHA
FERREIRA. ROSELIA DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
APOSTAS, NASCIDA EM SÃO MIGUEL DOS CAMPOS, AL NO DIA (16/11/1969), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE IRENE DA CONCEIÇÃO.

LUCAS HENRIQUE DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESIGNER GRAFICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NEILOR DE OLIVEIRA E DE SONIA APARECIDA DA SILVA
OLIVEIRA. ALINE DE SOUSA PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANIPULADORA
PLENO, NASCIDA EM DISTRITO DE SALÔBRO, CANARANA, BA NO DIA (17/09/1995), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS PEREIRA DA
CRUZ E DE MARIA ROSA DE SOUSA PEREIRA.

FLAVIO LUGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CIRURGIÃO DENTISTA, NASCIDO EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO (15/06/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO LUGO E DE MARIA LAURA APARECIDA ANNICCHINI
LUGO. ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE SOCIAL,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/02/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SILVA SANTOS E DE ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS.

ALEXANDRO RODRIGUES FIGUEIREDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
JURÍDICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/04/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SANDRO APARECIDO FIGUEIREDO E DE ANGELA MARIA
RODRIGUES DE SOUZA. THAMIRES DA SILVA SETTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCO ANTONIO GOMES SETTI E DE RENATA
LOPES DA SILVA.

ROGÉRIO DE SOUZA CANDIDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR PARALEGAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ OSWALDO CANDIDO E DE ANÉSIA DE SOUZA
CÂNDIDO. SIMONE SILVA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSE CORREA ALVES E DE MARIA DE LOURDES SILVA ALVES.

DANILO DIAS DE PAULA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/03/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDSON DO CARMO DE PAULA E DE EUNICE DIAS DE PAULA. TATIANE BARBOSA DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SANTO
ESTEVÃO, BA NO DIA (15/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE AURINO ROCHA DA SILVA E DE AVENICE BARBOSA DA SILVA.

RODRIGO LEONCIO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR TÉCNICO,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (28/09/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDINALDO LEONCIO DA SILVA E DE MARIA
APARECIDA FERREIRA DA SILVA. BEATRIZ BARBOSA GOMES TORO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ANALISTA FISCAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/07/1995), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO GOMES TORO E DE
ROSEMARY BARBOSA GOMES TORO.

WAGNER RIBEIRO CORREA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/05/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDIO ROBERTO CORREA E DE MARIA DE FATIMA
RIBEIRO CORREA. DULCILENE PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
DOMÉSTICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/12/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GERSON PEREIRA DOS SANTOS E DE ARACI FERREIRA DOS SANTOS.

ALYSSON APARECIDO SILVA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
VENDAS, NASCIDO EM BRASILEIRO, SÃO PAULO, SP NO DIA (15/10/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL SILVA DE OLIVEIRA FILHO
E DE MARIA DE LOURDES SILVA DE OLIVEIRA. NEYLA CORDEIRO FEITOSA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM NASCENTE, PE NO DIA (29/10/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, FILHA DE ADÃONEI RODRIGUES
FEITOSA E DE TEREZINHA MARIA CORDEIRO FEITOSA.

DANIEL ALFONSO HALEMBECK MARTON MEDINA GONÇALVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO,
PROFISSÃO GERENTE DE OPERAÇÕES, NASCIDO EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, SP NO DIA (30/
06/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NILTON
MEDINA GONÇALVES E DE ANGELA HALEMBECK MARTON MEDINA GONÇALVES. MAIARA MARINS
LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA DE MARKETING, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (24/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MANOEL LOPES NETO E DE VALDERES MAGALI MARINS LOPES.

FELIPE HONÓRIO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (21/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE EDSON RAMOS SILVA E DE HILDA HONÓRIO BISPO SILVA. THAINÁ FERNANDES DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA
(11/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ZENIVALDO JOSE DA SILVA E DE JUREMA APARECIDA FERNANDES DA SILVA.

DOUGLAS MORAIS BORGES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE WALTER DE MORAES BORGES E DE ZENAILDE
MARIA DE MORAIS. FERNANDA PEREIRA VIANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
DIGITADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/08/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ILTON VIANA E DE CLEIDE PEREIRA VIANA.

MAURO SERGIO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LÍDER DE EXPEDIÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NEIDE DE OLIVEIRA. ANDREIA FERREIRA SILVA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM PAINEL, SC NO DIA (06/06/1987), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO BATISTA SILVA E DE NOEMI
ALVE SFERREIRA.

JOEL FERNANDO FERREIRA LUCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL FERREIRA LUCIO E DE MARIA FEITOSA
LUCIO. ELAINE KEIKO HATO DE ALMEIDA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE
PCP, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO BASTOS DE ALMEIDA E DE EMILIA YOSHICO
HATO DE ALMEIDA.

ROBERTO RAMALHO JORGE, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MOACIR RAMALHO JORGE E DE MARIA RAMALHO JORGE. KAREN WETZL
OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA CIVIL, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (15/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE LUIZ CLAUDIO DE SOUZA OLIVEIRA E DE ROSEMEIRE WETZL OLIVEIRA.

DANILO SOUZA NEVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SECURITÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VALTER SOUZA NEVES E DE ALZIRA APARECIDA DE ARAUJO NEVES. GABRIELLE
CRISTINE DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ANALISTA DE PLANEJAMENTO,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/01/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CELIA LUISA DA SILVA.

LUIZ ANTONIO ROCHA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MECÂNICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/02/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BATISTA DOS SANTOS E DE ALDENÔRA ROCHA
DOS SANTOS. JANAINA ALMEIDA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA,
NASCIDA EM BRASÍLIA, DF NO DIA (23/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE GILVANCI DE SOUSA NOBREGA E DE MARIA APARECIDA ALMEIDA DE
ANDRADE.

MARCOS PAULO GALUCCI PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO ROBERTO PEREIRA E DE ROSA GALUCCI.
GIULIANA MAMMANA CARMINHOLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ LUIS CARMINHOLI E DE MARIA CRISTINA MAMMANA CARMINHOLI.

MATEUS DE LARA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SANTOS, SP NO DIA (07/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO E DE CARMEN SILVIA DE LARA RIBEIRO. BRUNA
MARQUES NOGUEIRA SEILER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EXECUTIVA DE NEGÓCIOS,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO LUIZ SEILER E DE MARIA DO SOCORRO
MARQUES NOGUEIRA SEILER.

JOEDSON NEVES PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE VENDAS, NASCIDO
EM DÁRIO MEIRA, BA NO DIA (18/05/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOEL NOVAIS PEREIRA E DE EDNALVA DIAS NEVES. DAIANA FERREIRA
DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE COZINHA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (23/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE EDISON FELIX DA SILVA E DE TEREZINHA DE JESUS RODRIGUES FERREIRA.

RODRIGO RAMALHO MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO CIVIL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/10/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS MARTINS E DE AMELIA RAMALHO
MARTINS. DENISE RANGEL RITTER LENTTINI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FONOAUDIÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE REINALDO ANTONIO LENTTINI E DE ELOISA
ELENA RANGEL RITTER LENTTINI.

LUCAS FERREIRA PIMENTEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAURO PIMENTEL E DE MARCIA ALEXANDRE FERREIRA.
MAYARA ALVES DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/08/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE EVANDRO ALVES DE OLIVEIRA E DE ANA CRISTINA DE OLIVEIRA.

LUÍS ALBERTO SALTON PERETTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO
EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (15/05/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LIDIO PERETTI E DE BEATRIZ SALTON PERETTI. LETÍCIA CAROLINE
MININEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(16/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA OSASCO, NESTE ESTADO, SP, FILHA DE JULIO IVAN
MININEL E DE MARIA MADALENA DA SILVA MININEL.

ABEL MARIANO DE OLIVEIRA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FRENTISTA, NASCIDO
EM ARARIPINA, PE NO DIA (25/03/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS E DE MARIA DELMONDES DE OLIVEIRA
SANTOS. ILZÂNIA MIRANDA JARDIM, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM BERILO, MG NO DIA (25/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MENDES JARDIM E DE MARIA LENY DE
MIRANDA.
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JULIAN ALBERTO DE SOUZA JUAREZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE OSCAR ALBERTO JUAREZ E DE MARIA TEREZINHA DE
SOUZA JUAREZ. NATHALIA BELTRAME DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (08/09/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JORGE JOSÉ DE SOUZA E DE
IRACEMA BELTRAME DE SOUZA.

MAURICIO JUNCKES SETUBAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDO
EM FLORIANÓPOLIS, SC NO DIA (30/03/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE LAERTE ALVES SETUBAL E DE ANIZIA JUNCKES SETUBAL. ELISA
MARCON BALTAZAR, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PERSONAL TREANNING, NASCIDA
EM ARARANGUÁ, SC NO DIA (23/11/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE GLEDSON TADEU BALTAZAR E DE TERESINHA MARCON BALTAZAR.

JOSÉ ROSENO DA SILVA OLIVEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO VIGIA, NASCIDO EM
LIMOEIRO, PE NO DIA (08/11/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO
ROSENO DE OLIVEIRA E DE JOSEFA MARIA DA SILVA. SIRLEIDE DA SILVA MOURA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM LIMOEIRO, PE NO DIA (01/06/1984), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEVERINO FELIX DE MOURA E
DE SEVERINA JOSEFA DA SILVA OLIVEIRA.

CAIQUE FERNANDES PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, TÉCNICO DE AUDIO VISUAL, NASCIDO
EM SANTO AMARO, SÃO PAULO-SP NO DIA (04/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, FILHO DE FRANCINELSON FERNANDES MOTA E JANE PEREIRA DA CONCEIÇÃO
MOTA. LUANA SANTOS DA COSTA, BRASILEIRA, DIVORCIADA, ASSISTENTE DE DIREÇÃO, NASCIDA
EM SANTO AMARO, SÃO PAULO-SP,NO DIA (07/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, FILHA DE DAIL GONÇALVES DA COSTA E EDEUSA MARIA DOS SANTOS.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Cragea - Companhia Regional de Armazéns Gerais e Entre-
postos Aduaneiros - CNPJ-MF nº 44.411.353/0001-50 - Edital 
de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordiná-
ria - Convocamos os Acionistas a se reunirem em AGOE, dia 
22/04/19, 10h, na sede à Rodovia Índio Tibiriça, nº 12.000, km 
58, Suzano/SP, para deliberarem: a) Aprovação do Balanço Patri-
monial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício 
findo em 31/12/18; b) Destinação do lucro apurado no exercício 
2018; c) Alteração do Estatuto Social; e d) Outros assuntos. En-
contram-se à disposição na sede da empresa os documentos a 
que se refere o Artigo 133 da Lei nº 6.404/76. A Diretoria.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0025016-45.2003.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MURIEL TACLA, Brasileiro, Solteira, Médica, RG 
6862022, CPF 014.183.138-31, MAGALI TACLA MICHELUC-
CI, RG 12972619, CPF 040.712.578-73, MÁRCIA TACLA, 
Brasileiro, RG 5.276.988, CPF 930.581.018-72, MARICY 
TACLA PEREIRA MARTINS, Brasileiro, CPF 014.376.048-38, 
que lhe foi proposta uma ação de Ação de Exigir Contas por 
parte de Marlene Tacla Duran, objetivando seja julgada 
procedente no tocante a prestação de contas da administra-
ção da empresa Agropecuária Michel e Manife Tacla Ltda, e 
nos moldes do acórdão de fls.541/545 dos autos,restou decidi-
do que todos os sócios, inclusive os herdeiros dos sócios 
falecidos,fossem devidamente citados por qualquer das moda-
lidades previstas em Lei. Encontrando-se os réus em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15dias,que fluirá após o decurso do prazo do pre-
sente edital,apresente resposta.Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2019.               [26,27] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1009001-56.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a VERONICA MENDES DO NASCIMENTO, 
CPF 538.289.171-00, que Mauro Sueo Endo ajuizou ação 
despejo por falta de pagamento de aluguel do imóvel à Rua 
Engenheiro Silva Braga 379, Vila Brasilina, e para cobrança de 
R$ 8.062,44 (maio/2018), e acrescido das custas e despesas 
processuais, e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar 
ignorado, expedese edital para que em 15 dias a fluir do prazo 
supra, conteste a ação ou peça a purgação da mora, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado 
na forma da Lei. NADA MAIS.                                               [26,27] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1009740-63.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) MARCELO KUBOTA, Brasileiro, 
Casado, RG 1846935-8, CPF 091.508.298-58, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de 
Roberto Lufti. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS                               [26,27] 

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETTO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RICARDO ALEXANDRE PELLEGRINI, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TÉCNICO
ELETRÔNICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/05/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ODAIR ALEXANDRE PELLEGRINI E DE ANALINDA PELLEGRINI. RENATA
CAVALCANTI DE MESQUITA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SECRETÁRIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MESQUITA FILHO E DE ALIOMAR CAVALCANTE MESQUITA.

FELIPE AIRTON BANDERÓ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATLETA, NASCIDO EM POÇOS
DE CALDAS, MG NO DIA (12/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
FRANCISCO AIRTON BANDERÓ E DE MARLENE TEREZINHA WEBER BANDERÓ. NATHALIA
SCIASCIA DO OLIVAL, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (05/07/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
OSVALDO DO OLIVAL E DE MARIA ISABEL SCIASCIA DO OLIVAL.

IBRAIM VIANA VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM BRASÍLIA,
DF NO DIA (19/02/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO
DE IBRAIM ALVES VIEIRA FILHO E DE MARIA VIRGINIA VIANA VIEIRA. FERNANDA YUMI HAMAMOTO
CYPRIANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM LUCÉLIA, SP NO
DIA (10/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIZ ANTONIO CYPRIANO E DE MARINA KEIKO HAMAMOTO CYPRIANO.

GABRIEL BERGAMO ANSELMO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONTADOR, NASCIDO
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SP NO DIA (31/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO FIORAMONTE ANSELMO E DE MAGALÍ
BOTASSO BERGAMO ANSELMO. LETÍCIA HENRIQUE SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/05/1987), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
E DE MARIA DO CARMO HENRIQUE SANTOS.

MARCELO PALHARES DE LIMA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MICROEMPRESÁRIO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/01/1970), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ PALHARES DE LIMA E DE RITA DE CASSIA DE LIMA.
SUELI CRISTINA MARIKO UESSATO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA
DE EMPRESAS, NASCIDA EM TUPÃ, SP NO DIA (27/09/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HIROSHI UESSATO E DE IASSUKO UESSATO.

RENAN ARAUJO SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ CLÁUDIO ARAUJO SILVA E DE ROSANÍ ISABEL DOS SANTOS SILVA. MARIA
CLAUDIA DA PAZ ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (23/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE DANIEL GONÇALVES ANDRADE E DE MARLI DA PAZ ANDRADE.

FELIPE CASSULI CARRASCO CUEVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/04/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CLOTARIO NEPTALI CARRASCO CUEVA E DE MARIA ANGELA CASSULI CUEVA
CARRASCO. LUIZA PEREIRA DA SILVA VAZ MOREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AGENTE DE VIAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONNIE VAZ MOREIRA E DE SONIA CESAR
PEREIRA DA SILVA VAZ MOREIRA.

PAULO FERREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (14/09/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE VALENTIN FERREIRA DA SILVA E DE JULIETA NASCIMENTO DA SILVA. MARIA VANETE
DE MOURA GODOI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO TÉCNICA DA QUALIDADE, NASCIDA
EM CURIMATAÍ, MG NO DIA (03/02/1967), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ALEXANDRIO DE MOURA E DE MARIA ODILIA DE MOURA.

GUILHERME VIEIRA GONÇALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE MARIO NUNES GONÇALVES E DE MARIA VIEIRA ANTONIO. INGRID SIMÕES TREMPER, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (22/04/1987),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ROBERTO TREMPER FILHO E DE
MARTA CONCEIÇÃO SIMÕES TREMPER.

IURI BARBONI MASTROCHIRICO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PUBLICITÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JORGE TADEU MASTROCHIRICO E DE SUELI SALGUEIRO BARBONI MASTROCHIRICO.
MARIANA GONÇALVES DE MORAES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO TECNÓLOGA
OFTÁLMICO, NASCIDA EM BARIRI, SP NO DIA (20/02/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SANTO GONÇALVES DE MORAES E DE ANA
MARIA DA FONSECA GONÇALVES DE MORAES.

PEDRO HENRIQUE PEREZ DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MAQUINISTA,
NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (25/04/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE VLADIMIR DE CARVALHO E DE SOLANGE PEREZ DE CARVALHO.
MARCIA SANTOS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA ADMINISTRATIVA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ JOAQUIM FILHO E DE MARIA ANITA DOS SANTOS JOAQUIM.

MURILO PINHEIRO NORCIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/10/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE SERGIO NORCIA E DE AMARYLLIS PINHEIRO NORCIA. ISABELLA DE
SOUZA CIASCA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SERVIDORA PÚBLICA, NASCIDA EM RIO
DE JANEIRO, RJ NO DIA (15/09/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIZ ROBERTO CIASCA E DE SELMA DE SOUZA CIASCA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040158-67.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FELIPE CAVALCANTE DE LIMA, CPF 424.544.088-05, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de Sentença, movida por Iss Servisystem do Brasil Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 116.235,35 (dezembro/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                 23 e 26 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0196377-18.2012.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida Garcia, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Viennale Comércio Ótico Ltda (CNPJ. 02.270.061/0001-02) e Ki Su Choe (CPF. 044.782.567-48), que
HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 44.409,04
(setembro de 2012), decorrente dos Contratos de Descontos de Cheques n°s 0333-02761-50, 0333-02738-36,
0333-02755-70, 0333-02729-29, 0333-02743-36 e 0333-02744-17. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando isentos de
custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os
prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de setembro de 2018.                                     23 e 26 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012146-91.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GESTUR CONSULTORIA E GESTAO EM OPERACOES DE TURISMO LTDA (CNPJ
12.637.634/0001-39) e Sérgio Luiz Anaga (CPF. 020.316.578-01), que Banco Santander (Brasil) S/A lhes ajuizou
ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 170.855,44 (setembro de 2018), representada pela Cédula de
Crédito Bancário n° 0990000003170306504. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito
em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS.                           23 e 26 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014292-45.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) BARBARA SOUZA LIMA, CPF 422.627.188-22, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Ello Produções Artísticas Ltda. - EPP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 16.713,94 (referente a dezembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Antes de esgotado este último prazo, não será deferida a prática de atos de
constrição (bloqueio via Bacenjud, Renajud, etc.). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2019.                                                         23 e 36 / 03 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013189-09.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ULISSES SOARES VIEIRA, Brasileiro, empresário, CPF 043.631.748-62, e VIEIRA & CIA
LTDA - ME, na pessoa de seu represente legal, CNPJ 02.211.110/0001-28, que por este Juízo, tramita de uma ação
de Cumprimento de Sentença, movida por ITAÚ UNIBANCO S/A que rejeitou os embargos monitórios e, declarou
constituído, de pleno direito, o título executivo judicial de R$ 48.128,92, com correção monetária. Encontrando-se
os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
paguem a quantia de R$ 99.833,57 (atualizado até outubro/2.018), devidamente atualizada, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido o
prazo supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular andamento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                        23 e 26 / 03 / 2019.

12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 12º Ofício Cível. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 0134457-
43.2012.8.26.0100. O Dr. Daniel Serpentino, Juiz de Direito da 12ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a CBJG
Comércio de Carnes e Derivados Ltda EPP (CNPJ. 08.064.270/0001-78) e Carício João Borges (CPF. 517.626.336-04), que Banco
Daycoval S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 918.090,50 (março de 2015), representada pela Cédula
de Crédito Bancário Desconto de Títulos de Crédito n° 80004044/11 e Cédula de Crédito Bancário n° 31623/11. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre: A) arresto no rosto dos autos do processo de execução de n° 3165-90.2007.8.06.0091/
0 Sproc 2007.0020.2809-1/0 (Exequentes: CBJG Representações de Carnes e Derivados Ltda e Carício João Borges; Executados:
L Tavares de Luna e Luciano Tavares de Luna), ao arresto de bens, direitos e créditos existentes ou que venham a existir em favor
de CBJG Representações de Carnes e Derivados e Carício João Borges, até o limite do crédito exequendo; B) valores bloqueados
judicialmente de R$ 385,16 e R$ 86,53; C) Terreno situado no lugar Cauassu, no Município e Comarca de Eusébio, Estado do
Ceará, no loteamento denominado Quintas do Lago, localizado do lado par da Rua L, com medidas e confrontações melhores
descritas na matrícula de n° 5505 do Cartório do 2° Ofício Eusébio/CE. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                     23 e 26 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016459-61.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Marco Antonio Botto Muscari, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Construtora Cataldo Ltda., CNPJ nº 43.809.227/0001-95, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Locaterh Serviços de Terraplenagem Ltda - EPP, objetivando a
quantia de R$ 13.793,17, (setembro de 2017), representada pelas Notas Fiscais n°s 853 e 899, oriundas dos
serviços de terraplanagem nas obras sediadas nas Av. Adolfo Pinheiro, no bairro de Santo Amaro/SP e Av. Francisco
Monteiro, município de Ribeirão Pires/SP. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens
e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                              23 e 26 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1052286-36.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Adjudicação
Compulsória. Requerente: Yoko Nogawa. Requerido: Yuji Nogawa e outro. Prioridade Idoso EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1052286-36.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Faz Saber a Yuji Nogawa (CPF.
557.551.868-04) e Tsuyako Nogawa (CPF. 007.601.408-80), herdeiros e/ou sucessores, que Yoko Nogawa lhes ajuizou ação de
Adjudicação Compulsória, objetivando a adjudicação do imóvel constituído por uma vaga de garagem objeto da matrícula n° 28.780
do 2°CRI/SP, vinculado ao apartamento n° 153 do Edifício Cayowaa, situado na Rua Cayowaa, n° 772, Bairro Perdizes, São Paulo/
SP, objeto da matrícula n° 28.779, junto ao 2° CRI/SP, cadastro municipal n° 022.069.0267-2, adquirido pela requerente através
de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda, eis que não houve outorga de escritura definitiva. Estando os
requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam resposta,
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 14 de março de 2019.                                                                                                            23 e 26 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053524-64.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda,
na forma da Lei, etc., FAZ SABER a(o) LUIZ ANTONIO DA SILVA JUNIOR, CPF 272.212.628-10, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 31.993,29
(novembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal n° 285.735.484. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de março de 2019.                                                                                            23 e 26 / 03 / 2019.

VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES - FORO REGIONAL XI - PINHEIROS -
COMARCA DA CAPITAL - SP  - EDITAL CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº
0011118-13-2004.8.26.0008. A Dra. FLÁVIA POYARES MIRANDA, MMª Juíza de
Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional XI  - Pinheiros, Comarca
da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei.FAZ SABER a JOÃO ANTONIO
ALVES CARLOS DA SILVA (RG 9.615.469-X; CPF 039.297.188-71) e DENISE
ISABEL CARLA ALVES DA SILVA (RG 9.893.747-9; CPF 989.534.278-00), que
por parte de ANA PAULA RIBEIRO ALVES NWAIKE foi ajuizado o pedido de
RESTAURAÇÃO de AUTOS (INVENTÁRIO dos bens deixados por ANTONIO ODAIR
ALVES  RG/ 3.065.050; CPF 518.588.868-72). Estando os herdeiros e requeridos
supra em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para
que, no prazo de 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTEM o pedido,
cabendo-lhes exibir as cópias, as contrafés e as reproduções dos atos e
documentos que estiverem em seu poder (artigo 714 do CPC), sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e cientes de que não havendo
manifestação lhes será nomeado Curador Especial. Será o presente afixado e
publicado na forma da lei. São Paulo, 22/03/2019. Eu, Escrevente, digitei.  Eu,
Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi. a) Flávia Poyares Miranda, Juíza de Direito.

23  e   26/03

4ª VARA CÍVEL REGIONAL DE SANTO AMARO - COMARCA DA CAPITAL - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0039318-67.2012.8.26.0002 - O
MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dr. RAPHAEL AUGUSTO CUNHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
ATLANSEG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. (CNPJ 07.976.446/0001-03), na pes-
soa dos sócios Carmen Lúcia Pereira de Sena (CPF 056.516.998-05) e Bruno de
Sena dos Santos (CPF 376.646.298-80), que ELISIO SCALA lhe ajuizou uma ação
de EXECUÇÃO para cobrança da dívida de R$22.933,04 (maio/2012) a ser atua-
l i zada  e  ac resc ida  das  cominações  lega is  e  con t ra tua is ,  decor ren te  do
descumprimento das obrigações firmadas em 13.06.2010. Estando a executada
em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste,
em 03 dias, PAGUE o débito ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA
o crédito da exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas,
SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem para solução
da dívida, f icando ciente também de que no si lêncio será nomeado Curador
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de março de 2019.

23  e  26/03

VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL-  João Mendes, s/nº - 9º andar -
salas 920 a 924 - Centro - CEP 01501-900 - fone: 2171.6188 - E-mail :
sp25cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 0183327-
22.2012.8.26.0100. O Dr. GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS, MM Juiz de
Direito da 25ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei.
FAZ SABER a ADILSON LEANDRO FERRARI, CPF 060.486.589-90, que ICOMON
TECNOLOGIA LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a
condenação no pagamento de R$9.335,00 (agosto/2012) a ser atualizado e acrescido
das cominações legais, decorrente de danos causados ao veículo Uno Mille EMW
3174,da autora, em virtude de acidente provocado pelo veículo conduzido pelo réu,
ocorrido em 26.03.2012. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
ciente de que no silêncio será nomeado Curador Especial. Será o presente afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 06 de fevereiro de 2019.

23  e  26/03

ERRATA
ADITAMENTO AO EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PUBLICADO NO JORNAL O DIA - AUTOR:
Banco Safra S/A - EXECUTADOS: João José Pereira de Lyra e Outros - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL Nº 1111177-84.2016.8.26.0100. FAZ SABER em aditamento ao edital de Leilão
Eletrônico expedido nos autos do processo acima mencionado e publicado no Jornal O Dia em 19/03/2019,
que onde leu-se “1º Leilão começa em 02/04/2019, às 14h45min, e termina em 05/04/2019, às 14h45min e; 2º
Leilão começa em 05/04/2019, às 14h46min, e termina em 25/05/2019, às 14h45min” ... Leia-se “1º Leilão
começa em 02/04/2019, às 14h45min, e termina em 05/04/2019, às 14h45min e; 2º Leilão começa em 05/04/
2019, às 14h46min, e termina em 25/04/2019, às 14h45min.” Será o presente, EM ADITAMENTO, afixado e
publicado na forma da lei, prevalecendo todos os demais termos do edital publicado naquela data. São Paulo,
19/03/2019. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2019.

Integritas Participações S.A.
CNPJ/MF nº 05.505.174/0001-20 - NIRE 35.300.355.636
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária 

Ficam convocados os senhores acionistas de Integritas Participações S.A. (“Companhia”), a se reunir em Assembleia 
Geral Ordinária, que será realizada no dia 26/04/2019, às 13 hs, no auditório do edifício Austin, onde localiza-se a sede 
social da Companhia, na Capital de São Paulo, na Avenida Fagundes Filho, nº 145, térreo, CEP 04304-010 (“Sede da 
Companhia”), para tratar sobre a seguinte ordem do dia: (i) apreciação das contas dos administradores, exame, discussão 
e votação do Relatório da Administração e das Demonstrações Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2018; (ii) deliberação acerca da destinação do lucro líquido 
apurado no exercício social encerrado em 31/12/2018; e (iii) eleição dos membros da Diretoria Executiva da Companhia. 
Adicionalmente, em atendimento ao disposto no artigo 133 da Lei nº 6.404/1976, comunicamos que as cópias dos docu-
mentos mencionados no item (i) estarão disponíveis aos acionistas na Sede da Companhia. São Paulo, 26/03/2019. Márcio 
Pinheiro Mendes - Diretor Presidente; Fernando Lameirinhas - Diretor Administrativo-Financeiro. (26, 27 e 28/03/2019)

BAUMER S/A
Companhia Aberta 

CNPJ nº 61.374.161/0001-30 - NIRE 35.300.027.213 
Aviso aos acionistas

Comunicamos que se encontram à disposição dos Srs. Acionistas, na Sede Social, os documentos a que 
refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, com as alterações da Lei 10.303/01, relativos ao exercício social 
encerrado em 31/12/2018. 

Mogi Mirim/SP, 26/03/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000696-91.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) ANDRE CRISTIANO DI DONATO, Brasileiro, Casado, Economista, RG 24979349-0, CPF 024.611.597-
18, que lhe foi proposta uma ação COBRANÇA, sob Procedimento Comum por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em
síntese: o réu, como titular junto à agência 6374 do Autor, da conta corrente n. 29373-3 contraiu empréstimo denominado
CREDIGOLD PERS FORM, operação contrato nº 40583/000000592603336, celebrado na data de 31/05/2011, no valor
de R$ 100.000,00, para pagamento em 48 parcelas. Ocorre que o réu, apesar de insistentemente cobrado para solução
na esfera extrajudicial, deixou de pagar as parcelas do empréstimo desde a vencida em 16/12/2013, acarretando o
vencimento antecipado da dívida. Em razão disso o réu deve ao Autor a quantia de R$ 92.803,29, na data base 13/11/
2014. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 21 de novembro de 2018.                                                                                                               26 e 27 / 03 / 2019.

Edital de 1º e 2º Leilão da Metade Ideal do bem Imóvel e para intimação dos executados NELSON SOUZA (RG nº
3.790.903-SSP/SP, CPF/MF sob o nº 093.998.288-91), ROBSON ALVES DE LIMA (RG nº 8.488.504-SSP/SP, CPF/
MF sob o nº 043.434.328-58), JOSÉ RONALDO ALVES DE LIMA (RG nº 5.883.567-SSP/SP, CPF/MF sob o nº
032.926.498-20), bem como sua esposa e co-proprietária SONIA MARIA ALVES DE LIMA (RG.5.810.538-SP,
CPF/MF sob o nº 265.722.268-40), e demais interessados, expedido nos autos da ação do Despejo, ora em fase
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0007604-45.2006.8.26.0505 ordem nº 1286/06, movida por ELIA
BORDIGNON (RNE. nº W-664.556-6, CPF.011.638.258-91), contra NELSON SOUZA E OUTROS. O Dr. SIDNEI
VIEIRA DA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de RIBEIRÃO PIRES-SP, na forma da lei, etc.,
nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões
on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS
IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: IMÓVEL: METADE IDEAL de um terreno e
respectiva construção situados à Rua Santo Antonio, nº 44, constituído pelo lote 03, da quadra 1, do Jardim Mirante,
situado no perímetro urbano desta cidade e Comarca de Ribeirão Pires, medindo 10 metros de frente para a Rua
Santo Antonio, do lado direito mede 25 metros e confronta com o lote 2, do lado esquerdo mede 25 metros e
confronta com o lote 04, e nos fundos mede 10 metros e confronta com o lote 27, encerrando a área de 250 metros
quadrados, conforme matrícula nº 26.219, do Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Pires-SP; Contri-
buinte 16.125.01.14.00 CCM-23771; AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$600.000,00, em NOVEMBRO/2018;
DÉBITO EXEQUENDO fls.272: R$21.173,81 (MARÇO/2018); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no
dia 02 de ABRIL de 2019, às 10:00 horas, encerrando-se no dia 05 de ABRIL de 2019, às 10:00 horas, e, para
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25 de ABRIL de 2019, às 10:00
horas. CONDIÇÕES DE VENDA Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação
(1º leilão). No segundo leilão não serão aceitos lances inferiores a 60% do valor da avaliação atualizada. PAGAMEN-
TO � O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A.
através do site www.bb.com.br, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do
NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do
arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar
do encerramento do leilão na conta do Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGA-
ÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. Os atos
necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação
e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encami-
nhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados
NELSON SOUZA, ROBSON ALVES DE LIMA, JOSÉ RONALDO ALVES DE LIMA, bem como sua esposa e co-
proprietária SONIA MARIA ALVES DE LIMA, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Ribeirão Pires, aos 25 de fevereiro de 2019.

Fupresa S/A
CNPJ 62.576.327/0001-63

Aviso aos Acionistas e Convocação de AGO/AGE
Encontra-se à disposição dos Acionistas na sede da empresa, os documentos de que trata o artigo 133 da Lei 6.404/76. Ficam convocados os 
Srs. Acionistas para AGO/AGE a realizar-se no dia 30 de Abril de 2019 às 09:00h em 1ª convocação e às 10:00h em 2ª convocação na sede da 
empresa à Avenida das Nações Unidas, 6.917, Pinheiros, São Paulo/SP para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: a) Exame e aprovação 
das Demonstrações Financeiras e Relatório da Diretoria; b) Outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo, 25 de março de 2019. 

Antônio Carlos Alves Bevilacqua - Diretor de Operações

Apsen Farmacêutica S/A
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - NIRE 35300159632

Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Companhia, a reunir-se em AGOE a realizar-se, em 1ª convocação, às 13h30 do dia 26/04/2019, na sede 
da Companhia, localizada na cidade de São Paulo/SP, na Rua La Paz, nº 37/67, Santo Amaro, CEP 04755-020, para deliberar sobre a seguinte ordem do 
dia: Em AGO (a) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, o relatório da administração, as contas dos administradores e os resultados 
da Companhia relacionados ao exercício social encerrado em 31/12/2018; (b) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31/12/2018; e Em AGE (c) deliberar sobre a reeleição da atual Diretoria da Companhia para um mandato de 03 anos; e (d) deliberar sobre a 
alteração do objeto social da Companhia, visando incluir a atividade de “Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano  
(CNAE 4644-3/01)”. Avisos: Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, na sede social da Companhia, os documentos a que se refere o artigo 
133 da Lei 6.404/76, bem como os documentos necessários para a aprovação das demais deliberações da ordem do dia. São Paulo/SP, 25/03/2019. 
Renato Spallicci - Diretor Presidente; Renata Farias Spallicci - Diretora de Assuntos Corporativos.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0001107-22.2018.8.26.0011. O Dr. Paulo Henrique Ribeiro Garcia,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Dercio dos Santos (CPF. 576.193.448-
53), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 93.601,05 (fevereiro de
2018). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que,
transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias
para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos  próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                              23 e 26 / 03 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031903-40.2017.8.26.0002
O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São
Paulo, Dr. Renato de Abreu Perine, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pedro Jose
Tavares de Queiroz, CPF 703.775.122-73, que Allergan Produtos Farmacêuticos Ltda,
ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 21.692,08 (06/2017),
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao débito das Notas Fiscais/Faturas
de nºs e valores: 703183/3 - R$ 746,67; 703184/3 - R$ 1.790,26; 698516/3 - R$ 1.711,38;
694636/3 - R$ 1.711,38; 703183/2 - R$ 746,46; 703184/2 - R$ 1.789,71; 694635/3 - R$
390,94; 698516/2 - R$ 1.710,86; 694636/2 - R$ 1.710,86; 694635/2 - R$ 390,83; 703184/
1 - R$ 1.789,71; 703183/1 - R$ 746,46; 698516/1 - R$ 1.710,86; 694636/1 - R$ 1.710,86;
694635/1 - R$ 390,83, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que o tornará isento
das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
13 de fevereiro de 2019.          B 23 e 26/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003148-
11.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI -
Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi Isaac Halpern, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Gislene Auxiliadora dos Santos, CPF 252.313.198-64, que nos
autos da ação de Cumprimento de sentença, requerida por Condomínio Edifício Saint
Patrick, procedeu-se a penhora do seguinte bem: Apartamento nº 122, localizado no 12º
andar do Condomínio Saint Patrick, situado na Av. Padres Olivetanos nº 205, na Vila
esperança, no 3º Subdistrito de Penha de França, sob matrícula 133907 do 12º Oficial de
registro de Imóveis da Capital de São Paulo. Estando a executada em lugar ignorado, foi
determinada a intimação da penhora por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias
supra, oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,
inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de fevereiro de
2019.          B 23 e 26/03

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGO que se realizará nas dependências da Federação Brasileira de
Vôo a Vela – FBVV, sito a  Praça Rocha Falcão 47, sala 01, Vila
Jaguara, São Paulo, no dia 29 de MARÇO de 2019, às 19:00h em
primeira convocação, e às 19:30h em segunda convocação, para na
forma e com o quórum estatutariamente previstos, deliberar sobre a
seguinte pauta/ordem do dia: Aprovar, após a leitura dos relatórios
do Conselho Fiscal, as contas do Exercício de 2018. São Paulo, 20 de
Março de 2019. Valéria Caselato - Presidente da FBVV.       22, 23 e 26/03
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0038523-
24.2013.8.26.0100 - 635/13. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Espolio de Ataliba de Almeida Moura
p/ inv. Maria Cecilia de Moura Leme, Vera Cecília de Moura Leme, Ritta Teixeira, Maria Aparecida Teixeira de Almeida,
Irene Ferreira Francisco, Jose Francisco, Daisy da Penha Spinelli Barbosa, Espólio de Thereza Teixeira Zachariatas p/
inv Ritta Teixeira, Espolio de Ataliba de Almeida Moura p/ inv. Maria Cecilia de Moura Leme, Maria Helena Moura de Souza
Barros, Maria Regina Moura Martens, Irene Ferreira Francisco, Maria Cecilia de Moura Leme, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MITRA DIOCESANA DE
SANTO AMARO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Maria
Ferreira Lote, 584, Qd. 24, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após
o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0117996-98.2009.8.26.0100 (USUC 195). A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara
de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Rosalina Reimberg Schunck, Espólio de Agenor Roschel Schunk, por seus inventariantes
Valdeci Reimberg Schunck, Suzana de Figueiredo Schunk; Paulo Assunção, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Mitra
Diocesana de Santo Amaro, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Estrada Engenheiro Marsilac, nº 4841, Distrito de Parelheiros, São Paulo SP, com área de 2.120,82m²,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP- 9º Oficio Cível- EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO 1048590-89.2017.8.26.0100. O Doutor Valdir da Silva Queiroz Junior, MM. Juiz de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro Central, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz
saber a FG CONSULTORIA, inscrita no CNPJ: 27.381.032/0001-30 DAYANE MENDES DIAS CPF 361505038-
01 e RODRIGO CALAZANS DIAS CPF 386363758-51, que ALDO MORTARI PUCCIARIELLO lhes ajuizou
uma ação de PROCEDIMENTO COMUM, objetivando a condenação dos réus a restituírem a quantia de
R$77.998,00, acrescido de custas, honorários advocatícios e despesas processuais; Estando os réus em
lugar ignorado, expede-se edital, para que, em 15 dias, a fluir os 20 dias supra, apresentem resposta. No
caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 257,IV, CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito.
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Relatório da Administração
I - Cenário econômico: Não obstante as dificuldades enfrentadas pela economia brasileira, o Produto Inter-
no Bruto (PIB) cresceu 1,1% em 2018. Com a formação, após a eleição, de uma equipe econômica com domi-
nância liberal, os mercados mantiveram postura conservadora, porém otimista, aguardando a gestão do novo 
governo em 2019. A estratégia do novo governo indica, de modo geral, uma política saudável, indispensável à 
continuidade de uma inflação moderada, dos juros baixos e da aceleração do crescimento. Os principais pilares 
são a reforma da previdência, as privatizações, a reforma tributária, a descentralização de recursos e a abertura 
ao comércio internacional. A reforma da Previdência é inadiável para conter a dívida pública em patamares 
administráveis no médio e longo prazos. Apesar das dificuldades de toda ordem, a sua aprovação em 2019 será 
primordial ao indicar a vontade do novo governo e do Congresso Nacional em promover ajustes no déficit 
público e na dívida pública. Mesmo com um intenso esforço do governo, entretanto, a reforma da Previdência 
deverá ser parcial, porém suficiente para atrair o interesse dos investidores e melhorar o nível de confiança dos 
agentes econômicos. A queda da inflação favorece a renda real dos trabalhadores, que, em conjunto com a 
melhoria no mercado de trabalho, deverá resultar na maior disposição de consumo das famílias. A taxa de juros 
básica (SELIC) se manteve em 6,5% em 2018, favorecendo empresas com menor encargo financeiro e aumen-
tando o caixa disponível para  investimento frente às expectativas de crescimento esperado para 2019. Com a 
expansão da demanda agregada, a economia brasileira projeta um crescimento mais vigoroso em 2019, em 
torno de 2%. Apesar das dificuldades na área fiscal, o Brasil sem dúvida está no caminho da recuperação. Porém, 
esta expansão deve ser acompanhada por volatilidades nos mercados financeiros em função das dúvidas sobre 
o ajuste fiscal e das incertezas vindas do exterior. A balança comercial fechou 2018 com superávit de US$58,29 
bilhões, um resultado 12,9% inferior ao do ano anterior devido ao crescimento maior das importações resul-
tante da retomada da economia. O Brasil importou US$181,23 bilhões em bens e mercadorias no maior volume 
em 4 anos, com alta de 20,2% graças ao avanço de 76,5% no item bens de capital, refletindo basicamente uma 
melhoria da atividade econômica. As exportações atingiram US$239,52 bilhões em 2018, com alta de 10% em 
relação a 2017. Do lado das exportações, os destaques foram minério de ferro, petróleo e produtos do agrone-
gócio (soja, milho etc). A taxa de câmbio, que valorizou 17% em 2018, contribuiu para o fortalecimento da 
pauta brasileira de exportações. O déficit em conta-corrente foi amplamente coberto pela entrada de IDE (Inves-
timento Direto Estrangeiro). Com isso, as reservas cambiais do Brasil se aproximaram de US$400 bilhões, um 
número suficiente para evitar qualquer  crise na área externa. A inflação em 2018 teve uma alta de 3,75%, 
abaixo da meta de 4,5% estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. Entretanto, o índice foi superior ao 
registrado em 2017, de 2,95%. A safra recorde de 2017, que ajudou na contenção do preço de alimentos, não 
se repetiu em 2018, e, além disso, o custo de energia elétrica, este ano, foi alto, pressionando os índices de 
preços. Outro fator de pressão sobre os índices foi a greve dos caminhoneiros, em maio, que levou a um pico 
de inflação de 1,26% em junho, resultante de preços em alta dos alimentos e da gasolina em decorrência do 
desabastecimento, afetando o resultado anual do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). No entanto, 
a inflação foi controlada dentro da meta por conta do freio imposto à demanda agregada, com fraco PIB, redução 
lenta na taxa de desemprego e renda estagnada. Este cenário permitiu ao Banco Central a manutenção da taxa 
SELIC em 6,5% em 2018. Em 2019, espera-se uma pressão maior nos índices de preços em função da reto-
mada econômica. Consequentemente, a taxa SELIC poderá sofrer alguma alta. A indústria registrou leve cres-
cimento de 0,6% em 2018, com a retomada do consumo interno devido à baixa inflação e taxa de juros em 
mínimas históricas, e também pelo estímulo advindo das exportações. O setor agrícola teve papel importante na 
geração de riqueza dos últimos anos com efeitos positivos tanto no PIB quanto no volume de exportações. 
As safras recordes de grãos em 2017 e 2018 confirmam o Brasil como um dos maiores produtores mundiais 
de grãos em razão das vantagens comparativas em relação ao resto do mundo. Devido à sua importância estra-
tégica, o novo governo deverá continuar privilegiando as políticas para manter o dinamismo do setor. Em para-
lelo, o novo governo deverá buscar ativismo para recuperar a força da indústria nacional mediante aumento de 
produtividade. No cenário atual, os investimentos em infraestrutura continuam sendo importante vetor para o 
dinamismo da economia, sobretudo através de parcerias público/privado nos projetos de concessão nas áreas 
rodoviária, ferroviária, aeroportuária e energia. Taxas maiores de crescimento econômico só é possível com 
maior investimento em infraestrutura, equipamento fabril e educação. II - Estratégia de negócios: A estra-
tégia de negócios do Banco da China Brasil S.A. (BOC) é focada na eficiência operacional buscando maximizar 
rentabilidade por meio de um portfólio composto de projetos com altas taxas de retorno ajustadas ao risco. 
Nesta estratégia, a prioridade continua sendo a de crescer em operações junto a empresas chinesas sediadas 
no Brasil e também operar com aquelas que têm interesse em se instalar localmente tendo em vista o forte fluxo 
de comércio entre os dois países. Num cenário de expansão do PIB da ordem de 2% em 2019, o BOC espera 
aumentar a carteira de crédito com empresas de grande porte. Desde o início, a estratégia do BOC foi centrada 
em operações de trade finance entre Brasil e China. O BOC mantém bons relacionamentos com as subsidiárias 
chinesas e suas respectivas matrizes na China, o que facilita negócios com boa combinação risco-retorno. 
As subsidiárias chinesas operam há pouco tempo no Brasil, e não têm histórico de crédito, e os limites são 
concedidos, portanto, apoiados nos corporate ou banking guarantee emitidos pelo controlador ou bancos no 
exterior. Nos anos recentes, o BOC estruturou produtos de maior complexidade para atender a demanda dos 
clientes. Além dos produtos básicos de crédito, tais como CCB (Cédula de Crédito Bancário), Conta Garantida, 
ACC (Adiantamento de Contratos de Câmbio), NCE (Nota de Crédito de Exportação), Empréstimo Pessoal e 
Fianças Bancárias, alguns derivativos tais como NDF e swap de moeda e índices são negociados com os 
clientes do BOC. A instituição planeja estruturar outros produtos de complexidade maior, avaliando a demanda 
e os meios necessários para uma gestão eficiente dos riscos envolvidos. Com a superação da desaceleração na 
atividade econômica, o BOC estima que existem boas oportunidades para aumentar a sua carteira de crédito. 
É previsto crescimento da carteira de crédito no próximo triênio (2019, 2020 e 2021) com uma combinação de 
retorno e risco que permita a geração de valor aos acionistas. Em 2018, o Banco alcançou um lucro muito 
acima do projetado devido à geração de receitas advindas do exterior e da ausência de inadimplências. Para 
2019, prevê-se uma maior receita de operações de crédito devido ao crescimento das carteiras e com gestão de 
risco para mitigar os riscos de inadimplência. Com isso, espera-se um resultado positivo em 2019. Para evitar 
risco de variação cambial, será mantida, em 2019, a estratégia de equilibrar os ativos e passivos indexados à 
variação cambial, visando sobretudo à cobertura do risco cambial do instrumento de dívida subordinada de 
US$30 milhões com o head office. Orçamento: Orçado x Realizado: Referente 2º semestre de 2018: 
A tabela seguinte mostra o desempenho do Banco da China Brasil S.A. (BOC) no 2º semestre de 2018 em rela-

ção aos números orçados no Plano Estratégico para o respectivo período. Para fins de análise, procurou-se 
destacar itens de maior relevância no Balanço Patrimonial e no Demonstrativo de Resultados.

Ativo
Orçado

31/12/2018
 R$ mil

31/12/2018 % (R/O)
Disponibilidades 13.902  19.951 69,68
Aplicações interfinanceiras de liquidez 391.571 192.183 203,75
T.V.M. e instrumentos financeiros derivativos 512.561 139.680 366,95
Relações interfinanceiras/interdependências 1.171 776 150,90
Operações de crédito 181.541 245.089 74,07
Outros créditos 1.177.169 307.912 382,31
Outros valores e bens 15 11 136,36
Imobilizado de uso 3.101 4.356 71,19
Total do ativo 2.281.031  909.958 250,67
Passivo    
Depósitos 926.475 399.575 231,87
Obrigação por emissão de letras
  crédito do agronegócio 23.983 - -
Relações interfinanceiras/interdependências 13.823 18.103 76,36
Obrigações por empréstimos e repasses 134.493 273.699 49,14
Outras obrigações 1.062.831  107.798 985,95
Resultados de exercícios futuros 555 251 221,12
Patrimônio líquido 115.564 109.437 105,60
  Resultado 3.307 1.095 302,01
  Receitas operacionais 251.046 183.243 137,00
  Despesas operacionais (247.096) (182.328) 135,52
  Resultado não operacional (643) 180 (357,22)
Total do passivo 2.281.031  909.958 250,67

Demonstrativo do resultado (P&L)

Realizado 
2º semes- 

tre 2018

Orçado  
2º semes- 

tre 2018

Realizado 
x Orçado

(%)
Receita da intermediação financeira 246.214 182.451 134,95
  Operações de crédito 7.037 16.635 42,30
  Aplicações interfinanceiras de liquidez 14.323 6.126 233,81
  Resultado de títulos e valores mobiliários 23.064 4.452 518,06
  Resultado de câmbio 201.790 155.238 129,99
Despesas da intermediação financeira (222.782) (162.783) 136,86
  Captações no mercado (29.525) (8.278) 356,67
  Captações no interbancário - (467) -
  Provisões para créditos de liquidação duvidosa 220 (1.200) (18,33)
  Obrigações por empréstimos e repasses (6.179) (3.601) 171,59
  Resultado de câmbio (187.298) (149.237) 125,50
Resultado da intermediação financeira 23.432 19.668 119,14
Outras receitas/despesas operacionais (19.364) (17.857) 108,44
  Receita de prestação de serviços 85 240 35,42
  Outras receitas operacionais 1.843 552 333,88
  Despesas de pessoal (10.763) (11.346) 94,86
  Outras despesas administrativas (5.509) (5.856) 94,07
  Despesas tributárias (3.213) (1.447) 222,05
  Outras despesas operacionais (1.807) - -
Resultado operacional 4.068 1.811 224,63
Resultado não operacional (643) 180 (357,22)
Resultado antes da tributação sobre o lucro 3.425 1.991 172,02
Imposto de renda e contribuição social 618 (896) (68,97)
PLR (736) - -
Lucro líquido do período 3.307 1.095 302,01
1.1. Ativo: O total do Ativo do Banco da China Brasil S.A. (BOC) alcançou R$ 2.281 milhões no 2º semestre de 
2018 com aumento expressivo de 95% em relação ao semestre anterior em função do forte crescimento de 
diversos itens do ativo. Em relação ao orçado de R$ 909 milhões, o ativo total teve 250% de atingimento no 2º 
semestre de 2018. As Operações de Crédito, no entanto, terminou o ano em R$ 181 milhões com acréscimo de 
8% em relação ao 1º semestre de 2018. Comparativamente ao orçado de R$ 245 milhões, seu desempenho foi 
bastante modesto (74%). Contudo, Outros Créditos atingiram R$ 1.177 milhões, evoluindo 330% em relação ao 
semestre anterior, e com índice de atingimento de 382% em relação ao orçado, contribuindo significativamente 
para o crescimento do ativo total da instituição no 2º semestre deste ano. Quanto às operações de crédito, o 
quadro no 2º semestre refletiu um mercado ainda volátil em termos de risco, refreando, portanto, um crescimen-
to mais agressivo da carteira de empréstimos do BOC, conforme previsto no planejamento estratégico. Apesar 
da recuperação da atividade econômica em 2018, o cenário de riscos de crédito continuou sensível, razão pela 
qual o BOC manteve a sua estratégia conservadora focando suas operações em empresas de maior porte com 
menor risco e spread. As Aplicações Interfinanceiras de Liquidez totalizaram R$ 391 milhões no 2º semestre de 
2018, muito superior à meta de R$ 192 milhões, mantendo, com folga, os parâmetros mínimos de liquidez esta-
belecido pelas políticas internas da instituição. Os títulos públicos atingiram R$ 512 milhões, muito superior à 
meta de R$ 139 milhões (366%). 1.2. Passivo: O total do Passivo do BOC cresceu mais do que o orçado no 
2º semestre de 2018 devido ao volume maior de captação junto aos clientes do Banco. De fato, os depósitos 
totais tiveram uma evolução expressiva alcançando volume muito superior ao do orçado (R$ 926 milhões x R$ 399 
milhões), com índice de 231%. Em relação ao semestre anterior, o crescimento foi de 30%. As Obrigações por 

1. Contexto operacional: O Banco da China Brasil S.A. (‘’Banco’’) é uma subsidiária integral do Bank 
of China Limited, com sede em São Paulo – SP, na forma de sociedade anônima de capital fechado, cujo 
processo de constituição obteve manifestação favorável da Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil 
(BACEN) em 10 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União em 20 de fevereiro de 2009. 
O Banco está autorizado a operar como banco múltiplo, com a carteira comercial e de investimentos e 
autorização para realizar operações no mercado de câmbio, de acordo com as disposições legais e normas 
do BACEN. Atualmente, as operações do Banco são voltadas para adiantamentos sobre contratos de 
câmbio, empréstimos de capital de giro e crédito pessoal.
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações financeiras: As demonstrações financeiras 
foram preparadas a partir das diretrizes emanadas da Lei das Sociedades por Ações, associadas às normas e 
instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN), BACEN e do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
quando aplicável. A apresentação dessas demonstrações financeiras está em conformidade com o Plano Contábil 
das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF). O CMN, através da Resolução nº 4.144 de 27 de setem-
bro de 2012, aprovou o Pronunciamento Conceitual Básico (R1) que dispõe sobre a estrutura conceitual para a 
elaboração e apresentação das demonstrações financeiras. Em aderência ao processo de convergência com as 
normas internacionais de contabilidade, o CPC emitiu diversos pronunciamentos relacionados ao processo de 
convergência contábil internacional, porém a maioria não foi homologado pelo BACEN. Desta forma, o Banco, na 
elaboração das demonstrações financeiras, adotou os seguintes pronunciamentos já homologados pelo BACEN: 
a) CPC 01 – Redução ao valor recuperável de ativos – homologado pela Resolução CMN nº 3.566/08; b) CPC 
02 (R2) – Efeito das mudanças nas taxas de cambio e conversão de demonstrações contábeis – homologado pela 
Resolução CMN nº 4.524/16; c) CPC 03 - Demonstrações do fluxo de caixa – homologado pela Resolução CMN 
nº 3.604/08; d) CPC 04 (R1) – Ativo Intangível – homologado pela Resolução CMN nº 4.534/16; e) CPC 05 - 
Divulgação de partes relacionadas – homologado pela Resolução CMN nº 3.750/09; f) CPC 10 (R1) – Pagamen-
to baseado em ações – homologado pela Resolução CMN nº 3.989/11; g) CPC 23 – Políticas contábeis, mudan-
ça de estimativa e retificação de erro – homologado pela Resolução CMN nº 4.007/11; h) CPC 24 – Evento 
Subsequente – homologado pela Resolução CMN nº 3.973/11; i) CPC 25 – Provisões, passivos contingentes e 
ativos contingentes homologados pela Resolução CMN nº 3.823/09; e j) CPC 33 (R1) – Benefícios a empregados 
– homologado pela Resolução CMN nº 4.424/15. Na elaboração dessas demonstrações financeiras foram utiliza-
das premissas e estimativas para contabilização e determinação dos valores ativos e passivos. Dessa forma, 
quando da efetiva liquidação financeira desses ativos e passivos, os resultados auferidos poderão vir a ser diferen-
tes dos estimados. A Administração revisa as estimativas e as premissas periodicamente com o intuito de verificar 
sua aderência. A autorização para a emissão das demonstrações financeiras foi dada pela diretoria em 22 de 
março de 2019. 3. Resumo das principais práticas contábeis: a) Apuração do resultado: As receitas e 
despesas são registradas de acordo com o regime de competência. As operações com taxas prefixadas são regis-
tradas pelo valor de resgate, e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são apresentadas em 
conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas 
pelo critério “pro rata” dia e calculadas com base no método exponencial, exceto aquelas relativas a títulos des-
contados ou relacionados a operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear. As operações 
com taxas pós-fixadas ou indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço. b) Caixa e 
equivalente de caixa: São representados por dinheiro em caixa e depósitos em instituições financeiras, incluídos 
na rubrica de Disponibilidades, bem como Aplicações Interfinanceiras de Liquidez e Títulos e Valores Mobiliários, 
classificados na carteira livre, que possuem conversibilidade imediata em caixa e estão sujeitos a um insignifican-
te risco de mudança de valor de mercado, bem como possuem prazo total de aplicação de até 90 dias. Dentre os 
recursos disponíveis com essas características, são classificados como equivalentes de caixa somente aqueles 
recursos mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento 
ou outros fins. c) Aplicações interfinanceiras de liquidez: São registradas pelo valor de aplicação ou aquisição, 
acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço. d) Títulos e valores mobiliários (T.V.M.): Os títulos e 
valores mobiliários são classificados pela Administração de acordo com a intenção de negociação independente 
dos prazos de vencimentos dos papéis, em três categorias específicas, conforme definido pela Circular BACEN nº 
3.068, atendendo aos seguintes critérios de contabilização: i) Títulos para negociação – adquiridos com o propó-
sito de serem ativa e frequentemente negociados, sendo que os rendimentos auferidos e o ajuste ao valor de 
mercado são reconhecidos em contrapartida ao resultado do período. Os títulos classificados nesta categoria estão 
sendo apresentados no ativo circulante do balanço patrimonial, independentemente do prazo de vencimento; ii) 
Títulos mantidos até o vencimento – adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em 
carteira até o vencimento, são avaliados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em con-
trapartida ao resultado do exercício; iii) Títulos disponíveis para venda – que não se enquadrem como para nego-
ciação nem como mantidos até o vencimento, e são registrados pelo custo de aquisição com rendimentos apro-
priados a resultado e ajustados pelo valor de mercado em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, 
deduzidos dos efeitos tributários. O valor de mercado utilizado para ajuste dos títulos públicos de renda fixa foi 
apurado com base nas taxas médias dos títulos, divulgados pela Associação Brasileira das Entidades dos Merca-
dos Financeiros e de Capitais (ANBIMA). e) Instrumentos financeiros derivativos: Os instrumentos financeiros 
derivativos são avaliados pelo seu valor de mercado, as valorizações ou desvalorizações são registradas em contas 
de receitas ou despesas dos respectivos instrumentos financeiros. A metodologia de marcação a mercado dos 
instrumentos financeiros derivativos foi estabelecida com base em critérios consistentes e verificáveis que levam 
em consideração o preço médio de negociação no dia da apuração ou, na falta deste, por meio de modelos de 
precificação que traduzam o valor líquido provável de realização. Os instrumentos financeiros derivativos utilizados 
para compensar, no todo ou em parte, os riscos decorrentes das exposições às variações no valor de mercado de 
ativos ou passivos financeiros são considerados instrumentos de proteção (hedge) e são classificados de acordo 
com a sua natureza em: Hedge de risco de mercado: os instrumentos financeiros assim classificados, bem como 
o item objeto de hedge, têm suas valorizações ou desvalorizações reconhecidas em contas de resultado do perío-
do; e Hedge de fluxo de caixa: para os instrumentos financeiros classificados nesta categoria, a parcela efetiva das 
valorizações ou desvalorizações registra-se em conta destacada do Patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tri-
butários. Entende-se por parcela efetiva aquela em que a variação no item objeto de hedge, diretamente relaciona-
da ao risco correspondente, é compensada pela variação no instrumento financeiro utilizado para hedge, conside-
rando o efeito acumulado da operação. As demais variações verificadas nesses instrumentos são reconhecidas 
diretamente no resultado do período. O Banco não possuía operações nessa classificação. f) Operações de crédi-
to, adiantamento sobre contratos de câmbio e provisão para créditos de liquidação duvidosa: As operações de 
crédito são classificadas de acordo com o julgamento da Administração quanto ao nível de risco, levando em 
consideração a conjuntura econômica, a experiência passada e os riscos específicos em relação à operação, aos 
devedores e garantidores, observando os parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 2.682 do CMN, que requer 
a análise da carteira e sua classificação em nove níveis, sendo AA (risco mínimo) e H (risco máximo). Com relação 
ao período de atraso verificado nas operações com prazo a decorrer superior a 36 (trinta e seis) meses, admite-se 
a contagem em dobro sobre os intervalos de atraso definidos para os nove níveis. As rendas das operações de 
crédito vencidas há mais de 60 dias, independentemente de seu nível de risco, somente são reconhecidas como 
receita quando efetivamente recebidas. As operações classificadas como nível H permanecem nessa classificação 
por seis meses, quando então são baixadas contra a provisão existente e controladas em contas de compensação. 
As operações renegociadas são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam classificadas. As renego-
ciações de operações de crédito que já haviam sido baixadas contra a provisão e que estavam em contas de 
compensação são classificadas como H e os eventuais ganhos provenientes da renegociação são reconhecidos 
como receita quando efetivamente recebidos. A provisão para créditos de liquidação duvidosa, considerada sufi-
ciente pela Administração, atende ao requisito mínimo estabelecido pela regulamentação vigente. g) Imobilizado 
de uso: O imobilizado é registrado pelo custo de aquisição ou formação e depreciado pelo método linear, utilizan-
do as taxas anuais de 10% para móveis, equipamentos e instalações e 20% para sistemas de comunicação, pro-
cessamento de dados, segurança e transportes. Além da depreciação, os valores são submetidos a revisões peri-
ódicas de testes de impairment, conforme descrito na Nota Explicativa nº 3.h. h) Valor recuperável de ativos não 
financeiros (impairment): Os ativos que estão sujeitos à amortização ou depreciação são revisados para a verifica-
ção de impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não 
ser recuperável. Uma perda por impairment ocorre quando o valor contábil do ativo excede seu valor recuperável, 
sendo reconhecida diretamente no resultado. A  Administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos 
com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que 
possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identificadas e o valor 
contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil lí-
quido ao valor recuperável. i) Atualização monetária de direitos e obrigações: Os direitos e as obrigações, legal ou 
contratualmente sujeitos à variação cambial ou de índices, são atualizados até as datas dos balanços. As contra-
partidas dessas atualizações são refletidas no resultado. j) Depósitos e obrigações por empréstimos: São demons-
trados pelos valores das exigibilidades e consideram os encargos exigíveis até as datas dos balanços, reconheci-
dos em base “pro rata” dia. k) Imposto de renda e contribuição social: O encargo do IRPJ é calculado à alíquota 
de 15%, acrescido do adicional de 10%, aplicados sobre o lucro, após efetuados os ajustes determinados pela 
legislação fiscal. A CSLL é calculada pela alíquota de 20% para as instituições financeiras e pessoas jurídicas de 
seguros privados e as de capitalização (15% até agosto de 2015) e 9% para as demais empresas, incidente sobre 
o lucro, após considerados os ajustes determinados pela legislação fiscal. A alíquota da CSLL para as instituições 

financeiras, pessoas jurídicas de seguros privados e as de capitalização foi elevada de 15% para 20% para o pe-
ríodo-base compreendido entre 1º de setembro de 2015 e 31 de dezembro de 2018, nos termos da Lei nº 13.169/2015 
(resultado da conversão em Lei da Medida Provisória (MP) 675/2015). l) Resultado de exercícios futuros: Refe-
rem-se às receitas já recebidas que efetivamente devem ser reconhecidas em exercícios futuros, sendo que já 
devem ser deduzidas dos custos e das despesas correspondentes, incorridos ou a incorrer, incluindo rendimentos 
não restituíveis. A apropriação ao resultado é efetuada de acordo com a vigência dos respectivos contratos “pro rata” 
dia. m) Ativos e passivos contingentes: O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos 
contingentes, e obrigações legais são efetuados de acordo com os critérios definidos na Resolução nº 3.823/09 
do CMN e Pronunciamento Técnico CPC 25, emitido pelo CPC, obedecendo aos seguintes critérios: i) Contin-
gências ativas – não são reconhecidas nas demonstrações financeiras, exceto quando da existência de evidências 
que propiciem a garantia de sua realização, sobre as quais não cabem mais recursos. ii) Contingências passivas 
– são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e da ad-
ministração, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável 
saída de recursos para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com 
suficiente segurança. iii) Obrigações legais: estão reconhecidas e provisionadas no balanço patrimonial, indepen-
dentemente da avaliação das chances de êxito no curso do processo judicial. iv) Depósitos judiciais: são mantidos 
em conta de ativo, sem a dedução das provisões para riscos, em atendimento às normas do BACEN. n) Lucro 
(prejuízo) por ação: Foi calculado com base no número de ações em circulação nas datas dos balanços.
4. Disponibilidades: a) Caixa e equivalentes de caixa:

2018 2017
Caixa 86 54
Reservas livres 1.660 405
Aplicações em operações compromissadas 384.513 121.838
Total 386.259 122.297
b) Disponibilidades em moedas estrangeiras (nota 26):

2018 2017
Bank of China – New York Branch 10.972 17.586
Bank of China – Frankfurt Branch 1.144 69
Bank of China – Hong Kong 19 23
Bank of China – Shanghai 21 -
Total 12.156 17.678
5. Aplicações interfinanceiras de liquidez: O saldo de aplicações em operações compromissadas 
estava assim apresentado:

2018
0 – 30 Total

Aplicações em operações compromissadas 384.513 384.513
  Posição bancada – com livre movimentação 384.513 384.513
Aplicações em moedas estrangeiras (nota 26) 7.058 7.058
Total 391.571 391.571

2017
0 – 30 Total

Aplicações em operações compromissadas 121.838 121.838
  Posição bancada – com livre movimentação 121.838 121.838
Aplicações em moedas estrangeiras (nota 26) 58.255 58.255
Total 180.093 180.093
O saldo de aplicações em operações compromissadas refere-se a aplicações junto aos bancos demonstra-
dos abaixo:

2018 2017
Banco Bradesco S.A. 24.407 116.038
Banco BTG Pactual S.A. 360.106 -
Banco Itaú Unibanco S.A. - 5.800
Bank of China – Grand Cayman Branch 7.058 58.255
Total 391.571 180.093
6. Títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros derivativos: Apresentada por tipo 
de papel, prazo de vencimento e tipo de carteira, os títulos e valores mobiliários e instrumentos financeiros 
derivativos estão ajustados aos respectivos valores de mercado. a) Títulos e valores mobiliários: i) Títulos 
para Negociação: O custo atualizado (acrescido dos rendimentos auferidos) e o valor de mercado dos títu-
los e valores mobiliários classificados como títulos para negociação estavam assim apresentados:

2018

Carteira própria Quantidade
Faixa de 

vencimento
Valor de

curva
Valor de 
mercado

Ajuste a 
valor de 

mercado
Ações de companhias abertas
  – Viver Incorporadora
       e Construtora S.A. 759.834 Sem vencimento 1.504 357 (1.147)
Total 759.834 1.504 357 (1.147)
Em 31 de dezembro de 2018, o ajuste a valor de mercado negativo de R$ 1.147 (nota 25), está registrado 
na rubrica ‘’TVM - Ajuste negativo ao valor de mercado’’ no resultado do exercício. As ações estão custo-
diadas junto ao Banco Bradesco S.A. ii) Títulos disponíveis para venda: O custo atualizado (acrescido dos 
rendimentos auferidos) e o valor de mercado dos títulos e valores mobiliários classificados como títulos 
disponíveis para venda estavam assim apresentados:

2018

Carteira própria Quantidade
Faixa de 

vencimento
Valor de

curva
Valor de 
mercado

Ajuste a 
valor de 

mercado
LTN - Posição bancada 1.070 Até 1 ano 1.070 1.071 1
LTN - Posição bancada 561.897 Acima de 1 ano 497.312 510.098 12.786
LTN - Vinculado à prestação
  de garantias 1.103 Acima de 1 ano 1.017 1.035 18
Total 564.070 499.399 512.204 12.805

2017

Carteira própria Quantidade
Faixa de 

vencimento
Valor de

curva
Valor de 
mercado

Ajuste a 
valor de 

mercado
LFT - Posição bancada 2.840 Até 1 ano 26.369 26.365 (4)
LTN - Posição bancada 27.215 Até 1 ano 27.205 27.208 3
LTN - Posição bancada 82.570 Acima de 1 ano 73.081 77.318 4.237
Total 112.625 126.655 130.891 4.236
Em 31 de dezembro de 2018, o ajuste a valor de mercado positivo de R$ 12.805 (2017 – R$ 4.236), deduzidos 
dos efeitos fiscais de R$ 5.762 (2017 – R$ 1.906) está registrado na rubrica ‘’Ajustes de avaliação patrimonial’’ 
no patrimônio líquido. Os títulos públicos estão custodiados no Sistema Especial de Liquidação e Custodia 
(SELIC). No exercício findo em 31 de dezembro de 2018, o Banco apurou uma receita com Aplicações inter-
financeiras de liquidez (nota 5) e Títulos e Valores Mobiliários no montante de R$ 50.527, no 2º semestre/2018 
R$ 37.387 (2017 – R$ 47.827). Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o Banco não possuía títulos classificados 
nas categorias de “Títulos mantidos até o vencimento”. b) Instrumentos financeiros derivativos: O Banco, se 
utiliza de Instrumentos Financeiros Derivativos (IFD) registrados em contas patrimoniais e contas de compen-
sação que se destinam a atender necessidades próprias para administrar a sua exposição e de clientes. Essas 
operações envolvem contratos de swaps e NDFs. Os instrumentos financeiros derivativos, quando utilizados 
como instrumentos de hedge, destinam-se à proteção contra variações cambiais e variações nas taxas de 
juros de ativos e passivos. Os derivativos geralmente representam compromissos futuros para trocar moedas 
ou indexadores ou comprar ou vender outros instrumentos financeiros nos termos e nas datas especificadas 
nos contratos. Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o Banco não realizou operações com Instrumentos Finan-
ceiros Derivativos (IFD). I) Composição do resultado: Em 31 de dezembro de 2017, os valores líquidos dos 
ganhos e das perdas com instrumentos financeiros derivativos registrados em contas de resultado referentes 
às operações originadas em 2016 estão demonstrados a seguir:
Contratos 2017
Swap (14.749)
Termo  (820)
Total  (15.569)

BALANÇOS PATRIMONIAIS 31 DE DEZEMBRO 2018 E 2017 (Em milhares de reais)
ATIVO Nota  2018  2017
Circulante 1.643.854 448.986
Disponibilidade 4 13.902 18.137
Aplicações interfinanceiras de liquidez 5 391.571 180.093
  Aplicações em operações compromissadas 4a 384.513 121.838
  Aplicações em moedas estrangeiras 7.058 58.255
T.V.M. e instrumentos financeiros derivativos 6 1.392 53.573
  Carteira própria - 53.573
  Vinculados à prestação de garantias 1.035 -
  Ações de companhias abertas 357 -
Relações interfinanceiras 13 1.171 705
  Créditos vinculados 1.171 705
Operações de créditos 7 58.809 150.669
  Setor privado 59.666 153.545
  ( - ) Provisão para créditos e liquidação duvidosa (857)  (2.876)
Outros créditos 1.176.994 45.799
  Carteira de câmbio 8 1.184.401 43.879
  Diversos 9a 3.894 2.066
  ( - ) Provisão para outros créditos (11.301)  (146)
Outros valores e bens 15 10
  Despesas antecipadas 15 10
Realizável a longo prazo 634.076 126.302
T.V.M. e instrumentos financeiros derivativos 6 511.169 77.318
  Carteira própria 511.169 77.318
Operações de créditos 7 122.732 25.919
  Setor privado 123.990 26.049
  ( - ) Provisão para créditos e liquidação duvidosa (1.258)  (130)
Outros créditos 8 175 23.065
  Carteira de câmbio - 32.722
  Diversos 9b 175 160
  ( - ) Provisão para outros créditos - (9.817)
Permanente 10 3.101 3.960
Investimento 9  9
  Outros investimentos 9  9
Imobilizado de uso 3.092  3.951
  Instalações, móveis e equipamentos de uso 4.445 5.190
  Outras imobilizações de uso 1.679  1.600
  ( - ) Depreciações acumuladas (3.032)  (2.839)
Total do ativo 2.281.031 579.248

PASSIVO Nota 2018  2017
Circulante 1.495.032 317.176
Depósitos 11 388.237 256.791
  Depósitos à vista 70.262  54.178
  Depósitos a prazo 317.513  200.878
  Depósitos em moeda estrangeira 462 1.735
Obrigações por emissão de letras crédito
  do agronegócio 12 13.437 -
  Letras de crédito do agronegócio 13.437 -
Relações interdependências 14 13.823 16.457
  Recursos em trânsito de terceiros 13.823 16.457
Obrigações por empréstimos e repasses 15 134.493 15.113
  Empréstimos no exterior 134.493 15.113
Outras obrigações 945.042 28.815
  Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados 30 533
  Carteira de câmbio 8 931.097 21.044
  Sociais e estatutárias 16a 553 -
  Fiscais e previdenciárias 16b 7.008 3.852
  Dívida subordinada elegível a capital 16c 2.496  1.731
  Diversas 16d 3.858 1.655
Exigível a longo prazo 666.573 152.211
Depósitos 11 538.238 52.824
  Depósitos a prazo 538.238 52.824
Obrigações por emissão de letras crédito
  do agronegócio 12 10.546 -
  Letras de crédito do agronegócio 10.546 -
Outras obrigações 117.789 99.387
  Dívida subordinada elegível a capital 16c 116.226 99.222
  Diversas 16d 1.563 165
Resultados de exercícios futuros 17 555 228
  Rendas antecipadas 555 228
Patrimônio líquido 18 118.871 109.633
  Capital
  De domiciliados no exterior 242.225  242.225
  Ajuste de avaliação patrimonial 18e 7.043 2.330
  Prejuízos acumulados (130.397)  (134.922)

  
Total do passivo 2.281.031 579.248

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO 
SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E EXERCÍCIOS FINDOS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de reais, exceto lucro/(prejuízo) por ação)

2º Semestre Exercício
Nota 2018 2018 2017

Receitas da intermediação financeira 58.916 128.645 93.121
Operações de crédito 7 7.037 15.479 30.324
Resultado de títulos e valores mobiliários 6a 37.387 50.527 47.827
Resultado de operações de câmbio 8 14.492 62.639 14.970
Despesas da intermediação financeira (35.484) (84.018)  (55.585)
Captações no mercado 11 (29.525) (41.582)  (33.301)
Obrigações de empréstimos e repasses 15 (6.179) (41.989) (4.180)
Resultado com instrumentos financeiros derivativos 6b - - (15.569)
Provisões para créditos de liquidação duvidosa 7 220 (447)  (2.535)
Resultado bruto da intermediação financeira 23.432 44.627 37.536
Outras receitas (despesas) operacionais (19.364) (38.463)  (35.243)
Receitas de prestação de serviço 19 85 276 265
Despesas de pessoal 21 (10.763) (22.746)  (21.615)
Outras despesas administrativas 20 (5.509) (9.934)  (10.708)
Despesas tributárias 22 (3.213) (6.105)  (2.897)
Outras receitas operacionais 23 1.843 2.247 709
Outras despesas operacionais 20 (1.807) (2.201)  (997)
Resultado operacional 4.068 6.164  2.293
Resultado não operacional 24 (643) (643)  (3.858)
Resultado antes da tributação sobre
  o lucro e participações 3.425 5.521  (1.565)
Imposto de renda e contribuição social 25 618 (260)  (1.481)
Provisão para imposto de renda 349 (133) (812)
Provisão para contribuição social 269 (127) (669)
Participação estatutária no lucro (736) (736)  -
Lucro líquido (prejuízo) 3.307 4.525  (3.046)
Quantidade de ações integralizadas 18a 242.225 242.225  242.225
Lucro líquido (prejuízo) por ação 0,01 0,02  (0,01)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E EXERCÍCIOS FINDOS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 (Em milhares de reais)

capital
realizado

Ajuste de
avaliação

patrimonial

lucro ou 
prejuízos

acumulados Total
Saldo em 31 de dezembro de 2016 242.225 2.551 (131.876)  112.900
  Ajuste de avaliação patrimonial - (221) - (221)
  Prejuízo do exercício - - (3.046)  (3.046)
Saldo em 31 de dezembro de 2017  242.225 2.330 (134.922)  109.633
Mutações do exercício - (221)  (3.046) (3.267)
Saldo em 31 de dezembro de 2017  242.225 2.330 (134.922) 109.633
  Ajuste de avaliação patrimonial - 4.713 - 4.713
  Lucro líquido do exercício - - 4.525 4.525
Saldo em 31 de dezembro de 2018  242.225 7.043  ( 130.397) 118.871
Mutações do exercício - 4.713 4.525 9.238
Saldo em 1º de julho de 2018  242.225 935  (133.704) 109.456
  Ajuste de avaliação patrimonial - 6.108 - 6.108
  Lucro líquido do semestre - - 3.307 3.307
Saldo em 31 de dezembro de 2018 242.225 7.043 (130.397) 118.871
Mutações do semestre - 6.108 3.307 9.415

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÕES DO FLUXO DE CAIXA - MÉTODO INDIRETO 
SEMESTRE FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E EXERCÍCIOS FINDOS 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 - (Em milhares de reais)

2º Semestre Exercício
Fluxo de caixa das atividades operacionais Nota 2018 2018 2017
Lucro líquido ajustado 6.131 8.408 866
  Lucro líquido (prejuízo) 3.307 4.525  (3.046)
  Ajustes ao lucro líquido (prejuízo): 2.824 3.883  3.912
  Constituição (reversão) de provisão para créditos
    e liquidação duvidosa  7 (220) 447  2.535
  Provisão para contingências 1.513 1.514 (52)
  Ganho/perda não realizado de TVM
    e instrumentos financeiros derivativos 1.147 1.147 (1.594)
  Ganho/perda não realizado de obrigações
    por empréstimos e repasses - - 2.040
  Depreciação 20 384 775 983
Variação de ativos e obrigações (36.506) 261.047 (246.650)
  (Aumento) redução em disponibilidade
    moeda estrangeira 19.106 5.522 (13.146)
  (Aumento) redução em aplicações interfinanceiras de liquidez 8.372 51.197 (58.255)
  (Aumento) redução em títulos e valores mobiliários
    e instrumentos financeiros derivativos
    (ativos/passivos) (249.967) (378.104)  44.538
  (Aumento) em relações interfinanceiras e relações
    interdependências (ativos/passivos) (18.900) (3.100) (709)
  (Aumento) redução em operações de créditos (13.713) (4.061) 143.515
  (Aumento) redução em outros créditos
    e outros valores e bens (903.209) (1.109.647)  163.073
  Aumento (redução) em depósitos 214.941 616.860 (179.668)
  Aumento em obrigações por emissão de letras
    de crédito do agronegócio 17.708 23.983 -
  Aumento (redução) em obrigações por empréstimos (1.771) 119.380  (360.097)
  Aumento em outras obrigações 890.662 938.690 14.007
  Aumento em resultado de exercícios futuros 265 327  92
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (30.375) 269.455 (245.784)
Caixa líquido proveniente das
  atividades de investimentos: 84 84 1.125
  Aplicação no imobilizado de uso 10 (560) (560)  (2.772)
  Alienação de imobilizado de uso 10 644 644 3.897
Fluxo de caixa das atividades de financiamento: (2.345) (5.578)  (4.350)
  Juros pagos dívida subordinada 16c (2.345) (5.578)  (4.350)
Aumento (redução) em caixa
  e equivalentes de caixa (32.636) 263.961 (249.009)
  Caixa e equivalentes de caixa no início
    do exercício/semestre 4 418.894 122.297 371.306
  Caixa e equivalentes de caixa no final
    do exercício/semestre 4 386.258 386.258 122.297
Aumento (redução) em caixa
  e equivalentes de caixa (32.636) 263.961 (249.009)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

NOTAS EXPLICATIVAS RELATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - 31 DE DEZEMBRO 2018 E 2017 - (Em milhares de reais, exceto quando de outra forma apresentado)

As operações de instrumentos financeiros derivativos quando realizadas são registradas na B3 S.A. – Brasil, 
Bolsa, Balcão (B3). Para o cálculo do valor de mercado dos instrumentos derivativos são utilizados os se-
guintes critérios: “swap” com base nas cotações e taxas publicadas pela B3. c) Gestão de risco: A estrutura 
de gestão de riscos do Banco é baseada nos comitês de crédito, mercado, liquidez e operacional, que desen-
volvem ações técnico-operacionais preventivas em reuniões periódicas para uma administração eficaz dos 
riscos. O objetivo é identificar fatores de risco e subsidiar as decisões da Administração para mitigar os 
riscos e limitar os impactos sobre os negócios da instituição sem prejuízo da eficiência. Gerenciamento 
dos riscos: Os principais riscos relacionados aos instrumentos financeiros decorrentes dos negócios do 
Banco são: risco de crédito, de mercado, de liquidez e operacional definidos abaixo: a) Risco de crédito: É a 
exposição a perdas no caso de inadimplência de uma contraparte no cumprimento da sua parte na operação. 
O Banco adota políticas conservadoras como principal diretriz na concessão de crédito. Todas as propostas 
submetidas têm seu risco avaliado, conforme procedimentos internos determinados para os diferentes seg-
mentos. As operações de crédito corporativo têm sua avaliação focada na capacidade de geração de caixa 
das empresas e nos fatores de risco associados à operação. O Banco leva também em conta o nível de rela-
cionamento e o histórico das operações com o grupo controlador. O Banco exige garantias reais na maioria 
das operações de modo a mitigar os riscos de crédito, pois entende que fatores externos tais como mudanças 
repentinas nos mercados ou no ambiente regulatório podem afetar os seus negócios de forma negativa. 
b) Risco de mercado e de liquidez: Está associado a perdas potenciais advindas de variações em preços de 
ativos financeiros, taxas de juros, moedas e índices. O Banco utiliza o sistema de risco para administrar os 
riscos de mercado e liquidez. Com base em metodologias e modelos alinhados às melhores práticas de 
mercado, o risco é monitorado utilizando-se um conjunto de controles que inclui o conceito de valor em 
risco (VAR: value at risk) e simulações através de Stress Test. O gerenciamento do risco de liquidez é reali-
zado com o objetivo de prover a solvência da instituição ao longo do tempo, identificando previamente 
concentrações de exposições e gaps de prazo de liquidação. O sistema monitora diariamente o caixa mínimo 
que o Banco deve manter para evitar crises de liquidez. O sistema de risco é totalmente integrado aos siste-
mas de empréstimos, renda fixa e câmbio, gerando relatórios consistentes e com rapidez necessária para 
uma gestão eficiente dos riscos. É relacionado ao descasamento da estrutura de ativos e passivos em relação 
aos fluxos efetivos de pagamento destes. c) Risco operacional: É a possibilidade da ocorrência de perdas 
resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, ou de eventos 
externos, incluindo o risco legal associado à inadequação ou deficiência em contratos firmados pelo Banco, 
bem como a sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e a indenizações por danos a ter-
ceiros decorrentes das suas atividades. O acompanhamento das atividades operacionais e seus riscos asso-
ciados devem ser classificados conforme o nível crítico, estipulando o grau de acompanhamento a ser im-
plantado e os planos de ação aos itens considerados essenciais às atividades. Os itens mais relevantes são 
avaliados em reuniões de Risco Operacional com medidas preventivas para mitigar os riscos inerentes.
7. Operações de crédito e adiantamentos sobre contratos de câmbio: Composição da carteira 
com característica de concessão de crédito: i) Por tipo de operações e níveis de risco:

2018
Níveis de risco AA A D E Total
Empréstimos e títulos descontados 85.196 50.938 17.083 - 153.217
Financiamentos - 30.439 - - 30.439
Adiantamento sobre contrato
  de câmbio (nota 8) - 202.320 - 34.298 236.618
Operações com característica
  de concessão de crédito 85.196 283.697 17.083 34.298 420.274

2017
Níveis de risco AA A D E Total
Empréstimos e títulos descontados 5.034 70.328 22.453 - 97.815
Financiamentos - 81.778 - - 81.778
Adiantamento sobre contrato
  de câmbio (nota 8) - 29.289 - 32.722 62.011
Operações com característica
  de concessão de crédito 5.034 181.395 22.453 32.722 241.604
No exercício findo em 31 de dezembro de 2018, o Banco apurou receitas com operações de crédito de 
R$ 15.479, no 2º semestre/2018 – R$ 7.037 (2017 – R$ 30.324).
ii) Por faixas de vencimentos e níveis de risco:

2018
Níveis de risco AA A D E Total
Operações em curso normal
  Até 90 dias - 137.827 1.414 - 139.241
  91 a 180 dias 813 71.451 2.237 - 74.501
  181 a 360 dias 37.383 6.619 4.242 34.298 82.542
  361 a 1.080 dias 47.000 67.800 9.190 - 123.990
Total 85.196 283.697 17.083 34.298 420.274
Provisão requerida - 1.419 1.708 10.289 13.416

2017
Níveis de risco AA A D E Total
Operações em curso normal
  Até 90 dias - 29.303 - - 29.303
  91 a 180 dias 5.034 24.883 - - 29.917
  181 a 360 dias - 101.161 22.453 - 123.614
  361 a 1.080 dias - 26.048 - 32.722 58.770
Total 5.034 181.395 22.453 32.722 241.604
Provisão requerida - 907 2.245 9.817 12.969
iii) Por setores de atividades:
Setor privado 31/12/2018 % 31/12/2017 %
a) Pessoa física 28 0,01 70 0,03
b) Pessoa jurídica
Indústria e comércio
  Agronegócio 34.298 8,16 32.722 13,54
  Veículos leves e pesados 37.841 9,00 - -
  Máquinas e equipamentos pesados 47.354 11,27 - -
  Indústria – Alimentos - - 51.275 21,22
  Têxtil 17.083 4,06 22.453 9,29
  Telecomunicações - - 5.034 2,08
  Comércios – Alimentícios 59.357 14,12 26.023 10,77
  Comércio – Tabaco 169.009 40,22 29.289 12,13
  E-commerce 24.865 5,92 24.870 10,29
  Transporte 30.439 7,24 30.503 12,63
  Energia elétrica - - 19.365 8,02
Total a + b 420.274 100,00 241.604 100,00

Empréstimos e Repasses para financiamento de ACC (R$ 134 milhões x R$ 273 milhões) evoluíram abaixo do 
orçado em decorrência do volume menor de operações de câmbio. Outras Obrigações no valor de R$ 1.062 
milhões referem-se à dívida subordinada de US$30 milhões com o head office e crescimento das operações 
câmbio spot nas últimas semanas de 2018. Em relação ao orçado, o percentual de atingimento foi de 985%. 
O Patrimônio Líquido do BOC atingiu R$ 119 milhões no 2º semestre, superior ao projetado de R$ 111 milhões. 
Com o lucro de R$ 3.307 mil no semestre, o ano terminou com um lucro de R$ 4.526 mil. 3.3. Resultado 
(P&L): 1.3.1. Receitas de intermediação financeira: As Receitas de Intermediação Financeira fecharam 
o 2º semestre de 2018 em R$ 246,21 milhões, superior à meta de R$ 182,45 milhões (134%). O Resultado de 
Câmbio teve receita de R$ 201 milhões versus R$ 155 milhões (113%), refletindo, em boa medida, o aumento 
no volume operado. As receitas de Operações de Crédito e Aplicações Interfinanceiras de Liquidez terminaram o 
semestre em R$ 7,03 milhões (42%) e R$ 14,32 milhões (233%), respectivamente. Por outro lado, as receitas 
de títulos públicos fecharam em R$ 23,06 milhões, muito acima do orçado de R$ 4,45 milhões, refletindo um 
quadro de captação de recursos bastante significativo. Esta forte captação de funding foi direcionada, principal-
mente, para aplicação em operação compromissada e títulos públicos. 1.3.2. Despesas de intermediação 
financeira: As Despesas de Intermediação Financeira terminaram o 2º semestre de 2018 em R$ 222,78 milhões 
com índice de 136% em relação à meta de R$ 162 milhões. O Resultado de Câmbio registrou uma despesa de 
R$ 187,29 milhões, superior à meta de R$ 149,23 milhões. As despesas de Captação no Mercado atingiram 
R$ 29,52 milhões contra o orçado de R$ 8,27 milhões (356%), por conta, principalmente, do maior volume de 
captação. As Obrigações por Empréstimos e Repasses fecharam com despesa de R$ 6,17 milhões versus uma 
despesa orçada de R$ 3,60 milhões, em razão da maior taxa de câmbio. O item Provisão para Créditos de Liqui-
dação Duvidosa (PCLD) fechou com uma reversão da despesa de R$ 220 (receita) versus orçado de -R$1,20 
milhão devido à melhoria na reclassificação de risco de crédito de alguns clientes. 1.3.3. Resultado de inter-
mediação financeira: O Resultado de Intermediação Financeira terminou o semestre em R$ 23,43 milhões 
versus R$ 19,66 milhões do orçado devido basicamente ao aumento da receita de câmbio. 1.3.4. Outras re-
ceitas/despesas operacionais: Outras Receitas/Despesas Operacionais no 2º semestre foram -R$ 19,36 
milhões, pouco acima da estimada de -R$ 17,85 milhões. Outras Receitas Operacionais terminaram em R$ 1,84 
milhão, acima da meta de R$ 0,55 milhão. As Despesas de Pessoal atingiram – R$ 10,76 milhões, menos que a 
meta de – R$ 11,34 milhões (94%), e Outras Despesas Administrativas totalizaram – R$ 5,51 milhões, menos 
que a meta de – R$ 5,85 milhões, com índice de 94%. As Despesas Tributárias foram – R$ 3,21 milhão versus 
– R$ 1,44 milhões, com índice de 222%. 1.3.5. Resultado antes da tributação sobre o lucro e lucro 
líquido: O Resultado antes da tributação sobre o lucro foi de R$ 3.425 milhões, significativamente acima da 
meta de R$ 1,99 milhão. Com a reversão de R$ 0,62 milhão para imposto de renda e contribuição social sobre 
o lucro líquido, e a provisão de – R$  0,74 milhão para o PLR (Participação nos Lucros e Resultados da institui-
ção), o resultado final no 2º semestre de 2018 foi um lucro de R$ 3,30 milhões. Plano estratégico 2018: 
Considerações finais: a.1. No 2º semestre de 2018, a carteira de crédito não evoluiu de acordo com o plano 
traçado devido à fraca recuperação da atividade econômica e riscos maiores associados às operações de crédi-
to. a.2. Neste cenário, o BOC adotou estratégia de operar com empresas de grande porte e risco menor. O 
Banco espera que no futuro a carteira de crédito aumente gradualmente como resultado dos esforços da área 
comercial e melhora no ambiente de negócios. a.3. O BOC espera aumentar a base de clientes com volumes 
crescentes de operações financeiras e serviços. a.4. Com a manutenção da taxa SELIC de 6,5% para 2019, as 
receitas de títulos públicos e operações compromissadas serão menores em relação ao passado recente. 
Por outro lado, a taxa SELIC menor resultará em um ambiente de negócios melhor propiciando condições para 
uma retomada mais forte das operações de crédito e consequente aumento da receita. a.5. No período, a conta 
Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) teve uma evolução favorável em função da reclassifica-
ção no rating de alguns clientes. Estimamos que novas provisões não sejam necessárias em 2019 em função da 
postura mais conservadora da instituição frente aos riscos de crédito. Com a economia crescendo a 2% ao ano, 
a percepção é a de que os riscos associados ao crédito sejam menores nos próximos anos. III – Gestão de 
estruturas de apoio: Gestão de riscos: A estrutura de gestão de riscos do Banco da China Brasil S.A. (BOC) 
é baseada nos comitês de crédito, mercado, liquidez e operacional, que desenvolvem ações técnico-operacionais 
preventivas em reuniões periódicas para uma administração eficaz dos riscos. O objetivo é identificar fatores de 
risco e subsidiar as decisões da Administração para mitigar os riscos e limitar os impactos sobre os negócios da 
instituição sem prejuízo da eficiência. Risco de crédito: O Banco adota políticas conservadoras como principal 
diretriz na concessão de crédito. Todas as propostas submetidas têm seu risco avaliado, conforme procedimen-
tos internos determinados para os diferentes segmentos. As operações de crédito corporativo têm sua avaliação 
focada na capacidade de geração de caixa das empresas e nos fatores de risco associados à operação. O Banco 
leva também em conta o nível de relacionamento e o histórico das operações com o grupo controlador. O Banco 
exige garantias reais na maioria das operações de modo a mitigar os riscos de crédito, pois entende que fatores 
externos tais como mudanças repentinas nos mercados ou no ambiente regulatório podem afetar os negócios da 
empresa de forma negativa. Risco de mercado e de liquidez: O BOC utiliza o sistema de risco da integral 
trust para administrar os riscos de mercado e liquidez. Com base em metodologias e modelos alinhados às 
melhores práticas de mercado, o risco é monitorado utilizando-se um conjunto de controles que inclui o concei-
to de valor em risco (VAR: value at risk) e simulações através de Stress Test. O gerenciamento do risco de liquidez 
é realizado com o objetivo de monitorar e garantir a solvência da instituição ao longo do tempo, identificando, 
previamente, concentrações de exposições e gaps de prazo de liquidação. O sistema monitora diariamente o 
caixa mínimo que o Banco deve manter para evitar crises de liquidez. O sistema de risco é totalmente integrado 
aos sistemas de empréstimos, renda fixa e câmbio, gerando relatórios consistentes e com rapidez necessária para 
uma gestão eficiente dos riscos. Risco operacional: O acompanhamento das atividades operacionais e seus 
riscos associados são classificados conforme o nível crítico, estipulando o grau de acompanhamento a ser im-
plantado e os planos de ação nos itens considerados essenciais às atividades. Seguindo as diretrizes do head 
office, os itens de controles internos que geram riscos operacionais relevantes são avaliados em reuniões trimes-
trais de Risco Operacional com medidas preventivas para mitigar os riscos inerentes. Gestão de continuida-
de de negócios O processo de continuidade de negócios é parte complementar da gestão de riscos. O BOC, 
implantou o Plano de Continuidade de Negócios e o Site de Contingência na RTM, em conformidade com a le-
gislação vigente. O Banco executa anualmente teste de simulação de descontinuidade de suas atividades rotinei-
ras para testar o funcionamento do Site de Contingência. Gestão de tecnologia de informação: No plano 
estratégico, a área de TI busca melhorias na infraestrutura de sistemas do BOC buscando eficiência nas funções 

de processamento e controles internos. Os aplicativos de sistemas que processam produtos e serviços são 
centralizados junto a poucos fornecedores para uma melhor integração de dados e informações. Desta forma, a 
instituição consegue atender satisfatoriamente aos clientes do BOC e preparar relatórios periódicos para o head 
office e reguladores locais dentro dos prazos previstos. Governança corporativa: O BOC procura adotar as 
melhores práticas de governança corporativa buscando aprimorar seu relacionamento com acionistas e investi-
dores bem como fortalecer seu desempenho em todos os segmentos de atuação. Foram criados 3 comitês para 
gestão de riscos do Banco. a.1. Comitê de Gerenciamento de Riscos de Crédito, que trata da gestão dos riscos 
de crédito. b.2. Comitê de Gerenciamento de Riscos Operacionais, que trata da prevenção à lavagem de dinhei-
ro (PLD), riscos operacionais, controles internos e compliance. c.3. Comitê de Gerenciamento de Riscos Finan-
ceiros, que trata do risco de mercado, do risco de liquidez e novos produtos. Auditores Independentes: 
O BOC em consonância com o teor da Resolução nº 3.198/04 do Conselho Monetário Nacional, não contratou 
e nem teve serviços prestados pela Ernst & Young Auditores Independentes não relacionados à auditoria externa. 
A política adotada atende aos princípios que preservam a independência do Auditor, de acordo com critérios 
internacionalmente aceitos. Compliance e Controles Internos: Normas e procedimentos: Estudo de 
leis, normativos, regulamentos e demandas internas para a criação de procedimentos e de políticas internas 
através de sistema de divulgação de normativos que estejam disponíveis a todos os colaboradores. Segurança 
da informação: O BOC definiu uma infraestrutura formal e com responsabilidades específicas para tratar da 
segurança da informação de forma adequada. O objetivo dessa infraestrutura é promover a gestão corporativa da 
segurança da informação para toda a organização, proporcionando proteção efetiva aos ativos de informação. As 
atividades de segurança da informação devem ser exercidas por pessoas com sólidos conhecimentos em segu-
rança da informação, processamento, comunicação de dados e pesquisa e inovação tecnológica. A responsabi-
lidade básica deve ser a de manter o programa de segurança da informação adequado às necessidades da orga-
nização, avaliando e determinando impactos de segurança e fornecendo alternativas de eliminação ou mitigação 
dos riscos, definindo os padrões de segurança de acesso à rede, aos sistemas, às informações sensíveis, requi-
sitos de sistemas antivírus, controles de acesso, requerimentos contra invasões, planos de contingência, moni-
toração contra fraudes eletrônicas e tentativas de invasão, e disseminar para as áreas que operam e mantêm 
ativos os sistemas de informação da organização e de suporte que frequentemente fazem uso dos ativos de tec-
nologia: funcionários, estagiários, aprendizes e prestadores de serviços, enquanto as áreas de suporte referem-se 
aos diversos segmentos de tecnologia da informação. Prevenção à lavagem de dinheiro: O Banco busca 
fomentar e difundir a cultura de prevenção à lavagem de dinheiro junto aos colaboradores e terceiros que prestam 
serviços ao Banco através de treinamentos específicos e monitoramentos de operações e transações de clientes 
por meio de sistema apropriado. O Comitê de Risco Operacional avalia em reuniões periódicas todas as ocor-
rências mensais consideradas relevantes e com fortes indícios para análise no Programa de Prevenção à Lavagem 
de Dinheiro do BOC. Além disso, a área de compliance da instituição participa ativamente nas questões de PLD 
junto à Auditoria Externa, Jurídico, Banco Central e outros Órgãos Legais. Ouvidoria: Em consonância ao 
disposto na Resolução nº 3.849 de 2010 do Banco Central do Brasil, que trata sobre a implantação e organização 
de uma área institucional de Ouvidoria pelas empresas financeiras, o BOC constituiu um canal de comunicação 
entre a instituição, clientes e usuários de seus produtos e serviços, cujo objetivo é identificar as necessidades do 
público externo e zelar pela boa imagem do Banco e aperfeiçoar seu modelo de gestão. Está estabelecida uma 
linha de telefone exclusiva para o recebimento de ligações de reclamações de clientes (0800 940 8505) e ende-
reço de e-mail direto ouvidoria@boc-brazil.com. Comunicações e questionamentos recebidos pela área de ou-
vidoria são registrados e protocolados. Assuntos inerentes são encaminhados para a Administração a fim de que 
a solução e a resposta sejam obtidas dentro dos prazos estabelecidos pelos normativos. Gestão de pessoas: 
A complexidade de um mercado financeiro cada vez mais exigente e seletivo mostra que as instituições como o 
BOC precisam e devem reconhecer o valor humano, pois o talento e o potencial das pessoas são considerados 
uma fonte diferencial de vantagem nos resultados. Através desta necessidade, identificamos a importância de 
formular nossa gestão de recursos humanos de forma eficiente para ser um banco sólido e competitivo no 
mercado financeiro. A Política de Gestão de Pessoas no BOC procura inovar, de modo positivo, as perspectivas 
e oportunidades de trabalho em linha com os objetivos gerais da instituição. Atua como um facilitador das áreas 
que têm como principal estratégia a sinergia de todas as pessoas que integram a instituição na execução plane-
jada das ações corporativas. A Gestão de Pessoas atuará de forma a facilitar o caminho para a operacionalização 
das estratégias mediante definição de funções corporativas da organização estabelecendo valores e políticas de 
recursos humanos com foco na geração de bons resultados nos procedimentos e desempenho dos colaborado-
res. Um dos objetivos é lidar com as diferenças e diversidades individuais, motivar os colaboradores e esclarecer 
os objetivos como forma de obter melhores resultados para atingir as metas e preocupar-se com a qualidade do 
atendimento e pela valorização do capital humano. Estas premissas de gestão não têm, por objetivo, simples-
mente, a obtenção de lucros, mas também o crescimento e o máximo desempenho de seu pessoal. Isto ocorre 
em um sistema de motivação capaz de estimular os indivíduos a não renunciar a seus interesses pessoais, mas, 
perseguir as disposições da organização na qual faz parte para uma melhor forma de prestação de serviços à 
comunidade. A valorização do capital humano através da Gestão de Pessoas é uma nova ótica de gerenciamen-
to empresarial, que traz novos conceitos de postura e desempenho, criatividade, inteligência racional/emocional 
e talento. A aposta do Banco é alcançar bons resultados através dos desafios lançados aos colaboradores e do 
reconhecimento e da valorização de cada desempenho pessoal na busca dos objetivos da instituição. Conside-
rações finais: Desde o início de suas atividades, o BOC adotou estratégia operacional mais conservadora e 
com práticas de governança corporativa que incorporam processos seguros e eficientes em linha com as diretri-
zes do head office e com as regras sobre as atividades financeiras e bancárias definidas pelos reguladores. 
Apesar da lenta recuperação da economia em 2018, os resultados, do BOC no 2º semestre foram melhores do 
que os orçados para o período. O Banco continua prospectando potenciais clientes, visando ao início de parcerias 
promissoras nos projetos de financiamento onde o Banco tem forte expertise principalmente nas áreas de 
trade finance. Atualmente, o Banco prefere operações com empresas de maior porte e menor risco em função do 
quadro econômico ainda incerto. Agradecimentos: Agradecemos aos nossos colaboradores, nossos clientes 
e acionistas, pela confiança que nos é atribuída.

São Paulo, 22 de março de 2019. A Administração

Provisão para créditos
  de liquidação duvidosa

Saldo em
31/12/2017

Constituição/
(reversão) Baixa

Saldo em 
31/12/2018

Total provisionado (revertido)
  para operações de crédito 3.006 (891) - 2.115
Total provisionado para
  outros créditos 9.963 1.338 - 11.301
Total 12.969 447 - 13.416

Saldo em
31/12/2016

Constituição/
(reversão) Baixa

Saldo em 
31/12/2017

Total provisionado (revertido)
  para operações de crédito 6.396 (3.390) - 3.006
Total provisionado (revertido)
  para outros créditos 27.180 5.925 (23.142) 9.963
Total 33.576 2.535 (23.142) 12.969
Créditos baixados para prejuízo, renegociados e recuperados: Em cumprimento ao estabeleci-
do na Resolução nº 2.682, de 21 de dezembro de 1999, do CMN, o Banco efetuou as seguintes operações: 
1. No exercício findo em 31 de dezembro de 2018, o Banco não efetuou baixas de créditos para prejuízo 
Em 2017, foi baixado para prejuízo o montante de R$ 23.142. 2. No exercício findo em 31 de dezembro de 
2018, foi renegociado o montante de R$ 17.083 referente a operações de empréstimo. Em 2017, R$ 32.113 
referentes a operações de ACC. 3. Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, não há va-
lores contabilizados como créditos recuperados.
8. Carteira de câmbio

2018 2017

Composição
Outros

créditos
Outras

obrigações
Outros

créditos
Outras

obrigações
Câmbio comprado a liquidar 709.435 - 67.022 -
Câmbio vendido a liquidar - 466.565 - 10.363
Direitos sobre vendas de câmbio 466.320 - 10.355 -
Obrigações por compras de câmbio - 692.003 - 70.680
Adiantamentos recebidos (501) - (2.788) -
Adiantamentos sobre contratos
  de câmbio (Nota 7) - (227.471) - (59.999)
Rendas a receber de adiantamentos
  concedidos (Nota 7) 9.147 - 2.012 -
Totais 1.184.401 931.097 76.601 21.044
No exercício findo em 31 de dezembro de 2018, o Banco apurou resultado positivo com câmbio de R$ 62.639, 
no 2º semestre/2018 resultado positivo de R$ 14.492 (2017 – resultado positivo de R$ 14.970).
9. Outros créditos diversos: a) Circulante:

2018 2017
Impostos e contribuições a compensar 3.359 1.893
Adiantamento e antecipações salariais 126 172
Comissão de fiança a receber 407 -
Diversos 2 1
Total 3.894 2.066
b) Realizável a longo prazo:

2018 2017
Devedores por depósitos em garantia 175 160
Total 175 160
10. Permanente

2018
Investimentos 31/12/2017 Adições Baixas 31/12/2018
Outros investimentos 9 - - 9
Imobilizado de uso
Instalações 3.031 405 (1.154) 2.282
Móveis e equipamentos de uso 2.158 59 (54) 2.163
Sistema de comunicação 84 - - 84
Sistema de processamento de dados 630 74 - 704
Sistema de segurança 213 21 (17) 217
Sistema de transporte 674 - - 674
1) Subtotal 6.790 559 (1.225) 6.124
(-) Depreciação (2.839) (774) 581 (3.032)
2) Total 3.951 (215) (644) 3.092

2017
Investimentos 31/12/2016 Adições Baixas 31/12/2017
Outros investimentos 9 - - 9
Imobilizado de uso
Instalações 7.562 1.534 (6.065) 3.031
Móveis e equipamentos de uso 2.388 422 (652) 2.158
Sistema de comunicação 172 - (88) 84
Sistema de processamento de dados 54 621 (45) 630
Sistema de segurança 323 196 (306) 213
Sistema de transporte 674 - - 674
1) Subtotal 11.173 2.773 (7.156) 6.790
(-) Depreciação (5.114) (983) 3.258 (2.839)
2) Total 6.059 1.790 (3.898) 3.951
11. Depósitos à vista, interfinanceiro e a prazo: Os vencimentos estão assim distribuídos:

2018

Depósitos
Sem 

vencimento
Até

90 dias
De 91 a 

180 dias
De 181 a 
360 dias

Acima de 
360 dias Total

À vista – não ligadas 70.262 - - - - 70.262
Não ligadas
  – moeda estrangeira 462 - - - - 462
A prazo – não ligadas (i) - 121.112 21.193 175.208 538.238 855.751
Total 70.724 121.112 21.193 175.208 538.238 926.475

2017

Depósitos
Sem 

vencimento
Até

90 dias
De 91 a 

180 dias
De 181 a 
360 dias

Acima de 
360 dias Total

À vista – não ligadas 54.178 - - - - 54.178
Não ligadas
  – moeda estrangeira 1.735 - - - - 1.735
A prazo – não ligadas (i) - 30.527 59.618 110.733 52.824 253.702
Total 55.913 30.527 59.618 110.733 52.824 309.615
(i) Os depósitos a prazo, em aberto em 31 de dezembro de 2018, foram captados a uma taxa média de 96,15% 
do CDI (2017 – 92,67% do CDI). No exercício findo em 31 de dezembro de 2018, o Banco apurou despesas 
de captações no mercado R$ 41.582, no 2º semestre/2018 – R$ 29.525 (2017 – R$ 33.301).
12. Recursos de aceites cambiais, LI, LH, Debêntures e Similares: No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2018, o Banco efetuou captação de recursos juntos aos clientes atraves de LCA – Letras de 
Crédito do Agronegócio no montante de R$ 23.983. A LCA em aberto em 31 de dezembro de 2018, foram 
captadas a uma taxa média de 94,93% do CDI, cujos valores e vencimentos estão assim distribuídos:
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Até 90
dias

De 91 a
180 dias

De 181 a
360 dias

Acima de
360 dias Total

LCA – Letras de Crédito do Agronegócio 5.520 2.437 5.480 10.546 23.983
13. Relações interfinanceiras: Obrigações junto a participantes de sistema de liquidação – Créditos 
vinculados a depósitos compulsórios de Microfinanças junto ao BACEN R$ 1.171 (2017 – R$ 705).
14. Relações interdependências: Os recursos em trânsito de terceiros referem-se à ordem de paga-
mento em moeda estrangeira a liquidar no montante R$ 13.823 (2017 – R$ 16.457).
15. Obrigações por empréstimos e repasses: São representados por recursos captados em bancos no 
exterior em dólar (US$) para financiamento à exportação até 360 dias no montante de R$ 130.617 (2017 – 
R$ 15.113) e outros recursos captados no montante de R$ 3.876 (2017 – R$ 0), à taxa média de juros de 3,50% 
linear a.a. (2017 – taxa média de juros de 1,87% linear/ano), cujos vencimentos estão assim distribuídos:

2018
Vencimento Até 90 dias Total
Exportações até 360 dias 130.617 130.617
Obrigações em moedas estrangeira – Outras 3.876 3.876

134.493 134.493
2017

Vencimento Até 90 dias Total
Exportações até 360 dias 15.113 15.113

15.113 15.113
Os recursos no montante de R$ 103.144 (2017 – R$ 15.113) foram captados junto às instituições financei-
ras do Grupo (nota 26). No exercício findo em 31 de dezembro de 2018, o Banco apurou resultado negati-
vo de obrigações por empréstimos e repasses de R$ 41.989, no 2º semestre/2018 resultado negativo – 
R$ 6.179 (2017 resultado negativo – R$ 4.180).
16. Outras obrigações - Fiscais e previdenciárias e diversas: a) Sociais e estatutárias: Em 31 
de dezembro de 2018, o Banco efetuou provisão para pagamento de PLR – Participação nos Lucros e Re-
sultados do exercício, de acordo com a convenção dos empregados dos estabelecimentos bancários biênio 
2018/2019, no montante de R$ 553, a ser pago aos colaboradores até 1º de março de 2019.
b) Fiscais e previdenciárias:

2018 2017
Provisão para impostos e contribuições sobre lucro 260 737
Provisão para impostos e contribuições diferidos 5.762 1.906
Impostos sobre folha de pagamento 708 841
Impostos retidos na fonte 85 15
Outros impostos e contribuições a recolher 193 353
Total 7.008 3.852
c) Dívida subordinada elegível a capital: Captação realizada em 20 de fevereiro de 2014 junto ao Bank of 
China – Beijing (nota 26), no valor de US$30.000, por meio de emissão de dívida subordinada, com ven-
cimento em 20 de fevereiro de 2024. A operação é remunerada a taxa libor mais 3,30% a.a. no montante 
de R$ 118.722 (2017 – R$ 100.953), o Banco no exercício de 2018 efetuou pagamento de juros no mon-
tante de R$ 5.578, 2º semestre/2018 – R$ 2.345 (2017 – R$ 4.350).
d) Diversas:
Curto prazo 2018 2017
Provisão de despesas de pessoal 1.405 1.364
Despesas administrativas 953 291
Outras obrigações 1.500 -
Total 3.858 1.655
Exigível de longo prazo 2018 2017
Provisão para passivos contingentes (nota 27) 1.563 165
Total 1.563 165
17. Resultado de exercícios futuros: As rendas antecipadas referem-se às comissões recebidas anteci-
padamente de fianças e garantias prestadas a terceiros, no montante de R$ 555 (2017 – R$ 228).
18. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social do Banco é de R$ 242.225 (2017 – R$ 242.225) 
divididos em 242.225.000 (2017 – 242.225.000) ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de 
R$ 1,00. b) Reserva legal: Constituído pelo percentual de 5% do lucro líquido apurado em cada exercício 
social nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do capital social. c) Prejuízos 
acumulados: No exercício findo em 31 de dezembro de 2018,o Banco apurou lucro no valor de R$ 4.525 
(2017 – apurou prejuízo de R$ 3.046). d) Dividendos: Os acionistas terão direito a dividendos obrigatórios, 
correspondente de 25% do lucro líquido do exercício, calculados nos termos do artigo 202 da Lei das 
Sociedades Anônimas. A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de um dividendo inferior ao 
dividendo obrigatório ou reter a totalidade do lucro líquido. No exercício não houve distribuição de divi-
dendo. e) Ajustes de avaliação patrimonial: O ajuste a valor de mercado dos títulos Disponíveis para venda 
de R$ 12.805 (2017 – R$ 4.236), deduzidos dos efeitos fiscais de R$ 5.762 (2017 – R$ 1.906) está regis-
trado na rubrica ‘’Ajustes de avaliação patrimonial’’ no patrimônio líquido.
19. Receitas de prestações de serviços

Descrição
2º semestre

2018
Exercício

2018 2017
Rendas de outros serviços 13 22 219
Rendas de cobrança 1 9 3
Rendas de tarifas bancárias 71 245 43
Total 85 276 265
20. Composição de outras despesas administrativas e operacionais

Descrição
2º semestre

2018
Exercício

2018 2017
Despesas de aluguéis (1.397) (2.991) (3.388)
Despesas de processamento de dados (1.767) (2.982) (3.259)
Despesas de manutenção e conservação (245) (396) (367)
Despesas de serviços técnicos especializados (773) (1.153) (943)
Despesas de serviço de vigilância (50) (135) (273)
Despesas de viagem (302) (443) (318)
Outras despesas administrativas (209) (344) (599)
Despesas de promoções e relações públicas (41) (78) (114)
Despesas de comunicação (216) (444) (408)
Despesas de serviços de terceiros (130) (214) (186)
Despesas de publicação (11) (81) (86)
Despesas de transporte (57) (101) (94)
Despesas de água, energia e gás (79) (163) (311)
Despesas de serviços do sistema financeiro (205) (350) (274)
Despesas de seguro (5) (20) (36)
Despesas de material (22) (39) (52)

Total (5.509) (9.934) (10.708)

Descrição
2º semestre

2018
Exercício

2018 2017
Outras despesas operacionais
Despesas de depreciação (384) (775) (983)
Outras despesas operacionais (9) (12) -
Outras despesas de provisões operacionais (1.414) (1.414) (14)
Total (1.807) (2.201) (997)
21. Despesas de pessoal

Descrição
2º semestre

2018
Exercício

2018 2017
Remuneração (6.106) (13.177) (12.687)
Encargos (2.348) (4.907) (4.609)
Benefícios (2.239) (4.557) (4.239)
Outras (70) (105) (80)
Total (10.763) (22.746) (21.615)
22. Despesas tributárias

Descrição
2º semestre

2018
Exercício

2018 2017
Contribuição ao COFINS (2.084) (3.808) (1.520)
Contribuição ao PIS/PASEP (339) (619) (247)
Imposto sobre serviços (164) (584) (245)
Outras (626) (1.094) (885)
Total (3.213) (6.105) (2.897)
23. Outras receitas operacionais

Descrição
2º semestre

2018
Exercício

2018 2017
Rendas de aplicações no exterior 104 294 353
Rendas de garantias prestadas 231 392 283
Reversão de provisão 1.504 1.504 56
Outras 4 57 17
Total 1.843 2.247 709
24. Resultado não operacional: Em 2018, a Administração do Banco, visando uma redução de custos 
administrativos e aproveitando uma oportunidade de negócios, mudou o endereço do seu escritório de 
representação na cidade do Rio de Janeiro – RJ, e em 2017 mudou o endereço da matriz da Rua Frei Ca-
neca, 1332, Consolação, São Paulo – SP para Avenida Paulista, 901 – 14º andar, Bela Vista, São Paulo – SP. 
Com isso, teve uma redução significativa no valor do aluguel do imóvel da Av. Paulista em relação ao 
imóvel da Rua Frei Caneca. O impacto no resultado referente à baixa dos ativos imobilizados foram:

Descrição
2º semestre

2018
Exercício

2018 2017
Instalações (606) (606) (3.459)
Móveis e equipamentos (28) (28) -
Sistema de segurança (9) (9) (166)
Total (643) (643) (3.625)
25. Imposto de renda e contribuição social

2018 2017
Resultado antes da tributação sobre resultado e participações 5.521 (1.565)
  Participações no lucro (736) -
Resultado antes da tributação 4.785 (1.565)
Diferenças temporárias (4.021) 3.820
  Provisão para créditos e liquidação duvidosa 447 2.531
  Ganho e perda com títulos e valores mobiliários (nota 6a) 1.147 -
  Dedução de perdas de operação de crédito – IN nº 1.700 – RFB (6.460) -
  Recuperação em operação de crédito (669) -
  Reversão – Resultado com instrumentos financeiros derivativos - (1.593)
  Reversão – Ganho/perda não realizado de
    obrigações por empréstimos e repasses - 2.040
  Provisão para contingência tributária 1.414 -
  Provisão de gratificação (Diretoria) 99 -
  Provisão (reversão) para contingências trabalhistas - (52)
  Provisão para fiança e garantias prestadas 1 14
  Efeitos da IN – RFB nº 1154 - 880
Diferenças permanentes 138 102
  Outras adições – despesas indedutíveis 138 102
Compensação de prejuízos fiscais (270) (707)
  Prejuízos fiscais – exercícios anteriores (270) (707)

a) Remuneração da Administração:
Benefícios de curto prazo a administradores 2018 2017
Proventos 3.279 3.190
Encargos sociais 738 718
Total 4.017 3.908
Anualmente, na Assembleia Geral Ordinária, é fixado o montante global anual da remuneração dos adminis-
tradores, que é distribuída em reunião do Conselho de Administração, aos próprios membros do Conselho 
e da Diretoria. Outras informações: I – Conforme legislação em vigor, o Banco não concede empréstimos 
ou adiantamento para: a) Diretores e membros dos conselhos consultivos ou administrativo, fiscais e seme-
lhantes, bem como aos respectivos cônjuges e parentes até 2º grau; b) Pessoas físicas ou jurídicas que 
participem do capital, com mais de 10%; e c) Pessoas jurídicas de cujo capital participem com mais de 10%, 
o próprio Banco, quaisquer diretores ou administradores, bem como seus cônjuges e respectivos parentes 
até o 2º grau. Dessa forma, não são efetuados pelo Banco empréstimos ou adiantamentos a qualquer subsi-
diária, membros do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva e seus familiares.
27. Passivos contingentes: Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o Banco tem conhecimento de processos 
trabalhistas, relativos a ações ajuizadas por ex-empregados, visando obter o pagamento de verbas trabalhistas 
em geral e em especial horas extras em razão da interpretação do artigo 224 da CLT. Esses processos foram 
classificados pelos assessores jurídicos do Banco com probabilidade de perda provável, no montante de R$ 149 
(2017 – R$ 150). Além dos passivos contingentes classificados como perda provável, o Banco tem conhecimen-
to de outros processos trabalhistas classificados como possível, no montante de R$ 131 (2017 – R$ 140), movi-
dos por ex-funcionários. Tais processos visam obter o pagamento de verbas trabalhistas em geral e em especial 
horas extras em razão da interposição do artigo 224 da CLT. Os passivos contingentes classificados como perdas 
possíveis pelos assessores jurídicos não requerem provisão. Esses processos são geridos individualmente e a 
provisão constituída por processo, quando a probabilidade de perda for avaliada como provável, considerando a 
opinião dos assessores jurídicos, a natureza e complexidade das ações e o posicionamento dos tribunais. Em 31 
de dezembro de 2018 e 2017, o Banco tem conhecimento de processo administrativo junto à Prefeitura da Cida-
de de São Paulo, relativo ao ISS sobre serviço de intermediação prestado pelo Banco para pessoa jurídica domici-
liada no exterior. Esses processos foram classificados pelos assessores jurídicos do Banco com probabilidade de 
perda possível, no montante de R$ 1.414 (2017 – R$ 1.147). Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o Banco não 
possuía conhecimento sobre ações judiciais e processos administrativos envolvendo questões de natureza cível.
28. Avais e fianças: Em 28 de julho de 2016, o CMN emitiu a Resolução nº 4.512 cujos procedimentos 
contábeis estabelecidos por esta resolução foram aplicados pelo Banco a partir de 1º de janeiro de 2017. 
O Banco possui dentro da sua carteira de produtos oferecidos aos seus clientes Operações de Garantias e 
Fianças e com objetivo de adotar procedimentos de prudência em relação às possíveis perdas. O Banco passou 
a constituir contabilmente, com base na Resolução nº 2.682, provisão para perda no montante de R$ 18 (2017 
– R$ 16), que está registrado no grupo de passivos contingentes. Esta provisão visa reconhecer o risco de 
crédito de toda a carteira, inclusive daqueles produtos registrados em contas de compensação, ou seja, pro-
dutos que representam compromissos assumidos, mas não desembolsados. Em 31 de dezembro de 2018 e 
2017, o Banco possuía responsabilidade por avais, fianças e garantias concedidas a terceiros no montante de 
R$ 50.159 (2017 – R$ 37.050), cujos valores e vencimentos estão assim distribuídos:

Até 90
dias

De 91 a
180 dias

De 181 a
360 dias

Acima de
360 dias Total

Avais, garantias e fianças concedidas – 31/12/2018 6.364 18.646 4.468 20.681 50.159
Avais, garantias e fianças concedidas – 31/12/2017 7.750 6.300 17.500 5.500 37.050
29. Acordo da Basileia: As instituições financeiras devem manter um patrimônio líquido compatível com 
o grau de risco da estrutura de seus ativos ponderados por fatores que variam de zero a 100% conforme Re-
solução nº 4.193/2013 do CMN e legislações complementares. O índice de Basileia mínimo requerido para 
2018 e 2017 (Patrimônio de Referência + índice de conservação) é de 10,50%. Em 31 de dezembro de 2018, 
o índice do Banco da China Brasil S.A. é de 42,63%, e em 2017 – 50,07%, como segue:
Cálculo do Índice de Basileia 2018 2017
Patrimônio de Referência Nível I 118.871 109.632
- Capital Principal 118.871 109.632
Patrimônio de Referência Nível II 118.722 100.952
- Dívida Subordinada 118.722 100.952
Patrimônio de Referência 237.593 210.584
Risco de Crédito 489.241 299.026
Risco de Mercado 7.203 75.948
Risco Operacional 60.858 45.634
Ativos ponderados pelo Risco – RWA 557.302 420.608
Índice de Basileia 42,63 50,07
Capital – Nível I 21,33 26,07
Capital – Nível II 21,30 24,00

2018 2017
Base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 632 1.650
  Alíquotas de 15% para imposto de renda e adicional de 10% (134) (388)
  Alíquota de 20% para contribuição social (126) (330)
Imposto de renda e contribuição social no exercício (*) (260) (718)
a) Composição da conta de resultado de imposto de renda e contribuição social

2018 2017
Impostos correntes
  Impostos devidos (260) (*) 1.481
Imposto de renda e contribuição social do período (260) 1.481
(*) O valor contabilizado no período de R$ 763 refere-se a complemento de imposto de renda e contribuição social do 
exercício de 2016. b) Resultado de imposto de renda e contribuição social: Em 31 de dezembro de 2018, o Banco apurou 
Imposto de renda de R$ 133 (2017 – 812) e Contribuição social sobre o lucro líquido de R$ 127 (2017 – R$ 669), cujo 
montante de R$ 260 (2017 – R$ 718) já foi recolhido durante o exercício na forma de antecipação de impostos e contri-
buições. Na apuração do Imposto de Renda e Contribuição Social do exercício de 2018, o Banco considerou efeitos da 
Instrução Normativa RFB nº 1.700 no montante de R$ 6.460 (2017 – 0) para dedução de perdas referente aos créditos 
baixados para prejuízo não recuperados que se enquadram na condições estabelecidas pela referida Instrução Normativa.
c) Créditos tributários e obrigações fiscais diferidas:

Saldo em
31/12/2017

Consti- 
tuição Baixa

Saldo em
31/12/2018

Saldo em
31/12/2017

Ajuste a valor de mercado – títulos
  disponíveis para venda (nota 6a) 1.906 5.762 (1.906) 5.762 1.906
d) Créditos tributários não ativados: O Banco possui créditos tributários de Imposto de Renda e Contribuição 
Social não contabilizados, decorrentes de Prejuízo Fiscal e Base Negativa no montante de R$ 23.553 (2017 
– R$ 22.319) e sobre Provisões para devedores duvidosos no montante de R$ 6.037 (2017 – R$ 5.836).
26. Partes relacionadas: As operações com partes relacionadas decorrem de transações do Banco, com 
seu controlador Bank of China Limited e respectivas empresas ligadas e pessoal-chave da Administração. 
Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, os saldos de operações ativas, passivas, de receitas e despesas en-
volvendo partes relacionadas são os seguintes:
Descrição Natureza 31/12/2018 31/12/2017
Ativo
Disponibilidades Outras partes relacionadas
  Bank of China   New York Branch 10.972 17.586
  Bank of China   Frankfurt Branch 1.144 69
  Bank of China   Shanghai 21 -
  Bank of China   Hong Kong 19 23
Total 12.156 17.678
Aplicação em moeda estrangeira Outras partes relacionadas
  Bank of China   Grand Cayman Branch 7.058 58.255
Câmbio comprado a liquidar Outras partes relacionadas
  Bank of China   London Branch - 277
Total ativo 19.214 76.210
Passivo
Empréstimos no exterior Outras partes relacionadas
  Bank of China   New York Branch 99.268 -
  Bank of China   Macau Branch 3.876 -
  Bank of China   Grand Cayman Branch - 15.113
Total   (nota 15) 103.144 15.113
Câmbio vendido a liquidar Outras partes relacionadas
  Bank of China   London Branch - 276
Dívida subordinada (nota 16c) Sociedades ligadas
  Bank of China   Beijing 118.722 100.953
Total passivo 221.866 116.342
Receitas
Rendas de operações de câmbio Outras partes relacionadas - 2.218
Rendas de aplicação no exterior Outras partes relacionadas 293 310
Receita de empréstimo variação cambial Sociedades ligadas - 2.146
Total 293 4.674
Despesas
Despesas de empréstimos Outras partes relacionadas (18.888) (3.892)

Sociedades ligadas (23.347) (5.949)
Total (42.235) (9.841)
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Acionistas e Administradores do Banco da China Brasil S.A. - São Paulo – SP.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras do Banco da China Brasil S.A. (“Banco”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 
e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Banco da China Brasil S.A. em 31 de dezembro de 2018, o 
desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação ao Banco, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações 
que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor - A Administração do Banco é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o 
Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da Administração 
e da governança pelas demonstrações financeiras - A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade do Banco de continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a Administração pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 

orção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

os às circunstâncias, mas, não 

uso, pela Administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional do Banco. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 

inclusive as divulgações, e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 25 de março de 2019.
ERNST & YOUNG - Auditores Independentes S.S.  Gilberto Bizerra de Souza
CRC-2SP034519/O-6 Contador CRC-1RJ076328/O-2

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000883-28.2017.8.26.0100 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: ‘Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento
S/A Requerido: Providence Turismo Viagens e Serv Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1000883-28.2017.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria Longobardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PROVIDENCE
TURISMO VIAGENS E SERV LTDA., CNPJ 14.665.217/0001-25, que lhe foi proposta uma ação de Busca
e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de ‘Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A,
relativo a veículo “ marca: FORD - modelo: FOCUS SEDAN TITANIUM - Ano: 2013/2014 - Cor:
PRATACombustível: GASOLINA- Placa: FLZ5216 - chassi: 8AFSZZFFCEJ170636”. Apreendido o bem, e
estando a ré, em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, requerer a purgação da mora depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do
bem no patrimônio do autor (art. 3º, §1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no
prazo de 15 dias, após os 20 dias supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de fevereiro de 2019. 26 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0090839-38.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento
de Sentença - Liquidação / Cumprimento / Execução Exequente: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC Executado: MARCO ANTONIO ORLANDO - ILHABELA - ME EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0090839-38.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) MARCO ANTONIO ORLANDO - ILHABELA - ME, CNPJ 05.461.648/0001-89, que Serviço Social do
Comércio - SESC, Administração Regional no Estado de São Paulo, lhe ajuizou uma AÇÃO DE REGRESSO
ora em fase de Cumprimento de Sentença, equivalente à indenização por acidente de trabalho, atualizada e
acrescida dos juros legais contados da data do efetivo desembolso, além da consequente condenação ao
pagamento dos ônus de sucumbência. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 3.521.956,91,
devidamente corrigido, até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será
acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, na forma do artigo 513 §2º,
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2019. 26 e 27/03

Edital de citação. Prazo 20 dias. Proc. 1063771-38.2014.8.26.0100. O Dr. ANDRE LUIZ DA SILVA DA
CUNHA, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Capital /SP, na forma da lei, faz saber a Olívia da Conceição
Vieira, CPF nº 230.369.768-92 e Maria Alice Gralhós Paulo, CPF nº 227.919.488-05que SERVIÇO SOCIAL
DO COMÉRCIO Regional no Estado de São Paulo lhe ajuizou uma AÇÃO REGRESSIVA DE COBRANÇA,
objetivando ao final JULGADA INTEGRALMENTE PROCEDENTE para condenar a Ré ao pagamento da
quantia de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) equivalente às despesas relativas à supracitada Ação Reclamatória
Trabalhista, atualizada e acrescida dos juros legais contados das datas dos efetivos desembolsos ônus de
sucumbência.. Estando os réus em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital, para que, em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, os réus serão
considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, fixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 12/03/19. 26 e 27/03

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

ANTONIO NAZARÉ DE OLIVEIRA E LIDIA LÚCIO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VENDEDOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM CAMBARÁ, PR, NO DIA 21/04/1959, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA E DE BENEDITA NATALIA DE
OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COSTUREIRA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 28/01/1966, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE BENEDITO
LÚCIO E DE ANA DE JESUS LÚCIO.

ARIVAN LESSA GONÇALVES E FLAVIA DA PAIXÃO ARAUJO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/11/1997, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARIVALDO JOSÉ GONÇALVES E DE ADENILDE LESSA
DOS SANTOS GONÇALVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUIDADORA DE IDOSOS,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/07/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE FRANCINALDO DE SOUZA ARAUJO E DE MARIA DAS DORES DA PAIXÃO.

JADSON RIBEIRO MACIEL E ERICA SILVA DE ANDRADE. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE EXPEDIÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/02/1998, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JANIO FERNANDES MACIEL E DE GELSA APARECIDA
RIBEIRO PEDRO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/07/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE RENIVALDO VIANA DE ANDRADE E DE RAIMUNDA CARVALHO DA SILVA.

SEBASTIÃO GRACIANO FILHO E JOVELINA SOARES. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, VIÚVO, NASCIDO EM LEOPOLDINA, MG, NO DIA 13/07/1940, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO CUSTODIO NETO E DE MARIA BRANDINA
DAS DORES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM URANDI,
BA, NO DIA 20/08/1950, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE JOSELITA
SOARES.

JOÃO PEDRO DA SILVA SANTOS E MARCELA JOSEFA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE COZINHA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/03/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ RICARDO DA SILVA SANTOS
E DE MARIA CRISTIANE DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRA,
NASCIDA EM JOÃO ALFREDO, PE, NO DIA 25/08/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ ANTONIO DA SILVA E DE MARGARIDA JOSEFA DA SILVA.

JEFFERSON CONCEIÇÃO ROCHA E CASSIA ALVES DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 27/04/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE ANA MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE SERIÇOS GERAIS, SOLTEIRA, NASCIDA EM ARACAJU,
SE, NO DIA 23/11/1985, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ALVES DOS
SANTOS E DE MARIA JOSÉ DOS SANTOS.

FÁBIO VIEIRA DA SILVA E MICHELLE DOS SANTOS BEZERRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM IGUATU, CE, NO DIA 16/11/1982, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VIEIRA DA SILVA E DE FRANCISCA GALDINO DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 06/06/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE PEDRO DONA
BEZERRA E DE NOEME VITORINA DOS SANTOS.

CESAR PEREIRA DA SILVA E YASMIN TAVARES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/08/1979, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO BEZERRA DA SILVA E DE THEREZA PEREIRA
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 08/07/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE WILSON TAVARES DA
SILVA E DE ELIANA PORFIRIO.

FELIPE FELIX SILVA DE OLIVEIRA SOUZA E ALINE SILVA XAVIER. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ATENDENTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/11/1997, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JULIO OLIVEIRA DE SOUZA E DE OZANA VIRGEM DA
SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 18/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CARLOS XAVIER
E DE MARIA DE LOURDES DA SILVA.

FRANCINO COSTA DOS SANTOS E CRISTIANE DE LIMA SOARES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM ITABUNA, BA, NO DIA 29/08/1981, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE DOMINGOS NERES DOS SANTOS E DE ANA MATOS
COSTA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CONTABILISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM JUAZEIRO
DO NORTE, CE, NO DIA 24/07/1975, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE VITORINO
CASEMIRO SOARES E DE MARIA JOSÉ DE LIMA SOARES.

FELIPE CARVALHO MENDES E MAIANA SANTOS SOUSA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PINTOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE GERALDO MENDES FILHO E DE MARIA CRISTINA DE BRITO CARVALHO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PROMOTORA DE VENDAS, SOLTEIRA, NASCIDA EM
ITABUNA, BA, NO DIA 05/03/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE NATANAEL
CALASANS DE SOUSA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA DOS SANTOS.

EVALDO DA CUNHA PEREIRA E CRISTIANA SANCHES DE JESUS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL DE LAVOURA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
16/06/1967, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALCINO DA CONCEIÃO PEREIRA
E DE CELINA DA CUNHA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP, NO DIA 22/03/1978, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE WALDOMIRO DE JESUS E DE APARECIDA SANCHES MIGUEL.

JOÃO VITOR GOMES DA COSTA E THAIS SPINOLA DA CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTÔNOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO JOÃO DO PIAUÍ, PI, NO DIA 28/02/1996,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DEE DE EDINEIDE GOMES DA COSTA. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BABÁ, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/03/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALTINO TEIXEIRA DA CRUZ E DE
ADELIA MARIA SPINOLA.

CARLA DA SILVA REGAL E TATIANE ROBERTA DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE LIMPEZA, DIVORCIADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/02/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS HENRIQUE REGAL E DE CICERA JOSEFA DA
SILVA VIEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA, NASCIDA EM TABOÃO
DA SERRA, SP, NO DIA 14/06/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE
CIBELE REGINA DE OLIVEIRA.

RAFAEL NASCIMENTO DE PAULA E CÍNTIA NOGUEIRA DE ALMEIDA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE LOGÍSTICA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/03/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE VICENTE NASCIMENTO DE PAULA
E DE HELENITA MARIA DE PAULA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/07/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOÃO BATISTA DE ALMEIDA E DE LEONOR TEREZA NOGUEIRA FERREIRA.

LEANDRO DE MESSIAS DA SILVA E STEFANY SILVA AZEVEDO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, BARBEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM PALMEIRA DOS ÍNDIOS, AL, NO DIA 04/09/1993,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE FERNANDO ERNESTO DA SILVA E DE
MARIA ALAIDE DE MESSIAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, CABELEIREIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/05/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSE LAUDIMAR MORAES AZEVEDO E DE FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA.

THOMÁS MANOEL SANTOS TRINDADE E TAMIRES ALVES DE SA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO LUÍS DO QUITUNDE, AL, NO DIA 09/02/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE EDIVALDO ANTONIO TRINDADE E DE
CICERA AMBROSINA SANTOS TRINDADE. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 23/08/2000, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADÃO FILHO DE SA E DE SILVANA ALVES RIBEIRO SA.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

JAYSON ALVES DA SILVA E DAIANE MARIA DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MARCENEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO EM ATIBAIA, SP, NO DIA 15/06/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DA SILVA E DE VANILDE ALVES DA SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, DIVORCIADA, NASCIDA EM PALMEIRA DOS
ÍNDIOS, AL, NO DIA 30/01/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DEE DE MARIA
SANTINA DE OLIVEIRA.

MATEUS FELIX GOMES E LARISSA CRISTINA DIAS FERREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE DE PRODUÇÃO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/08/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAILDO CONCEIÇÃO GOMES E DE
ANA MARIA FELIX GOMES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, BALCONISTA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SARANDI, PR, NO DIA 10/04/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE VANDERLEI DA ANUNCIAÇÃO FERREIRA E DE VILMA DA SILVA DIAS.

GABRIEL FERREIRA ALVES E STEPHANY DOS SANTOS NUNES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/12/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PORFIRIO ALVES E DE CICERA FERREIRA DA SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ESTUDANTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM VITÓRIA, ES, NO
DIA 13/12/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE LEANDRO BARBOSA NUNES
E DE CILENE JESUS DOS SANTOS.

LEANDRO DA SILVA CAETANO E JOSIANE LIMA CARLOS AGUIAR. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, ELETRICISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/05/1987, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VANDERLEI CAETANO E DE MARILITA
ALEXANDRINA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/05/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
CARLOS AGUIAR E DE LUCIMAR MARIA LIMA.

PAULO HENRIQUE ROCUMBACK DE MIRANDA E ANA CRISTINA SOARES. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, ACESSOR DE VENDAS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 21/08/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO DE MIRANDA E
DE ERICA CRISTINA ROCUMBACK BARBOSA DE MIRANDA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ESTAGIÁRIA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/12/1999, RESIDENTE E
DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO CESAR SOARES E DE VANIA DE ANDRADE
BRITO SOARES.

RAFAEL HELFSTEIN E NILMARA REIMBERG DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/08/1990, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO HELFSTEIN E DE CLEIDE DE OLIVEIRA HELFSTEIN.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
05/11/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE NEWTON DOS SANTOS EDUARDO
E DE EULANE REIMBERG.

MANOEL FELIPE DA SILVA NIZA E JÉSSICA DANTAS DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, FRENTISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/03/1992, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL NETO NIZA E DE ANTONIA CAMILO DA SILVA.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, OPERADORA DE CAIXA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP, NO DIA 19/10/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISRAEL
DANTAS DOS SANTOS E DE MARIA NICE SALES SANTANA SANTOS.

IRAQUITAM RODRIGUES DOS REIS E LAISE GOIS ADÃO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PINTOR, VIÚVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 04/07/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ONOFRE NIVALDO DOS REIS E DE ILMA RAIMUNDA DE MOURA REIS.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM CANAVIEIRAS, BA,
NO DIA 09/05/1987, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MILTON AZEVEDO ADÃO
E DE GILDETE NOGUEIRA DE GOIS.

LEONARDO DE SOUSA DA SILVA E CARLA XAVIER DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM CASTELO DO PIAUÍ, PI, NO DIA 20/08/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO CLARINDO DA SILVA E DE
FRANCISCA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ATENDENTE,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/11/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE MANOEL XAVIER DOS SANTOS E DE MARIA MATEUS BINA DOS SANTOS.

CICERO DA SILVA AQUINO E EDNÉA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
CHURRASQUEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM CORRENTES, PE, NO DIA 22/02/1973, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE GEOVANE TOMÁS DE AQUINO E DE MARIA JOSÉ DA
SILVA AQUINO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, TÉCNICA EM RADIOLOGIA, DIVORCIADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 31/12/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOSÉ ANTONIO IRMÃO E DE GERALDA AMARAL DA SILVA.

ÍCARO AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS E ROSELAYNE DE SOUZA DOMINGUES. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, BARBEIRO-AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM MOSSORÓ, RN,
NO DIA 03/10/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ ELISIÁRIO DOS
SANTOS E DE MARIA JOSÉ FERREIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ANALISTA DE RH,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 03/01/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO VALDECI DOMINGUES E DE MARIA APARECIDA DE SOUZA
DOMINGUES.

DIOMAR DOS SANTOS DE BARROS E ROSANGELA FERREIRA SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM RAFAEL JAMBEIRO, BA, NO DIA 09/07/1987,
RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARDOZO BARROS E DE ZILETE
BARROS DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM CASTRO ALVES, BA, NO DIA 19/05/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE
IRENIO CUNHA DE SOUZA E DE RITA MARIA SAMPAIO FERREIRA.

DIEGO DIAS MESSIAS E JÉSSICA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AJUDANTE DE IMPRESSOR DE FORMULÁRIOS CONTÍNUOS, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 21/11/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO DE TARSO
MESSIAS E DE ROSEMEYRE DIAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA,
SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 26/09/1990, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PEDRO AILTON DE OLIVEIRA E DE EDNA TEREZA DA CONCEIÇÃO.

WILIAN CAVALCANTI DOS REIS E POLIANA SOUSA VIEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ELETRICISTA, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/01/1992, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ LINDOBERTO AZEVEDO DOS REIS E DE NEUSA
BARROS CAVALCANTI. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTÔNOMA, SOLTEIRA, NASCIDA
EM BARRA DO CHOÇA, BA, NO DIA 09/10/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA
DE FRANCISCO AMERICANO VIEIRA E DE MARIA DE FÁTIMA BARBOSA SOUSA.

MARCOS ROBERTO JULIO E ADRIANA MACEDO DE LIMA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/11/1982, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOZINO JULIO E DE EFIGENIA NATIVIDADE JULIO. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ENFERMEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
31/01/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURINO RIBEIRO DOS SANTOS
E DE MARIA JOSÉ MACEDO DE LIMA.

OSVALDO DE PAULA SOUZA E FRANCIÉLE DA SILVA LUCINDA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MOTORISTA, VIÚVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/01/1977, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CECILIO SEVERINO DE SOUZA E DE MARLUCE
BEZERRA DE PAULA SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, RECEPCIONISTA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/01/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP,
FILHA DE PEDRO DE CARVALHO LUCINDA E DE ROSANGELA APARECIDA DA SILVA.

YSAAC DA SILVA NETO E HALLIME FREITAS DE AZEVEDO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROGRAMADOR JUNIOR, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 09/04/1997, RESIDENTE
E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO NETO E DE IVANETE GAMA DA SILVA NETO.
ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, JOVEM APRENDIZ, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 01/05/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE RAMOS DE
AZEVEDO E DE JOSEFA DE FREITAS FRANÇA.

FABIO APARECIDO COSTA RAMOS E LILIAN SILVA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SEGURANÇA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/04/1989, RESIDENTE E
DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALBERTO MAXIMO E DE TERESA COSTA RAMOS. ELA,
DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA
18/04/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO PAULO, SP, FILHA DE TEMISTOCLES DUARTE DOS
SANTOS E DE VERA LUCIA DA SILVA DOS SANTOS.

GAMBOA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 10.932.384/0001-34 - NIRE 3530046158-4 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2017
Data, Hora E Local: às 18:00 horas do dia 16 de Novembro de 2017, na Avenida das Nações Unidas nº 12.399, Conjunto 91 B, São Paulo/SP. Presença: presen-
tes o acionista e seus diretores, qualificados na ata lavrada. Convocação: todos os Acionistas e Diretores presentes. Mesa: A Assembleia foi presidida pelo 
Sr. Renato Zanetti Godoi, secretariado pelo Sr. Marcelo Zanetti Godoi. Ordem do dia: (i) Aprovação das contas da Administração e suas Demonstrações Contá-
beis encerradas em 31/12/2016; (ii) Deliberar sobre Ativação ou não do conselho fiscal; (iii) Fixar e ratificar o capital autorizado da Companhia em R$ 
7.605.600,00; (iv) Alteração e Consolidação do Estatuto Social. Deliberações: dispensada a leitura e após análise e discussão, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições, deliberaram por: (i) Aprovar às Demonstrações Contábeis encerradas em 31/12/2016, publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo em 14/09/2017, no caderno empresarial, na página nº 10 e na Gazeta de São Paulo, em 14/09/2017, página 11; (ii) Por deliberação dos acionistas o 
Conselho Fiscal deverá permanecer desativado; (iii) Fixar e ratificar o capital social autorizado da Companhia em R$ 7.605.600,00 (sete milhões, seiscentos e 
cinco mil e seiscentos reais), independentemente de reforma estatutária, sendo a Assembleia Geral, competente para fixar o preço de emissão e demais condi-
ções de subscrição e integralização das ações dentro do limite do capital autorizado; (iv) que foi integralizado em dinheiro, depositado na conta corrente da 
companhia, por meio do pagamento de boletins de subscrição, o valor de R$ 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta mil reais), elevando o valor 
integralizado na Companhia de R$ 3.180.000,00 para o valor já integralizado na companhia de R$ 4.620.000,00. (v) Em função destas alterações e demais 
ocorridas em assembleias anteriores, resolvem também alterar e consolidar o Estatuto Social da Companhia, na forma a seguir: Ata original lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 16/11/2017. Renato Zanetti Godoi (Presidente da Mesa), Marcelo Zanetti Godoi (Secretário). Estatuto Social - Capítulo I. Da Denomi-
nação, Sede, Objeto e Prazo: Artigo 1º Sob a denominação de Gamboa Empreendimentos e Participações S.A. é constituída uma sociedade anônima, 
que se regerá pelo presente Estatuto Social, nos termos da lei n.º 6.404/76 e demais legislação aplicável, para os casos omissos. Artigo 2º A sociedade terá a sua 
sede na Avenida Ibirapuera, nº 2.907, conjunto 504, Bairro Indianópolis, São Paulo, CEP 04029-200 podendo sua administração estabelecer filiais, agências 
ou sucursais em qualquer ponto do território nacional. Artigo 3º A sociedade terá por objeto social: a) a participação, como acionista ou quotista, no capital de 
outras sociedades, situadas no Brasil ou no exterior, qualquer seja seus ramos de atividade ou nicho de negócio; b) a participação, como acionista ou quotista, 
de empreendimentos de natureza imobiliária; c) administração de bens próprios; d) a realização de investimentos na área de mercado de capitais, “private 
equity”, companhias ou sociedades em fase de “start-up”, ou qualquer outro tipo de investimento, a critério dos sócios. Artigo 4º O prazo de duração da socie-
dade será por tempo indeterminado. Capítulo II. Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
4.620.000,00 divididos em 7.680.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º O capital social autorizado da Companhia é de R$ 7.605.600,00, 
independentemente de reforma estatutária, sendo a Assembleia Geral, competente para fixar o preço de emissão e demais condições de subscrição e integrali-
zação das ações dentro do limite do capital autorizado. §2º Cada ação dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. §3º A emissão de ações da 
Sociedade será deliberada pela Assembleia Geral, e a integralização das ações emitidas poderá ser feita em dinheiro, créditos e/ou bens, observando o disposto 
no artigo 8º da Lei 6.404/79. §4º As ações são indivisíveis em relação à Sociedade, a qual reconhecerá somente um proprietário para cada ação, sendo a proprie-
dade da ação presumida pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. §5º A Sociedade poderá, por deliberação 
da Diretoria, adquirir suas próprias ações, para permanência em tesouraria e posterior cancelamento ou alienação, observadas as condições e requisitos expres-
sos no Artigo 30 da Lei nº 6.404/76 e disposições regulamentares aplicáveis. Capitulo III. Das Assembleias: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á ordi-
nariamente até o dia 30 de abril de cada ano e, extraordinariamente, quando convocada nos termos da Lei nº 6.404/76 e deste Estatuto Social. Artigo 7º A 
Assembleia Geral será convocada, instalada e presidida por qualquer um dos Diretores Sem Designação Específica ou por qualquer acionista escolhido pela 
maioria de votos dos acionistas presentes. § Único Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos por mesa composta de presidente e secretário, sendo que 
o secretário poderá ser qualquer pessoa escolhida pelo presidente da Assembleia Geral que deverá se um dos Diretores sem designação da Sociedade. Artigo 8º 
As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por voto favorável de acionistas representando a maioria do capital social, observadas as disposições legais 
aplicáveis. Artigo 9º Observadas as disposições legais aplicáveis, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as seguintes matérias: i) a reforma 
do estatuto social; ii) eleger ou destituir, a qualquer tempo, os administradores e fiscais da Sociedade; iii) tomar, anualmente, as contas dos administradores e 
deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; iv) autorizar a emissão de debêntures; v) suspender o exercício dos direitos do acionista que 
deixar de cumprir obrigação imposta pela lei ou pelo Estatuto Social, cessando a suspensão logo que cumprida a obrigação; vi) deliberar sobre a avaliação de 
bens com que o acionista concorrer para a formação do capital social; vii) deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação, incorporação de ações e cisão da 
Sociedade ou quaisquer outras espécies de reestruturação societária envolvendo a Sociedade, sua dissolução e liquidação, eleger e destituir liquidantes e julgar-
-lhes as contas; e (viii) autorizar os administradores a confessar falência ou pedir recuperação judicial ou extrajudicial. § único Em caso de urgência, a confissão 
de falência ou o pedido de recuperação judicial ou extrajudicial poderá ser formulado pelos administradores, com a concordância do acionista controlador, se 
houver, convocando-se imediatamente a Assembleia Geral para manifestar-se sobre a matéria. Artigo 10 A convocação da Assembléia Geral será feita através 
de anúncios publicados pela imprensa, conforme determina a lei, deles constando a ordem do dia e o data, hora e local da reunião. Capitulo IV. Da Diretoria 
e suas Atribuições: Artigo 11 A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 2 membros, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assem-
bleia Geral, por maioria de votos dos acionistas ou de seus procuradores, e que exercerão os cargos de Diretores Sem Designação. § 1º A investidura dos Diretores 
nos seus nos cargos far-se-á por termo de posse lavrado em livro próprio, assinado pelo Diretor empossado, dispensada qualquer garantia de gestão. § 2º Os 
Diretores permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. § 3º Os membros da Diretoria serão eleitos pela assembleia geral e devem atender aos 
requisitos estabelecidos na Lei nº 6.404/76. § 4º A ausência ou impedimento de qualquer Diretor por período contínuo superior a 30 dias, acarretará o término 
do respectivo mandato. § 5º As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer diretor com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência de sua realização, 
mediante aviso escrito, sendo dispensada caso a totalidade dos Diretores estejam presentes, e serão realizadas na sede social da Sociedade. § 6º As reuniões de 
Diretoria poderão ser realizadas por conferência telefônica ou videoconferência, desde que presentes os membros em número suficiente para instalá-la. Artigo 
12 O mandato da Diretoria será pelo prazo de 3 anos, facultada a reeleição de qualquer de seus membros, nos termos do artigo 157 da Lei nº 6.404/76. Artigo 
13 Os Diretores serão responsáveis, individualmente, pela representação geral da Sociedade, pela administração executiva dos negócios sociais, pela condução, 
orientação, fiscalização e coordenação das operações, pelo desenvolvimento comercial e de mercado, pela administração comercial e pela direção, supervisão e 
coordenação das operações e atividades financeiras da Sociedade e de suas subsidiárias e afiliadas. Artigo 14 Competirá aos Diretores convocar a Assembleia 
Geral quando julgarem conveniente. Capitulo V. Do Conselho Fiscal: Artigo 15 O Conselho Fiscal será composto de três membros efetivos e três suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, não tendo o seu funcionamento permanente e será instalado por deliberação dos acionistas em Assembleia 
Geral, nas condições definidas na Lei 6.404/76, com atribuições, competências, responsabilidades e deveres definidos no dispositivo legal supracitado. § único 
As deliberações do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, serão tomadas por maioria de votos e lavradas em livro próprio. Capitulo VI. Do Exercício 
Social: Artigo 16 O exercício social corresponde ao ano civil e se inicia em 1º de janeiro e se encerra em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 17 Ao final de cada 
exercício social, a Diretoria irá elaborar, com observância dos preceitos legais pertinentes e com base na escrituração contábil da Sociedade, o Balanço Patrimo-
nial, a Demonstração de Resultado do Exercício, a Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados e a Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos. § 
único Fará parte das demonstrações financeiras do exercício, proposta da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do 
disposto na lei e neste Estatuto Social. Artigo 18 Os resultados apurados no exercício social terão obrigatoriamente a seguinte destinação: (i) provisão para o 
Imposto de Renda e para a Contribuição Social sobre o lucro líquido; (ii) abatimento de prejuízos, se existirem; (iii) 5% para a formação da reserva legal, até 
atingir 20% do capital social subscrito; (iv) pagamento de dividendo obrigatório, observado o disposto no Artigo 19 deste Estatuto Social e na legislação aplicá-
vel; e (v) o saldo remanescente será distribuído aos acionistas, exceto em caso de retenção por força de orçamento de capital aprovado pela Assembleia Geral, 
observadas as disposições legais aplicáveis. Artigo 19 Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual obrigatório 
mínimo de 25% sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes ajustes: (i) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva 
legal e de reservas para contingências; e (ii) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas para contingências, anteriormente 
formadas. §1º A Sociedade poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores e, com base nos lucros neles registrados, distribuir dividendos. §2º Os 
dividendos serão pagos em até 60 dias a contar da data da Assembleia Geral de acionistas que aprovar a sua distribuição, salvo se outro prazo for deliberado 
pelos acionistas na referida Assembleia, mas sempre dentro do exercício social. Artigo 20 A Sociedade poderá remunerar os acionistas mediante pagamento de 
juros sobre capital próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei. § único A remuneração paga nos termos deste artigo poderá ser imputada ao 
dividendo obrigatório. Capitulo VI. Acordo de Acionista: Artigo 21 Nos termos do artigo 118 da Lei 6.404/76, quaisquer acordos de acionistas que estabe-
leçam as condições de compra e venda de suas ações, o direito de preferência na compra das mesmas, o exercício do direito de voto ou outras avenças serão ar-
quivados na sede da Sociedade e averbados em seus livros de registro, devendo ser sempre observados pela Sociedade e pelos acionistas signatários. § único As 
obrigações e responsabilidades resultantes de tais acordos serão validas e oponíveis e terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente averbados nos 
livros de registro de ações da Sociedade. Os administradores da Sociedade zelarão pela observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral declarar 
a invalidade do voto proferido pelo acionista ou administrador em contrariedade com os termos de tais acordos. Capitulo VIII. Da Liquidação: Artigo 22 A 
sociedade entrará em liquidação nos casos legais, competindo a Assembleia Geral estabelecer o modo da liquidação e nomear o liquidant, bem como instalar o 
Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período da liquidação, observadas as formalidades legais. Capítulo IX. Das Disposições Finais e Transitó-
rias: Artigo 23 É vedado à Sociedade conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros, sob qualquer modalidade, para negócios estranhos 
aos interesses sociais. Artigo 24 Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto Social serão submetidas ao Foro da cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. Artigo 25 Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para 
a lavratura desta ata no livro próprio. Reaberta a sessão, a ata foi lida e aprovada pelos presentes, assinada pelo Presidente e Secretário da Mesa e pelo acionista 
abaixo identificado, sendo autorizada a sua lavrada na forma sumária, devendo ser levada a publicação seu extrato. Mesa: Renato Zanetti Godoi: Presidente da 
Mesa. Zanetti Godoi: Secretário da Mesa. Acionista: Fernando Passos. JUCESP nº 115.507/19-0 em 20.02.2019. Flávia R. Britto Gonçalves: Secretária Geral.
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Zagora Administração de Bens S.A.
CNPJ nº 08.671.874/0001-82

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços Patrimoniais Nota 2018 2017

Ativo/Circulante 1 1
Disponibilidades 1 1
Não Circulante 26.026 25.771
Investimentos 3 26.026 25.771
Total do Ativo 26.027 25.772
Passivo e Patrimônio Líquido Nota 2018 2017
Não Circulante Exigível a Longo Prazo 33 26
Empréstimos de controladas/coligadas 33 26
Patrimônio Líquido 25.994 25.746
Capital social 4 771 771
Reserva legal 154 154
Reserva de lucros retidos 25.069 24.821
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 26.027 25.772

Demonstração dos Resultados 2018 2017
Resultado da equivalência patrimonial 255 2.376
Despesas administrativas (7) (9)
Resultado Operacional 248 2.367
Lucro Líquido do Exercício 248 2.367
Lucro por Ação - Em R$ 1,00 2,24 21,41

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
Das Atividades Operacionais 2018 2017
Lucro líquido do exercício 248 2.367
Ajustado por: Equivalência patrimonial (255) (2.376)
Total aumento (diminuição) no ativo circulante
 e realizável a longo prazo (7) (9)
Aumento (diminuição) passivo circulante e exigível a longo prazo
Empréstimos de controladas 7 9
Total aumento (diminuição) no passivo circulante
 e realizável a longo prazo 7 9
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais - -
Demonstração da diminuição de caixa e equivalentes
 de caixa das disponibilidades
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 1 1
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 1 1
Diminuição de caixa e equivalentes de caixa - -

Demonstração das Mutações
do Patrimonio Líquido Capital

Reservas de 
lucros Lucros

Eventos
integra- 

lizado Legal Retidos
acumu- 

lados Total
Saldos em 31/12/2016 771 154 22.454 - 23.379
Lucro líquido do exercício - - - 2.367 2.367
Transferência reservas de
 lucros para lucros acumulados - - 2.367 (2.367) -
Saldos em 31/12/2017 771 154 24.821 - 25.746
Lucro líquido do exercício - - - 248 248
Transferência reservas de
 lucros para lucros acumulados - - 248 (248) -
Saldos em 31/12/2018 771 154 25.069 - 25.994

Notas Explicativas
Nota 1 - Contexto Operacional: A Companhia foi constituída em 23/11/2006 
e registrada na Junta Comercial de São Paulo em 31/01/2007, tendo como 
objeto social a participação em administração de bens e negócios próprios, 
podendo também participar de outras sociedades, nacionais ou estrangei-
ras, como sócia, acionista ou quotista. Em 03/09/2007, mediante integraliza-
ção do capital, passou a Controlar a SIENA Comércio e Participações S.A., 
passando neste momento a ter atividades operacionais. Nota 2 - Principais 
Práticas Contábeis: 

-
-

tados ao valor de custo ou realização, incluindo, quando aplicável, os rendi-

demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Diretores da Zagora Administração de Bens S.A. São Paulo - SP. Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações contábeis da Zagora Administração de Bens S/A (“Companhia”), que compreendem o balanço patri-
monial, em 31/12/2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo 
das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos que possam decorrer do assunto mencionado no parágrafo descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as de-
monstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Zagora Administração de Bens S/A em 31/12/2018, o desempenho de suas operações e 
os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva: As demonstrações contábeis correspondentes ao exercício findo em 31/12/2018 
da controlada Siena Comércio e Participações S.A. foram por nós examinadas e no correspondente relatório, emitido em 14/02/2019, constou que sua Controlada Santaconstancia Tecelagem Ltda. avalia seus estoques de produtos 
em processo e acabados de acordo com critérios estabelecidos pela legislação fiscal. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a ela-
boração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 

pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 

-
mos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 

-
-

em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de audi-
toria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
São Paulo, 14 de fevereiro de 2019. BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI - Auditores Independentes S/S - CRC 2SP 5.528/0-2, João Paulo Antonio Pompeo Conti - 

aplicável, dos correspondentes encargos financeiros e variações monetárias 
-

tituídas as alíquotas de 15% e 9%, respectivamente, sobre o lucro líquido 
ajustado na parte A do LALUR, de acordo com legislação tributária vigente. 
Não foi apurado resultado tributável nos exercícios de 2018 e 2017.
Nota 3 - Participação em Sociedade Controlada:
Descrição

Siena Comércio e 
Participações S.A.

2018 2017
Capital social (em milhares de reais) 5.475 5.475
Quantidade total de ações 1.922.641 1.922.641
Quantidade total de ações possuídas 1.058.000 1.058.000
Patrimônio líquido ajustado 47.296 46.833
Percentual líquido ajustado 55,0285% 55,0285%
Resultado de exercício controlada 248 4.317
Saldos iniciais de investimentos 25.771 23.395
Resultado de equivalência patrimonial DRE 255 2.376
Saldos finais 26.026 25.771
Nota 4 - Passivo Circulante: a) Empréstimos obtidos com partes relaciona-
das: Refere-se a empréstimos para capital de giro, atualizado à taxas de 
mercado. Nota 5 - Capital Social: 
integralizado, é representado por 110.550 ações ordinárias no valor de 
R$ 770.550,00.

Diretoria:  Alessandro Pascolato - Diretor-Presidente Heleandra Lima Pereira 125.996.218-01

Notas Explicativas as Demonstrações Contábeis
1. Contexto operacional: A empresa tem como objetivo social a industriali-
zação, comércio, a importação e exportação de teares circulares para o 
ramo têxtil, bem como, revenda de partes e peças, e assistência técnica 
pertinente aos seus produtos. 2. Apresentação das demonstrações con-
tábeis: As demonstrações contábeis da sociedade empresarial foram ela-
boradas, conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, observando as 
diretrizes contábeis emanadas da legislação societária e das Resoluções do 
Conselho Federal de Contabilidade - CFC, pronunciamentos técnicos do 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e disposições contidas na Lei 
das S.A., alterada pelas Lei nºs 11.638/07 e 11.941/2009. 3. Estimativas de 
julgamento: A preparação das Demonstrações Contábeis requer o uso e 
certas estimativas contábeis e, também, o exercício de julgamento e premis-
sas por parte da Administração que afetam a aplicação de políticas contá-
beis. Sendo assim, os resultados podem divergir dessas estimativas. Esti-
mativas e premissas são revistas de uma maneira contínua e são 
reconhecidas no exercício que revisadas. Ativos e Passivos sujeitos a esti-
mativas e, as premissas incluem valores residuais do ativo imobilizado, 
provisões para redução dos valores recuperáveis e contas a receber, provi-
são para contingências e mensuração e ativos financeiros. 4. Principais 
práticas contábeis adotadas: a) Caixa e equivalente de caixa: Caixa e 
equivalente de caixa são representados por disponibilidades em moeda 
nacional, registradas nas contas que representam o saldo em contas corren-
tes em instituições financeiras, que são utilizados pela Entidade para geren-

ciamento de seus compromissos de curto prazo. b) Estoque: Avaliados pelo 
custo médio de produção ou preço médio de aquisição. c) Direitos e obriga-
ções: Os direitos realizáveis e as obrigações vencíveis até os 12 meses 
subsequentes à data das demonstrações contábeis são considerados como 
circulantes. d) Apuração dos tributos: A sociedade apura os tributos sobre o 
lucro através da opção Lucro Real, sendo que no exercício apresentou lu-
cro fiscal. e) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição. Depreciações: 
Foram calculadas pelo método linear às taxas que correspondam aos bene-
fícios econômicos futuros, considerando a vida útil-econômica dos bens. f) 
Intangível: Registrado ao custo de aquisição. Amortização: Foram calcula-
das pelo método linear às taxas que permitam o aproveitamento do benefí-
cio econômico, levando em conta o prazo para perduração destes benefí-
cios. g) Demais ativos circulantes e não circulantes: Estão demonstrados 
pelo valor líquido de realização. h) Empréstimos: Os empréstimos são reco-
nhecidos pelo seu valor contratual no recebimento dos recursos, líquidos 
dos custos com a transação, e posteriormente acrescidos de juros e encar-
gos proporcionais ao período incorrido em base pró - rata dia. i) Apuração 
do resultado: O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. 
5. Capital social: Totalmente integralizado representado por 25.000.000 
ações ordinárias nominativas no valor de R$1,00 cada. 6. Reserva legal e 

dividendos: Constituímos reserva legal e realizamos provisão de dividen-
dos a pagar em conformidade com estatuto da Companhia.

Avanço S.A. Indústria e Comércio de Máquinas
CNPJ nº 43.297.852/0001-03

Demonstrações Financeiras em Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (em reais)
Balanços patrimoniais

Ativo 2018 2017
Circulante 36.698.711,22 34.914.046,08
Caixa e equivalente de caixa 6.056.517,42 5.291.019,37
Contas a receber 9.662.259,13 9.058.423,02
Estoques 17.762.278,95 17.204.793,89
Impostos a recuperar 2.212.237,42 2.306.581,91
Créditos diversos 876.497,94 984.897,10
Despesas antecipadas 128.920,36 68.330,79
Não circulante 3.400.667,71 4.039.179,59
Realizável a longo prazo 937.675,22 937.675,22
Investimentos 135,13 135,13
Imobilizado líquido 2.365.354,79 2.997.458,46
Intangível 97.502,57 103.910,78

Total do ativo 40.099.378,93 38.953.225,67

Passivo e patrimônio líquido 2018 2017
Circulante 5.804.223,84 5.645.559,47
Empréstimos 182.523,26 801.388,89
Fornecedores nacionais 863.990,84 840.940,55
Fornecedores exterior 1.203.448,59 921.225,00
Obrigações trabalhistas 531.377,14 347.949,22
Obrigações tributárias 40.064,33 225.388,03
Contas a pagar 343.881,77 317.576,94
Adiantamento de clientes 2.215.018,23 2.106.340,74
Outros créditos 84.750,10 84.750,10
Dividendos propostos 339.169,58 -
Não circulante 4.965.701,59 5.007.850,95
Empréstimos 367.405,84 409.555,20
Provisão para impostos em litígio 822.295,75 822.295,75
Mútuo sócio 3.776.000,00 3.776.000,00
Patrimônio líquido 29.329.453,50 28.299.815,25
Capital social 25.000.000,00 25.000.000,00
Reserva legal 177.612,28 106.208,16
Reserva de lucros 4.151.841,22 3.193.607,09
Total do passivo 40.099.378,93 38.953.225,67

Demonstrações do fluxo de caixa
2018 2017

Lucro líquido 1.428.082,43 249.577,25
(+/-) Itens que não afetam o caixa operacional
(+) Juros sobre contrato de mútuos 360.000,00 360.000,00
(+) Depreciação e amortização 716.181,72 869.378,44
Lucro líquido ajustado 2.504.264,15 1.478.955,69
Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Aumento) no contas a receber (603.836,11) (758.260,70)
(Aumento) / Redução nos estoques (557.485,06) 2.191.743,05
Redução nos demais créditos 202.743,65 910.695,22
Redução contas a receber - realizável a longo prazo - 201.269,13
(Aumento) nas despesas antecipadas (60.589,57) (4.672,03)
Aumento nas obrigações trabalhistas 183.427,92 75.146,11
(Redução)/Aumento obrigações tributárias (185.323,70) 172.956,51
Aumento nos fornecedores 305.273,88 262.482,28
Aumento/(Redução) adiantamento de clientes 108.677,49 (1.244.378,66)
Aumento / (Redução) nos demais passivos 26.304,83 (19.236,00)
Total da variação de ativos e passivos (580.806,67) 1.787.744,91
(=) Caixa líquido atividades operacionais 1.923.457,48 3.266.700,60
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Baixa de ativo fixo - valor líquido alienação - 6.632,07
(-) Aquisições de bens do imobilizado (77.669,84) (153.672,02)
(=) Caixa líquido atividades
 investimentos (77.669,84) (147.039,95)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
(Redução) de empréstimos
 e financiamentos curto prazo (618.865,63) (1.020.846,36)
Aumento/(Redução) empréstimos
 e financiamentos longo (42.149,36) 308.538,49
(Redução) mútuo dos acionistas (360.000,00) (360.000,00)
Pagamento de dividendos (59.274,60) (15.802,46)
(=) Caixa líquido das atividades
 de financiamentos (1.080.289,59) (1.088.110,33)
(=) Aumento líquido de caixa 765.498,05 2.031.550,32
Caixa no início do período 5.291.019,37 3.259.469,05
Caixa no final do período 6.056.517,42 5.291.019,37
(=) Aumento líquido de caixa 765.498,05 2.031.550,32

Demonstrações do resultado
2018 2017

Receita bruta de vendas e serviços 39.936.383,86 31.982.920,35
(-) Impostos e devoluções (6.716.426,96) (6.769.887,33)
(=) Receita de vendas líquida 33.219.956,90 25.213.033,02
(-) Custo das mercadorias vendidas (27.680.550,39) (21.171.431,96)
(=) Lucro bruto 5.539.406,51 4.041.601,06
(+/-) Despesas e receitas operacionais (3.350.799,81) (3.374.354,46)
Despesas administrativas (1.399.982,81) (1.548.557,97)
Despesas comerciais (1.806.156,32) (1.620.344,65)
Despesas tributárias (342.077,73) (194.397,61)
Outras despesas/Receitas operacionais 197.417,05 (11.054,23)
(=) Resultado antes das receitas
 e despesas financeiras 2.188.606,70 667.246,60
Receitas financeiras 777.027,29 355.502,59
Despesas financeiras (1.083.383,11) (698.822,37)

(306.355,82) (343.319,78)
(=) Lucro antes do IR e da CS 1.882.250,88 323.926,82
 Imposto de renda (327.594,45) (48.315,86)
 Contribuição social (126.574,00) (26.033,71)

(454.168,45) (74.349,57)
(=) Lucro líquido do exercício 1.428.082,43 249.577,25Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Capital social 
integralizado Reserva legal Lucros acumulados Total

Saldo em 31/12/2016 25.000.000,00 93.729,30 2.979.491,76 28.073.221,06
Lucro líquido do exercício - - 249.577,25 249.577,25
Constituição de reserva legal - 12.478,86 (12.478,86) -
Dividendos pagos - - (22.983,06) (22.983,06)
Saldo em 31/12/2017 25.000.000,00 106.208,16 3.193.607,09 28.299.815,25
Lucro líquido do exercício - - 1.428.082,43 1.428.082,43
Constituição de reserva legal - 71.404,12 (71.404,12) -
Dividendos pagos referente ao ano 2017 - - (59.274,60) (59.274,60)
Dividendos propostos - - (339.169,58) (339.169,58)
Saldo em 31/12/2018 25.000.000,00 177.612,28 4.151.841,22 29.329.453,50

Monica Giovanna Battaglio Zanatta - Diretora Geral Rosangela França de Lima Cernada - CRC CT 1SP 156.440/O-0

Siena Comércio e Participações S.A.
CNPJ nº 51.594.877/0001-99

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
Balanços Patrimoniais Nota 2018 2017

Ativo/Circulante 48 46
Disponibilidades 10 16
Empréstimos a coligadas/controladas 38 30
Não Circulante 52.334 51.277
Investimentos 52.181 51.098
Participações em sociedade controlada 4 52.181 51.098
Imobilizado líquido 153 179
Total do Ativo 52.382 51.323
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante  2.667 2.293
Empréstimos de coligadas estrangeiras 5 2.554 2.180
Juros sobre o capital próprio a pagar 113 113
Não Circulante 2.424 2.202
Exigível a longo prazo 2.424 2.202
Empréstimos de controladas 3 2.424 2.202
Patrimônio Líquido 47.291 46.828
Capital social 5.475 5.475
Reservas de capital 634 634
Reservas de ágio na emissão de ações 18.963 18.963
Reservas de lucros 22.219 21.756
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 52.382 51.323

Demonstração dos Resultados 2018 2017
Resultado da equivalência patrimonial 1.083 4.554
(Despesas) Receitas Operacionais (244) (202)
Gerais e administrativas (244) (275)
Outras receitas operacionais - 73
Resultado operacional 839 4.352
Resultado financeiro (376) (35)
Despesas financeiras (376) (35)
Lucro líquido do exercício 463 4.317
Lucro por ação ( Em R$ 1,00) 0,24 2,25

Demonstração dos Fluxos de Caixa - Método Indireto
Atividades Operacionais 2018 2017
Lucro líquido do exercício 463 4.317
Ajustes por: Resultado de equivalência patrimonial (1.083) (4.554)
Depreciação 88 32
Ganho cambial 373 32
Lucro (prejuízo) líquido ajustado (159) (173)
(Aumento) diminuição no ativo circulante e realizável
 a longo prazo (7) (11)
Créditos a receber de partes relacionadas (7) (11)
Caixa líquido consumido nas atividades operacionais (166) (184)
Das Atividades de Investimentos
Baixa do ativo imobilizado (62) 5
Caixa (consumido) gerado atividades de investimentos (62) 5
Das Atividades de Financiamento
Captação de financiamento 222 183
Caixa gerado pelas atividades de financiamentos 222 183
(Redução) Aumento das Disponibilidades (6) 4
Demonstração da (Redução) Aumento das Disponibilidades
Saldo inicial do exercício 16 12
Saldo final do exercício 10 16
(Redução) Aumento das Disponibilidades (6) 4

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contabeis
Aos Acionistas e Administradores da Siena Comércio e Participações S.A. São Paulo - SP. Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações contábeis da Siena Comércio e Participações S/A (“Companhia”), que compreendem 
o balanço patrimonial, em 31/12/2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluin-
do o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto quanto aos possíveis efeitos que possam decorrer do assunto mencionado no parágrafo descrito na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Siena Comércio e Participações S/A em 31/12/2018, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva: As demonstrações contábeis correspondentes ao exercício findo em 31/12/2018 da 
controlada Santaconstancia Tecelagem Ltda. foram por nós auditadas e no correspondente relatório, emitido em 14/02/2019 constou que seus estoques de produtos em processo e acabados são avaliados de acordo com critérios esta-
belecidos pela legislação fiscal. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitula-
da “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e 
nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião com ressalva. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Respon-
sabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam in-
fluenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais 

causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
-

dimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 

base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a 

demonstrações contábeis. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. São 
Paulo, 14/02/2019. BOUCINHAS, CAMPOS & CONTI - Auditores Independentes S/S - CRC-2-SP 5.528/O-2, João Paulo Antonio Pompeo Conti - Contador - CRC 1SP 057611/O-0.

Diretoria:  Alessandro Pascolato - Diretor-Presidente Heleandra Lima Pereira - Contadora CRC 1SP 289.969/O-2 - CPF 125.996.218-01

Demonstração das Mutações
Eventos

Capital 
social

Reserva 
de capital

Reserva 
de ágio

Reserva de 
lucros legal

Reserva de lucros 
Reserva retenção

Lucros 
acumulados

Total do 
patrimônio líquido

Saldos em 31 dezembro de 2016 5.475 634 18.963 1.095 16.344 - 42.511
Lucro líquido do exercício - - - - - 4.317 4.317
Tranferência para reserva de lucros - - - 216 4.101 (4.317) -
Saldos em 31 dezembro de 2017 5.475 634 18.963 1.311 20.445 - 46.828
Lucro líquido do exercício - - - - - 463 463
Reversão reserva legal - - - - 463 (463) -
Saldos em 31 dezembro de 2018 5.475 634 18.963 1.311 20.908 - 47.291

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
Nota 1 - Contexto Operacional: A Companhia tem como objeto social a 
participação em outras sociedades, comerciais ou civis, nacionais ou estran-
geiras, como sócia acionista ou quotista, a prestação de serviços de consul-
toria e administração, importação, exportação e a comercialização de produ-
tos em geral. Nota 2 - Principais Práticas Contábeis: a) O resultado é 
apurado de acordo com o regime de competência. b) O investimento relevan-
te em companhia controlada é avaliado pelo método da equivalência patrimo-
nial. c) Os demais ativos são apresentados ao valor de custo ou realização, 
incluindo, quando aplicável, os rendimentos ou atualizações até a data do 
balanço. d) Os demais passivos são demonstrados por valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
financeiros e variações monetárias incorridos até a data do balanço. e) As 
provisões para o imposto de renda e contribuição social foram constituídas as 
alíquotas de 15% e 9%, respectivamente, sobre o lucro líquido ajustado na 
parte A do LALUR, de acordo com legislação tributária vigente. Não foi apura-
do resultado tributável nos exercícios de 2018 e 2017. 

Nota 3 - Não Circulante - Empréstimos de Controladas:
Controlada Empréstimos concedidos
Santaconstancia Tecelagem Ltda. 2018 2017

2.424 2.202
As operações realizadas com partes relacionadas, controladas, estão de-
monstradas pelo valor original e encargos até a data do balanço com a con-
trolada, seguindo as prerrogativas de contratos entre as partes.
Nota 4 - Participação em Sociedade Controlada: Santaconstancia 

Tecelagem Ltda.
2018 2017

Capital social (em milhares de reais) 47.460 47.460
Quantidade total de ações 36.160 36.160
Quantidade de ações possuídas 36.158 36.158
Patrimônio líquido ajustado 51.102 46.547
Percentual de participação 99,9945% 99,9945%
Resultado do exercício 1.083 4.555
Saldos iniciais 51.098 46.544
Resultado da equivalência patrimonial (DRE) 1.083 4.554
Saldos finais 52.181 51.098

Nota 5 - Passivo Circulante: a) Empréstimos obtidos com partes 
relacionadas: Refere-se a empréstimos para capital de giro, em moeda 
estrangeira, com vencimento final para 2.019, com incidência da variação 
cambial. Nota 6 - Capital Social: O capital social totalmente subscrito e 
integralizado é representado por 1.922.641 ações ordinárias no valor de R$ 
5.475.035,71 (cinco milhões quatrocentos e setenta e cinco mil trinta e cinco 
reais e setenta e um centavos).

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
(Em milhares de reais - R$)

1) As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com a lei 
11.638/07 e a lei 11.941/09. 2) A depreciação foi calculada em função do 
tempo de uso e de seu estado de conservação, de acordo com as novas 
regras contábeis. Essa avaliação resultou em mudanças nas taxas de de-
preciação e por conseqüência no Lucro Liquido do Exercício. Anteriormente 
as taxas de depreciação utilizadas eram aquelas aceitas pela legislação 
tributaria que é baseada em vidas úteis econômicas em condições de uso 
normais ou médias dos bens, agora está sendo considerada a vida útil es-
timada do bem. 3) Explicação dos principais efeitos da adoção das no-
vas normas CPC: a) Valores referentes aos ajustes de Depreciação 
das contas do Imobilizado de Edifícios e Construções: 

31.12.2018
Anterior Ajuste (+) Atual

Valor R$ 56.154,90 219.661,30 275.816,20
4) Para que não haja perdas para os acionistas, devido a diminuição do 
Lucro Liquido por conta do aumento da despesa de depreciação, este valor 
foi simultaneamente transferido da conta de Ajuste de Avaliação Patrimonial 
para a conta Reservas de Lucros. 5) O Capital Social de R$ 22.000.000,00 
(vinte e dois milhões de reais), é dividido em 22.000.000 (vinte e dois mi-
lhões) de ações Ordinárias Nominativas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada. 6) Os Estoques estão demonstrados pelo custo médio histórico de compra ou de produção, que 

Pinhalense S.A. - Máquinas Agrícolas
CNPJ Nº 54.224.423/0001-14
Demonstrações Financeiras

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31.12.2018
(Em Milhares de Reais)

ATIVO 31.12.2018 31.12.2017
Circulante 143.756 119.694
Disponível
Caixa e Bancos 113 70
Aplicações Financeiras 4.850 10.777
Realizável
Duplicatas à Receber 47.589 35.844
(-) Provisão Devedores Duvidosos PDD (3.890) (3.437)
Valores à Receber 1.246 1.223
Adiantamentos 1.565 2.227
Impostos a Recuperar
Impostos à Recuperar 18.734 14.636
Estoques
Estoques-Materiais/Produtos 73.456 58.259
Despesas Excercícios Seguinte
Despesas Administrativas 93 95
Não Circulante 27.360 29.008
Realizável Longo Prazo 1.032 1.356
Impostos a Recuperar 552 908
Depósitos Ações Judiciais 446 414
Créditos Restituíveis 34 34
Imobilizado 42.467 41.468
Intangível 258 258
Depreciações (-) (16.397) (14.074)
Total 171.116 148.702
PASSIVO / PL 31.12.2018 31.12.2017
Circulante 101.793 83.558
Exigíveis
Fornecedores 16.371 7.675
Juros sobre Patrimônio Líquido à Pagar 2.720 2.270
Adiantamento de Clientes 61.941 55.800
Outras Contas a Pagar 101 231
Empréstimos/Financiamentos 13.385 10.867
Obrigações Trabalhista/Tributárias
Obrigações Trabalhistas 4.531 3.832
Obrigações Tributárias 979 1.149
Obrigações Sociais/Diversas
Obrigações Sociais à Recolher 1.681 1.604
Obrigações Diversas 84 130
Não Circulante 7.639 9.643
Exigivel Longo Prazo
Empréstimos/Financiamentos 3.895 5.829
Obrigações Tributárias 3.744 3.814
Patrimônio Líquido 61.684 55.501
Capital Social 22.000 21.000
Reservas Capital 2.732 2.427
Ajuste Avaliação Patrimonial 7.201 7.407
Reserva Retenção Lucro 30.537 25.453
Ações em Tesouraria (786) (786)
Total 171.116 148.702

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
ENCERRADO EM 31/12/2018 ( Em milhares de Reais)

31.12.2018 31.12.2017
Receita Operacional Bruta
Venda de Produto/Serviços/Revenda 192.635 171.621
Deduções: Impostos e Taxas (21.150) (19.055)
Devoluções (16.197) (16.748)
Receita Operacional Líquida 155.288 135.818
Custos das Vendas (87.190) (81.047)
Outras Receitas Operacionais 6.138 3.898
Despesas Operacionais (66.355) (52.088)
Resultado Operacional 7.881 6.581
Receita não Operacional 14 119
Despesa não Operacional (3) (15)
Resultado do Exercício antes do IR/CSL 7.892 6.685
Provisão IRPJ e CSLL (1.779) (674)
Resultado Líquido do Exercício 6.113 6.011
Reversão dos Juros s/ Patrimonio Líquido 3.200 2.670
Resultado após reversão dos Juros sobre PL 9.313 8.681
Resultado Líquido do Exercício por Ação / R$ 0,42 0,41

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS ENCERRADOS
EM 31.12.2018 ( Em milhares de Reais)

31.12.2018 31.12.2017
Saldo no Inicio do Exercício 23.728 18.742
Ajuste de Avaliação Patrimonial 275 275
Lucro Exercicio 6.113 6.011
Destinação do Período:
Reserva Legal (305) (300)
Aumento do Capital Social (1.000) (1.000)
Saldo no Final do Exercício 28.811 23.728

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXOS DE CAIXA 31.12.2018
(Em Milhares de Reais)

Fluxo de Caixa pelo Método Direto 31.12.2018 31.12.2017
Atividades Operacionais
Entradas:
Recebimento de Clientes 163.412 166.194
Reembolsos e Recuperações 560 783
Saídas:
Pagamento à Fornecedores (114.967) (97.022)
Pagamento de Salários/Honorários (41.345) (38.904)
Pagamento de Obrigações Tributárias (5.212) (5.588)
Pagamento de Comissões / Royalties (6.899) (6.686)
Pagamento de Outros Gastos Operacionais (2.850) (2.389)
Reembolso de Adiantamento de Clientes (6.487) (4.588)
Pagamento de Despesas Financeiras/Bancarias (917) (1.864)
Caixa Líquido / Atividades Operacionais (1) (14.705) 9.936
Atividades de Investimento
Aquisição de Imobilizado (877) (377)
Compra de Ações para Manutenção em Tesouraria - (67)
Caixa Liquido / Atividades de Investimento (2) (877) (444)
Atividades de Financiamento
Entrada Empréstimo de Instituições
 Financeiras CP + ACC 19.018 3.936
Pagamento Empréstimo de Instituições
 Financeiras CP + ACC (7.051) (7.602)
Pagamento de Juros sobre Patrimonio Líquido (2.269) (2.269)
Caixa Líquido / Atividades de Financiamento (3) 9.698 (5.935)
Aumento (diminuição)
Caixa e Equivalente de Caixa (1; 2; 3) (5.884) 3.557
Caixa e Equivalente de Caixa
 no Início do Período 10.847 7.290
Caixa e Equivalente de Caixa no Fim do Período 4.963 10.847
Variação das Contas -
 Caixa / Bancos / Equivalentes (5.884) 3.557

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
de 1º de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2018

Capital 
Social

Reserva 
de Capital Ajuste de Avaliação 

Patrimonial
Reservas 

de Lucros
Ações em 

Tesouraria
Resultados 

Acumulados
Total do 

Patrimônio LíquidoContas Reserva Legal
Saldos em 1º de Janeiro de 2017 20.000 2.126 8.745 18.537 (775) - 48.633
Resultado líquido do exercício 8.681 8.681
Aumento de capital 1.000 (1.000)
Constituição de reserva legal 301 (301)
Ajuste de avaliação patrimonial (276) 276
Ações em tesouraria (11) (11)
IRPJ e CSLL sobre ajuste de
 avaliação patrimonial 868 868
Juros sobre o capital próprio (2.670) (2.670)
Transferência para reserva de lucros   (1.931) 10.612  (8.681)  
Saldos em 31/12/2017 21.000 2.427 7.406 25.454 (786) - 55.501
Resultado líquido do exercício 9.313 9.313
Aumento de capital 1.000 (1.000)
Constituição de reserva legal 306 (306)
Ajuste de avaliação patrimonial (276) 276
Ações em tesouraria
IRPJ e CSLL sobre ajuste de
 avaliação patrimonial 70 70
Juros sobre o capital próprio (3.200) (3.200)
Transferência para reserva de lucros    9.313  (9.313)  
Saldos em 31/12/2018 22.000 2.733 7.200 30.537 (786) - 61.684

não excede o valor de mercado ou de custo de reposição. 7) Em 31 de de-
zembro do corrente ano, foi lançado a titulo de Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa (PCLD) o valor de R$ 513.741,78 (quinhentos e treze 
mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta e oito centavos), ampara-
dos pela Legislação Fiscal - Lei nº 9.430/1996 e Instrução Normativa/RFB 
nº 1.700/2017. Se esta contabilização não fosse realizada neste exercício, 
o lucro antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social seria de R$ 
8.405.475,53 (oito milhões, quatrocentos e cinco mil, quatrocentos e seten-
ta e cinco reais e cinquenta e três centavos). À medida que os respectivos 
valores a receber forem pagos pelos clientes, serão individualmente rever-
tidos para receita de recuperação de despesa de PCLD. 8) Em conformida-
de ao Pronunciamento Técnico CPC 26, foram reclassificadas as contas de 
Empréstimos e Financiamentos, entre Passivo Circulante e Não Circulante, 
segregando os valores em curto e longo prazo na seguinte ordem: Valores 
líquidos de Empréstimos e Financiamentos em 31/12/2018, no total de R$ 
17.280.066,55 (dezessete milhões, duzentos e oitenta mil, sessenta e seis 
reais e cinquenta e cinco centavos), dividido em: Valor Líquido de Curto 
Prazo (Passivo Circulante) R$ 13.385.309,20 (treze milhões, trezentos e 
oitenta e cinco mil, trezentos e nove reais e vinte centavos) e Valor Líquido 

de Longo Prazo (Passivo Não Circulante) R$ 3.894.757,35 (três milhões, 
oitocentos e noventa e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais e 
trinta e cinco centavos). 9) Os valores do IRPJ R$ 1.288.276,42 (um milhão, 
duzentos e oitenta e oito mil, duzentos e setenta e seis reais e quarenta e 
dois centavos) e CSLL R$ 490.727,75 (quatrocentos e noventa mil, sete-
centos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos), foram calculados 
com base no LALUR e LACS, do período encerrado em 31/12/2018, com as 
seguintes observações: Exclusões das Bases de Cálculos: Benefícios 
Fiscais: REINTEGRA Lei 13.043/2014, Lei do Bem/P&D nº 11.196/2005. 
Benefícios Fiscais de dedução apenas no IRPJ devido: Programa de 
Alimentação ao Trabalhador (PAT) Lei 6.321/1976 e Empresa Cidadã Lei 
11.770/2008. A Diretoria estará como sempre ao inteiro dispor dos Senho-
res Acionistas, para quaisquer informações adicionais que se fizerem ne-
cessárias. Espírito Santo do Pinhal-SP., 08 de março de 2019.

Reymar Coutinho de Andrade
Paulo Renato Pedroso

Mauro Del Guerra Filho
Carlos Eduardo Jardini Del Guerra

Fabio Augusto Cipoli Pedroso
Aparecido Evangelista de Assis - TC/CRC 1SP120489/O-2

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro
Oficial, inscrito na JUCESP. 930, com endereço comercial na Rua Padre João Manuel 222, Sala 10.108,
Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PHASER INCORPORAÇÃO
SPE S/A,inscrita no CNPJ nº. 12.141.557/0001-21, com sede nesta Capital, na Avenida República do Líbano,
nº 1921, Ibirapuera, CEP: 04501-002, nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda com Alienação
Fiduciária em Garantia, lavrada em 14/03/2017, pelo 27º Tabelião de Notas da Capital, Livro nº 2332, Folhas
nº 341/350, no qual figura como fiduciante CRISTIANE DA SILVA WONG, brasileira, solteira, maior,
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 23.169.676-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
o nº 191.077.388-38, residente e domiciliada na Avenida Rio Branco, 399 – apto 42, Centro, São Paulo/
SP, CEP: 01205-000, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo
27  e parágrafos,no dia15/04/2018às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Rua Padre João Manuel 222,
Sala 10.108, Jardim Paulista- São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superiora
R$667.342,15(seiscentos e sessenta e sete mil e trezentos e quarenta e dois reais e quinze centavos)o
imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído
por IMÓVEL:Apartamento nº 73, localizado no 6º pavimento do Subcondomínio Residencial 1,
Bloco B da Torre F, integrante do empreendimento denominado “Condomínio Jardins do Brasil”,
situado na Avenida Hilário Pereira de Souza, nº 492, nesta cidade, com as seguintes áreas: privativa
coberta edificada de 76,850m2, privativa total de 76,850m2, de uso comum coberta edificada de
47,285, de uso comum descoberta de 16,107m2, de uso comum total de 63,392m2, total da unidade
de 140,242m2, coeficiente de proporcionalidade de 0,000304 e fração ideal de terreno de 0,000284;
cabendo-lhe o direito a 01 vaga de garagem, localizada na área comum do Subcondomínio
Residencial 01.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE
NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
jádesignado o dia 18/04/2019às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 509.864,21 (quinhentos e nove mil e oitocentos e sessenta e quatro reais
e vinte e um centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior
a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e
contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de
transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido,
observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, aquem
maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista
no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial
- Informações (11) 3578-1318 e e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.           26/03 ,01 e 08/04/19

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024480-89.2018.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula
Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALESSANDRA APARECIDA MONTEIRO, Brasileiro,
RG 339024206, CPF 349.165.658-35, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de
Fundação Armando Alvares Penteado, objetivando a cobrança de R$ 1.697,20 (mar/2018), referente ao Contrato
de Adesão de Prestação de Serviços Educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24
de março de 2019. 26 e 27/03

7ª Vara da Família e Sucessões :Sentença – Processo nº 1000389-37.2015.8.26.0100 – Interdição – Requerente:
Denise Leite Fernandes – Requerido: Lea Sylvia Pereira leite – juíza de Direito Dra: Cristina Escher – Vistos.
Trata-se de ação de interdição ajuizada por Denise Leite Fernandes, visando a interdição de sua mãe, a Sra.
Lea Sylvia Pereira leite. Alega em síntese que sua mãe sofre da doença de Alzheimer o que a tornaria total
e permanentemente incapaz para os atos da vida civil. Juntou documentos as fls. 06/16, complementando pelos
documentos de fls. 32/37. Informa que a interditanda não possui qualquer bem imóvel ou móvel, recebendo
apenas o benefício previdenciário. Noemado curador provisório as flz. 43, determinou-se a realização de
perícia. Laudo pericial as fls. 71/74. O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.  É relatório.
Fundamento e Decido. A prova do comprometimento das funções cognitivas de modo a impedir que a pessoa
natural consiga, por si só, compreender os fatos da vida civil e cotidiana e suas consequências, realizando
juízos de valor e tomando decisões é imprescindível. No caso dos autos, a perícia médica concluiu que a
pericianda apresenta quadro de demencial, que a incapacita para o desempenho das atividades de vida diária,
necessitando de auxilio de terceiros para realizar atividades habituais, como alimentação e higiene.
Psiquicamente encontra-se desorientada como comprometimento do raciocínio logico, estando impossibilitada
para gerir seus bens e diretrizes da vida. Sob o enfoque medico está total e permanentemente incapaz para
realizar atos da vida civil. A incapacidade relatada na inicial foi constatada e confirmada pela prova pericial,
logo, desnecessária a avaliação do julgador por meio do interrogatório judicial. Patente a incapacidade civil
da Sra. Lea Sylvia Pereira leite, é de rigor o decreto de interdição e nomeação de curador. Dessa forma a
curadoria deverá ser exercida por Denise Leite Fernandes, diante do laço do parentesco e não estando
presentes quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1733 e 1735 ambos do Código Civil. Não haverá
necessidade de se estabelecer limites a curatela, tendo em vista que a interditanda é totalmente incapaz. Além
disso, a prestação de contas não se faz necessária, haja vista que a incapaz não possui bens ou rendimentos
apenas recebe benefício previdenciário. Pelo exposto julgo procedente o pedido para decretar a interdição de
Lea Sylvia Pereira leite, RG 1.579.683-3, CPF 668.724.568-68, residente na Rua Antonio Bieudo, 157
apartamento 01, para todos os atos da vida civil, nomeando Denise Leite Fernandes curador definitivo RG
9.185.067-8 e CPF 033.267.878-47, residente na Rua Antonio Bicudo, 157, apartamento 01, Pinheiros – cep:
05418-010, São Paulo-SP. Esta sentença servirá como edital, publicado o disposto dela pela imprensa local
e pelo órgão oficial por três vezes com intervalo de dez dias. Esta sentença servirá como mandado, a ser
inscrita no 1º Registro de Pessoas naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da unidade do Serviço de
Registro Civil da Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. No mais registre-se a presente
sentença na forma do art. 93, e seu parágrafo único da lei nº 6015/73. Após a coleta da ciência do curador,
que deverá comparecer pessoalmente em cartório para tal fim, em até dez dias, esta sentença servirá como
termo de compromisso e certidão de curatela para todos os fins legais. Autos processados com os benefícios
da Justiça gratuita, de acordo com a lei estadual nº 9250, de 14/12/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual
nº 40604, de 29/12/1995, que isenta os beneficiários do pagamento das taxas, custas, emolumentos e
contribuições junto aos Registros Civis de Pessoas Naturais, inclusive junto aos Cartórios de Registros de
Imóveis. São Paulo, 02 de maio de 2016. 16 , 26/03 e 06/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0078236-24.2004.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel
Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERGIO ALEXANDRE AMARAL LORICCHIO, CPF
222.945.298-39, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco do
Brasil S.a., objetivando a cobrança de R$ 6.332,76 (08/12/2004), referente Contrato de Abertura de Crédito
com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT nº 21/00411-0, firmado em 24/09/2003. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, em 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado, hipótese em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 (quinze) dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 23 e 26/03

Processo 0105994-30.2008.8.26.0004 2ª VARA CÍVEL COMARCA DO FORO REGIONAL IV LAPA SÃO
PAULO SP AÇÃO MONITÓRIA BANCO DO BRASIL S/A X BALENOS BAR LTDA. EPP e OUTROS
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS A Dra. Flavia Poyares Miranda, Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível Foro Regional IV Lapa-SP. FAZ SABER a LUIS FERNANDO FRANCIULLI, portador do RG n.
17.450.248-5 e inscrito no CPF sob o n. 128.127.548-42. Os réus, celebraram com o Autor, em 01/12/2005,
o Contrato de Abertura de Limite de Desconto Rotativo de Títulos n. 80797 com valor global de limite R$
20.000,00 (vinte mil reais) e prazo de vigência em 30/05/2006 e posteriores propostas para desconto Contrato
de Abertura de Limite de Desconto Rotativo de Títulos, objetivando o desconto de cheques. Com o
inadimplemento, sobreveio a presente Ação Monitória, cobrando o montante de R$ 17.824,16, já acrescidos
de encargos contratuais decorrentes da mora. Estando o co-requerido em lugar ignorado e esgotados os
meios de pesquisa e localização, foi deferida a citação por edital, efetue o pagamento da divida atualizada ou
em 15 dias apresente defesa na forma de Embargos, a fluir após os 20 dias supra. Objetivo/finalidade: Vistos.
Defiro a citação por edital com prazo de 20 dias. Int.. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo 23 e 26/03

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

ÁLVARO PADUA DE LIMA DE ASSUMPÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
CIVIL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/06/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE LUIZ ROBERTO DE ASSUMPÇÃO E DE MARIA HELOISA PADUA LIMA DE
ASSUMPÇÃO. MARIA OLÍVIA TORTAMANO DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
NUTRICIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM PIRACICABA, SP, FILHA DE MILTON PAULO DE CARVALHO FILHO E DE MARTA CRISTINA PATE
TORTAMANO DE CARVALHO.

ADRIANO ROBERTO PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COLETOR,
NASCIDO EM PARATIBE, PE NO DIA (26/11/1975), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE FRANCISCO ROBERTO DA SILVA E DE MARIA DAS NUVENS PEREIRA DA SILVA. JOYCE
CRISTINA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUTONOMA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
SANDRA CRISTINA DOS SANTOS.

RICARDO DE ALMEIDA SAMPAIO NEGRÃO MARQUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
BANCÁRIO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO FERNANDO NEGRÃO MARQUES E DE MARIA CRISTINA DE
ALMEIDA SAMPAIO. SAMIRA MICHEL BITTAR ARANTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/10/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ANTONIO ARANTES E DE ROSA MARIA MICHEL BITTAR ARANTES.

MARCIO BERTELLI RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (10/06/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RENATO DE ALMEIDA RODRIGUES E DE VALDENICE BERTELLI RODRIGUES.
MAÍNE SODRÉ E SILVA SILVESTRE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE HIGINO MARCOS SILVESTRE E DE DENISE SODRÉ DA SILVA.

ADELSON ABDIAS PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE DE PRODUÇÃO,
NASCIDO EM CAICÓ, RN NO DIA (27/09/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ABDIAS SOARES PEREIRA E DE MARIA DE AZEVÊDO. ACIDÁLIA JESUS DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM PIRIPÁ, BA NO DIA (04/10/1962),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERAPIÃO JOSÉ DOS SANTOS E DE
FLORINDA MARIA DE JESUS.

ANDREY CASSIANO RAKOWITSCH, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANDREI RAKOWITSCH E DE FÁTIMA APARECIDA CASSIANO RAKOWITSCH. ANTONIA
THOMAZ MONTEIRO DE BARROS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FABIO MONTEIRO DE BARROS FILHO E DE PATRICIA THOMAZ MONTEIRO DE BARROS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS.PROCESSO Nº 0000180-75.2012.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro Regional VI - Penha de França, Comarca de São Paulo-SP., Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, 
etc., FAZ SABER a De Paula Comunicação e Produção Ltda. (CNPJ. nº 01.724.870/0001-76), Ricardo de Paula Lessa (CPF. nº 
086.064.078-79) e Ana Cogo Lessa (CPF. nº 252.679.338-64), que Fernando da Silva ajuizou ação de Execução, para 
cobrança de R$.22.316,46 (abril/12),referente a débitos de locação de imóvel. Estando os mesmos em lugar ignorado, expediu-
se EDITAL, para, em 03 dias, a fluir do prazo supra, pagar a dívida atualizada, com os honorários advocatícios de 10% 
reduzidos pela metade ou apresentar Embargos, em 15 dias, podendo,nesses 15 dias, depositar 30% do débito e solicitar o 
parcelamento do saldo em 06 vezes, com juros de 01% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação, 
para praceamento de tantos bens, quantos bastem, para garantia da Execução, nomeando-se curador(a)especial, em caso de 
revelia. Será este afixado e publicado. São Paulo, 04 de dezembro de 2018.                                                                                [26,27] 

Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0003528-19.2017.8.26.0011. O Dr. Regis Rodrigues Bonvicino, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Brevina de Almeida Mazzo (CPF. 298.957.418-
20) e Paulo Sérgio Mazzo (CPF. 055.979.818-03), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco Bradesco
S/A (CNPJ. 60.746.948/0001-12), em face de Madu Restaurante Ltda ME, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre o pedido de desconsideração da personalidade jurídica
da empresa Madu Restaurante Ltda ME (CNPJ. 12.669.906/0001-82), requerendo as provas cabíveis. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do
artigo 257, IV do NCPC. Estando os requeridos em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado
na forma da lei.                                                                                                                     23 e 26 / 03 / 2019.

9ª Vara Cível Central/SP. 9º Ofício Cível. Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1025846-08.2014.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva 
Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível Central/SP.Faz saber a Fernando Henrique Cunha CPF 113.131.768-85, 
que Ana Luzia dos Passos Rosa de Magalhães ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 26.260,68(mar/2014), 
referente à locação do apto. 164, à rua Periquito 160, Capital/SP. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, 
para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou 
apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 
6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de 
tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital 
por extrato afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17.01.2019.                                                                              [26,27] 
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

PATRICK CASSIO DE JESUS E CALINE TENORIO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MANOBRISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/
12/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ELENICE
MARIA DE JESUS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, ATENDENTE,
NASCIDA EM IRECÊ - BA, AOS 25/01/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE SEVERIANO TENORIO DA SILVA E DE EXPEDITA MARIA DA SILVA.

JARBAS DIAS DE OLIVEIRA E LUCIANE MIRANDA DE FARIAS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CUMIM, NASCIDO EM TIMBAÚBA - PE, AOS 11/05/1965,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA
E DE EULINA HONORIO DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM CAMPINA GRANDE - PB, AOS 15/09/1970,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO MIRANDA DE
FARIAS E DE MARIA DA CONCEIÇÃO BORGES DA SILVA.

SALUSTRIANO MANUEL DE SOUSA NETO E LETICIA SANTOS CERQUEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES,
NASCIDO EM BONITO DE SANTA FÉ - PB, AOS 28/02/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANUEL SALUSTRIANO DE SOUSA E DE MARIA APARECIDA
DE SOUSA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, SECRETÁRIA, NASCIDA
EM SÃO PAULO - SP, AOS 01/04/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHA DE VALDIR GONÇALVES CERQUEIRA E DE ANGELA SOUZA SANTOS CERQUEIRA.

VITOR ODORICO DOS SANTOS E VALDIRENE SOARES BISPO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AJUDANTE DE PEDREIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 05/05/2000, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS E DE ANDREIA DE CASSIA ODORICO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, NASCIDA EM UNA - BA, AOS 01/09/1999,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ NILTON FERREIRA
BISPO E DE MARIA DE LOURDES SOARES BISPO.

ALEXANDRE RODRIGUES E VANIA DE CASSIA FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
09/03/1972, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE NELSON
RODRIGUES E DE MARIA ALEXANDRINA RODRIGUES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/03/1981,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO FERREIRA E DE
MARIA DE LOURDES FERREIRA.

ESTAEL PEREIRA BARROS E NEUZA DE SOUZA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PROTESES, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 08/03/1967,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO VIEIRA BARROS
E DE MARIA LETISCE PEREIRA BARROS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, VENDEDORA, NASCIDA EM NOVA AMÉRICA DA COLINA - PR, AOS 15/06/1967,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROQUE TAVARES DE
SOUZA E DE GILDEMI MONTEIRO DE SOUZA.

JOSIEL ABRAHÃO DA SILVA E ANA SELMA CARDOSO DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, AUXILIAR DE ANÁLISES CLINICAS, NASCIDO EM
UNIÃO DOS PALMARES - AL, AOS 12/02/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ODILON ABRAHÃO DA SILVA E DE GRINAURIA MARIA DA CONCEIÇÃO; E A
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 11/08/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ADEMARIO
RODRIGUES DOS SANTOS E DE ELENISCE SÃO JOSE CARDOSO.

DIEGO LIMA DOS SANTOS E CAROLIESSE MALTA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE ELEVADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO -
SP, AOS 18/03/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
CLEZIO LUIZ VIEIRA DOS SANTOS E DE CACILDA DE LIMA SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE VIDA ESCOLAR, NASCIDA EM IBIRAPITANGA
- BA, AOS 13/09/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
ROQUE ALVES DA SILVA E DE MARIA JOSÉ MALTA.

LAURENCIO DE JESUS ROSENDO E LUCILLAINY ARACELLI COSTA DONATO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PINTOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL,
NASCIDO EM SERRA DO RAMALHO - BA, AOS 10/08/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALMERITO SANTANA ROSENDO E DE LINDAURA DE JESUS
MORAIS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA,
NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 12/12/1986, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE LAURICE COSTA DONATO.

LUCAS SANTANA SILVA E MARIA CRISTINA DOS SANTOS SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GARÇOM, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/10/
1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADILSON PEREIRA
DA SILVA E DE GENICE DA SILVA SANTANA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, COZINHEIRA DOMÉSTICA, NASCIDA EM JURANDA - PR, AOS 15/04/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO PEREIRA DA SILVA FILHO
E DE ROSIRMA MARTINS DOS SANTOS SILVA.

LUIZ JUSTINO DA SILVA E ZENAIDE TREVULA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PORTEIRO, NASCIDO EM ITABAIANA - PB, AOS 10/08/
1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
JUSTINO DA SILVA E DE MARIA ELZA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AGRICULTORA, NASCIDA EM ITABAIANA - PB, AOS 27/12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE FÉLIX TREVULA DA SILVA E DE JOSEFA FRANCISCA
DA SILVA.

GETULINO TRINDADE DA SILVA E ANA LUCIA GONÇALVES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, SEGURANÇA, NASCIDO EM RIO DO PIRES - BA, AOS
31/01/1959, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ
TRINDADE DA SILVA E DE ANA MARIA TRINDADE; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM ITAMBÉ - BA, AOS 02/02/1967, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA GONÇALVES.

MARCELO ROMÃO DA CRUZ E RIVALDA GEMINIANA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR TÉCNICO QUÍMICO, NASCIDO EM
ARCOVERDE - PE, AOS 16/11/1983, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO -
SP, FILHO DE HELENILDA ROMÃO DA CRUZ; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DIVORCIADA, DE SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NASCIDA EM TOBIAS BARRETO - SE, AOS 07/10/1975,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE PIO PAULO DOS SANTOS
E DE MARIA GEMINIANA DOS SANTOS.

RUBENS DE PAULA OLIVEIRA E ALDINÉIA RIBEIRO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/
05/1971, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VICENTE DE
PAULA OLIVEIRA E DE AUREA COSTA DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE PRODUÇÃO, NASCIDA EM PRESIDENTE PRUDENTE -
SP, AOS 08/05/1981, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VALDEIR PEREIRA DA SILVA E DE MARIA VENANCIO RIBEIRO DA SILVA.

JOSÉ CICERO RAMOS DA SILVA E ISABEL CRISTINA SANTOS DE OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PEDREIRO, NASCIDO EM UNIÃO
DOS PALMARES - AL, AOS 04/11/1971, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE JOSE BELO DA SILVA E DE AFRA RAMOS DA SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, PROFESSORA, NASCIDA EM FEIRA DE SANTANA - BA,
AOS 22/07/1971, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE GERALDO
CABRAL DE OLIVEIRA E DE ISABEL FERNANDES DOS SANTOS.

MARCOS DE SOUZA MONTEIRO E TAYNA SOARES RONDA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COMPRADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/
08/1980, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FRANCISCO
RODRIGUES MONTEIRO E DE MARIA MARGARIDA AVELINO MONTEIRO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO
- SP, AOS 31/01/1998, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE
VAGNER GONÇALES RONDA E DE LUCIMARA APARECIDA SOARES RONDA.

EVALDO SOUZA DA SILVA E MARIA CONCEIÇÃO GONÇALVES DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AJUDANTE GERAL, NASCIDO EM
TEIXEIRA DE FREITAS - BA, AOS 25/02/1987, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE EDVALDO GOMES DA SILVA E DE MARIA DAS GRAÇAS SOUZA DA SILVA; E
A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, CONTROLADORA DE ACESSO,
NASCIDA EM UBATÃ - BA, AOS 17/07/1969, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO GONÇALVES DOS SANTOS E DE EUGENIA GUARDA DOS SANTOS.

HUGO PEREIRA DA SILVA E ANDRESSA DA SILVA SANTANA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIO, NASCIDO EM SANTO ANDRÉ - SP, AOS 25/
07/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GERALDO
EDUARDO DA SILVA E DE LADIJANE PEREIRA DE MELO SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 18/05/1993, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO CARLOS DE SANTANA E DE
DULCINÉIA ALVES DA SILVA SANTANA.

SILAS TORRES PEREIRA E DÉBORA CAMARGO MENDES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTOBOY, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 31/12/
1986, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE EDIVALDO
ALEXANDRINO PEREIRA E DE MARCIA REGINA TORRES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/10/
1982, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE IOVANE MARQUES
MENDES E DE ELIANA CAMARGO MENDES.

GUSTAVO PEREIRA DA SILVA E BEATRIZ RIBEIRO ARAUJO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 06/03/1996, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO,
DO LAR, NASCIDA EM ITAPECERICA DA SERRA - SP, AOS 20/07/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARCOS XAVIER DE ARAUJO E DE MARINALVA
RIBEIRO DE SOUZA ARAUJO.

FABIO FERREIRA DA SILVA SOARES E DENILSON SANTOS SOUSA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GERENTE DE ESTACIONAMENTO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 03/09/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE EDINALDO BEZERRA SOARES E DE RUTE FERREIRA DA SILVA SOARES; E O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENFERMEIRO, NASCIDO EM SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI,
AOS 07/12/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE NESTOR
DE SOUSA E DE ANA CELIA DOS SANTOS SOUSA.

LUCAS DOS SANTOS SILVA E ANDREZA LOUREIRO SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE LOGÍSTICA, NASCIDO EM FERRAZ DE
VASCONCELOS - SP, AOS 04/09/1990, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO
- SP, FILHO DE PAULO CEZAR DA SILVA E DE EUNICE DOS SANTOS SILVA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 11/05/1992,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE GERALDO SANTOS
E DE EDNEIA DA COSTA LOUREIRO.

ANTONIO CESAR IBARRA E FRANCIELLE CAROLINE SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, COZINHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/
02/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE GRACIELA DEL
CARMEN IBARRA BUSTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO
LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/07/1991, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAMIRO PEREIRA SANTOS E DE ROSARINHA SANTOS.

FELIPE DA SILVA SANTOS E VANESSA SANTOS DA SILVEIRA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 16/12/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MAURO
JOSÉ DOS SANTOS E DE CLAUDIA DA SILVA SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP,
AOS 31/10/1997, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO
RODRIGUES DA SILVEIRA E DE CELIA SILVIA DOS SANTOS.

JHONATAN GUSTAVO MORAES DE AZEVEDO E NAYARA CRISTINA DAS DORES, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR PRODUÇÃO, NASCIDO EM
TABOÃO DA SERRA - SP, AOS 31/07/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE ERIVALDO SEVERINO DE AZEVEDO E DE ROSANA PEREIRA MORAES DE
AZAVEDO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM
ITAPECERICA DA SERRA - SP, AOS 06/04/2000, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHA DE IZAC DAS DORES E DE ROSANGELA APARECIDA MACHADO DAS DORES.

ALEX SANTOS DO CARMO E TABATA SAMIRA PACHECO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TÉCNICO DE TELECOMUNICAÇÃO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 21/10/1989, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE MILTON SILVA DO CARMO E DE DIVA MARIA SANTOS DO CARMO; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILLEIRA, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM SÃO PAULO -
SP, AOS 17/10/1993, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIZ
CARLOS PACHECO E DE TANIA LUCIA BRAGANÇA.

DANIEL ALVES CARDOSO E ANTONIA EDINEIDE OLIVEIRA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PAISAGISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 19/
08/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FLAVIO DE
MAGALHÃES CARDOSO E DE ANA PAULA ALVES CARDOSO; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, BABÁ, NASCIDA EM MOMBAÇA - CE, AOS 14/01/1987, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO HOSANO DA SILVA E DE
MARIA DA PAZ OLIVEIRA DA SILVA.

WAGNER DANTAS GOMES BARBOSA E LETICIA ALVES VELAME DOS SANTOS, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 02/07/1988, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
PEDRO GOMES BARBOSA E DE LUCINETE DANTAS BARBOSA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, TRANSPORTADORA ESCOLAR, NASCIDA EM SÃO
PAULO - SP, AOS 10/04/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE CESAR VELAME DOS SANTOS E DE LUCINDA ALVES BECHARA SANTOS.

RICARDO ROBERTO DA COSTA SOUSA E NATALINA VIANA COUTINHO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, NASCIDO EM
PARNAÍBA - PI, AOS 07/11/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHO DE MARIA DE LOURDES DA COSTA SOUSA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM CACULÉ - BA, AOS 27/12/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOAQUIM DE SOUZA
COUTINHO E DE ROSALINA MARIA VIANA.

HENRIQUE VASCONCELOS DA SILVA E CAROLINE CAMARGO BARRETO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AGENTE DE PROMOÇÃO AMBIENTAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/04/1997, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO - SP, FILHO DE MANOEL MESSIAS DA SILVA E DE NANCI DE SOUZA VASCONCELOS
DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/06/1992, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE COSME COSTA BARRETO E DE ANA MARIA CAMARGO
BARRETO.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003252-51.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
TEREZA CRISTINA ROQUE DA SILVA - ME, CNPJ 11.682.638/0001-76, na pessoa de
seu representante legal, TEREZA CRISTINA ROQUE DA SILVA, CPF 035.418.938-77,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A, para cobrança de R$ 125.928,45 (01/2013), referente ao
saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro nº
4251000001770300170(00334251300000001770). Estando as executadas em local
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, paguem o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-
se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela
metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos,
facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando
o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-
se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2019. B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021962-91.2016.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). LUCILIA ALCIONE PRATA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) JUCINEIDE DIAS DE SÁ EPP (NOME FANTASIA: ARTE UNHAS), CNPJ
18.787.976/0001-11, em Guarulhos SP e JUCINEIDE DIAS DE SÁ, CPF 038.488.915-81,
Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese: cobrança de uma Cédula de
Crédito Bancário Empréstimo Giro Bonificado datado em 02/05/2014, nº
00334683300000006190(operação nº 4683000006190300170) no valor de R$ 230.530,46.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para o pagamento integral do débito
no prazo de 03 dias, ou no prazo de 15 dias oferecer embargos à execução podendo no
mesmo prazo firmar pedido de parcelamento do débito mediante reconhecimento da dívida
e depósito judicial de 30% do valor da execução, incidente também sobre custas e honorários
e pagamento do saldo de 70% em seis parcelas mensais, corrigidas monetariamente e
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 916,CPC). Não sendo apresentada
manifestação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 2019.          B 26 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0065124-
91.2018.8.26.0100 - Processo principal: 0143392-77.2009.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana
de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CONTRATA
CONSTRUÇÕES, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ
44.907.418/0001-52, na pessoa de seu representante, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Cia. de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - Sabesp, foi julgada procedente, condenando a ré ao pagamento de R$ 6.491,17
(maio/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. E Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$ 6.491,17, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 26 e 27/03

Edital de Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 4002677-09.2012.8.26.0100. O Dr. Rodolfo
César Milano, Juiz de Direito da 43ª Vara Cível - Foro Central Cível, São Paulo-SP, na
forma da Lei. Faz Saber a Charles da Silva Viegas, CPF 459.831.193- 20, e a Maria Jose
dos Santos Viegas, CPF 770.082.353-72, que TDI Incorporadora Ltda ajuizou contra
suas pessoas uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 84.712,51
(06/2018), referente ao débito do Contrato de Mútuo, figurando como co-executada El
Berite Construções Incorporações e Empreendimentos Ltda. Estando os executados
Charles e Maria José em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.

B 26 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000278-
31.2019.8.26.0100.O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLO
MONTALTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 61.373.254/0001-40, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por ELETROPAULO
METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A, CNPJ nº 61.695.227/0001-
93. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 2.021.149,41, conforme demonstrativo discriminado apresentado pelo credor às
páginas 21/25, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito
e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.          B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011264-04.2017.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DROGARIAS
DROGAVERDE LTDA, CNPJ 43.565.894/0001-70, na pessoa de seu representante legal,
que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 21.068,46 (03/
2017), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores
correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas
e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do
imóvel situado na Avenida Baruel, nº 439, Vila Baruel , São Paulo -SP, cliente 10221715
- instalação 64803422. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2018.  B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0214356-32.2008.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
BADI RESCALLA ABUD, CPF 175.852.628-92, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Cia. de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - Sabesp, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 21.598,20 (08/2008),
corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente ao
débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à Avenida
Pompeia, nº 1001, (RGI 697391612). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de março
de 2019.          B 26 e 27/03

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006729-
55.2018.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII -
Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Rodrigues Gadelho,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a J. Evandro Cruz Artes Gráficas Ltda - ME, CNPJ
39.031.026/0001-32, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da Ação
Monitória, requerida por Polifocus Comercial Eireli Epp, foi convertido o mandado de
citação em execução, para que pague a quantia de R$ 31.465,38 (27.04.2018), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que a
executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2018.

B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014737-32.2016.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
CARLOS BORSATI, brasileiro, viúvo, tapeceiro, RG 153154962, CPF 045.213.658-09,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Sueli Borsati e
outros, alegando em síntese: Os requerentes pleiteiam arbitramento de aluguel do imóvel
situado na Rua Gurjau, nº 169, Jaçanã, São Paulo, Capital, de propriedade das partes, em
condomínio, porém está ocupado exclusivamente pelo réu. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 17 de janeiro de 2019.          B 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012435-30.2016.8.26.0001
A MMª. Juiza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São
Paulo, Dra. Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria
Angélica Marques, CPF 754.270.288-20 que Percival Mayorga e outra, ajuizaram ação
de cobrança objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.517,51 (atualizada até maio/
2016), referente a honorários advocatícios devidos pelos serviços prestados nos processos
nºs 1012638-08.2015.8.26.0007, 1008095-59.2015.8.26.0007 e 1008094-74.2015.8.26.0007
que tramitaram na 3ª Vara Cível do Foro de Itaquera e 5ª Vara Cível de Itaquera. Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerada revel, ocasião que será
nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 07 de
fevereiro de 2019.          B 26 e 27/03
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39ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1103518-24.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Pazzeto 
Meneghine Conceição, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) RAQUEL LOBO CHURON, RG nº 
21.134.723, CPF (desconhecido), que lhe foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento 
COMUM por parte de HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A., objetivando a cobrança de 
R$ 3.564,22 (setembro/2016), referente aos serviços médico-hospitalares prestados a requerida. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS.  

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Processo Digital nº: 0006682-98.2019.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento
de Sentença - Prestação de Serviços Exequente: ARCHANGEL’S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA - EIRELI
- EPP Executado: AFAIR DIVERSÕES E RESTAURANTE LTDA Edital de Intimação. Prazo de 20 dias.
Processo nº 0006682-98.2019.8.26.0100. A Dra. PAULA NARIMATU DE ALMEIDA, Juíza de Direito 28ª Vara
Cível da Capital /SP, etc... Faz saber a AFAIR DIVERSÕES E RESTAURANTE LTDA, (CNPJ/MF n. 13.995.413/
0001-03) que ARCHANGEL’S SEGURANCA E VIGILANCIA- EIRELI EPP lhes ajuizou uma Ação Monitória
ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente ao negócio jurídico com a Ré, consistente na prestação
de serviços de segurança patrimonial. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 105.973,74,
devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 21/03/19. 26 e 27/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027467-57.2016.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso
Maziteli Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a REGINALDO GOMES DA SILVA, RG nº 35.883.316-7 e
CPF/MF nº 26.487.339.814, que Hospital Sepaco Serviço Social da Indústria do Papel Papelão e Cortiça do
Estado de São Paulo, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA, para receber a quantia de R$ 2.328,72,
referente a Prestação de Serviços Médicos e Hospitalares em 23 de agosto de 2012. Estando o réu em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15
dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de março de 2019. 26 e 27/03

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1015983- 42.2016.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz
de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a MERCADINHO CATALINA LTDA-
ME (CNPJ: 09.147.607/0001-73) que INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PÃES E DOCES COSTA LAVOS
LTDA lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 6.583,17, referente
ao não pagamento das duplicatas. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03
dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 15/02/19.   26 e 27/03

5ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 5º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1033005-
36.2013.8.26.0100. O Dr. Marcos Roberto de Souza Bernicchi, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a Kyong Sub Han (CPF. 232.780.518-07), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 30.870,69 (maio de 2013), decorrente do Contrato de Abertura
de Limite de Crédito Rotativo implementado na conta corrente de titularidade do requerido. Estando o requerido em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701
do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes
do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado. SP, 31/01/2019.                   23 e 26 / 03 / 2019.

NESLIP S.A.
C.N.P.J.M.F. nº 19.654.466/0001-39 - NIRE 35.300.178.785

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Comunicado aos Acionistas
Ficam convocados os Srs. Acionistas da Neslip S.A. para a AGO que se realizará no dia 25/04/2019, às 10h, 
no escritório Ulhôa Canto, na Avenida Afrânio de Melo Franco, 290, Torre Executiva, 4º andar, Leblon, na 
cidade do RJ/RJ, para apreciação de deliberação sobre: (i) as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras da Sociedade referentes ao exercício findo em 31/12/2018; (ii) a destinação do lucro do referido 
exercício e a distribuição de dividendos; e (iii) demais assuntos de interesse geral. Os administradores 
esclarecem que os documentos previstos no artigo 133 da Lei 6.404/76 já se encontram à disposição dos 
Acionistas. Os Acionistas poderão obter cópias de tais documentos na sede da Neslip S.A. Fica esclarecido, 
ainda, que a AGO em questão não será realizada na sede da Neslip S.A. devido à limitação de espaço em tal local. 
SP, 20/03/19. Luiz Otávio Possas Gonçalves - Presidente do Conselho.                          (22, 23 e 26/03/19)

GAIA SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF Nº: 07.587.984/0001-30 - NIRE: 35.300.369.149
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 

52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª Emissão da Gaia Securitizadora S.A. em SEGUNDA convocação
A Gaia Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.587.384/0001-30 (“Emissora”) e a Valparaizo Empreendimentos 
e Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.154.082/0001-01 (“Devedora”), nos termos do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da 52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora, 
fi rmado em 11 de março de 2013, aditado em 11 de agosto de 2014, em 16 de março de 2015 e em 23 de janeiro de 2018 
(“Termo de Securitização”), fi rmado pela Emissora e Pentágono Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários LTDA. 
(“Agente Fiduciário”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 52ª, 53ª e 54ª Séries da 4ª 
Emissão da Emissora (“Titulares dos CRI” e “CRI”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRI,  a ser realizada 
em primeira convocação no dia 11 de abril de 2019 às 11 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Min. 
Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.544-051, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
a realização, ou não, da Recompra Compulsória dos Créditos Imobiliários, conforme cláusula 2.6, alínea (e), item (ii) do 
Contrato de Cessão, em razão da não observância do prazo estabelecido nas cláusulas 3.1.1 e 3.1.2 do Contrato de 
Alienação Fiduciária para celebração de aditamento ao referido contrato para prever a alteração das matrículas objeto da 
referida garantia fi duciária, em razão da ocorrência da restruturação do condomínio imobiliário para melhor administração 
do Valparaízo Shopping; (ii) aprovar a retifi cação, ou não, da Instituição ao Regime de Condomínio Edilício, do Condomínio 
Valparaízo Shopping; (iii) sendo aprovado o item (ii) retro, aprovar a realização do Termo de Aditamento para alteração 
das garantias reais da operação, em razão da nova estrutura imobiliária concebida para o Valparaízo Shopping. Todos os 
termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de 
Securitização e nos demais Documentos da Operação, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. Para a 
convocação acima, os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de 
mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, na sede da Emissora, 
endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da referida assembleia. Sem prejuízo, 
em benefício do tempo, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos comprobatórios de sua representação 
para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br. São Paulo, 22 de março de 2019. GAIA SECURITIZADORA S.A.

ISEC SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08

Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
da 17ª Série da 4ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. - Edital de Convocação

A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 17ª 
Série da 4ª Emissão da Securitizadora (“CRI”), nos termos da Cláusula décima quarta do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Secu-
ritização”), a se reunirem, em 1ª convocação, para Assembleia Geral de Titulares de CRI, que será realizada no dia 29 de abril de 2019, às 
11h00, na sede da Securitizadora, localizada Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabapuã, n.º 1.123, 21º Andar, Itaim Bibi, CEP 
04533-004, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias constantes da seguinte ordem do dia, de acordo com a proposta da Devedora: (i) 
Extensão do Prazo Total para Constituição do Registro das Garantias nos termos dos itens 2.3.3 e seguintes do Contrato de Cessão, especifica-
mente do imóvel Casa 1.500 objeto da matrícula de nº 14.368, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Recife/PE; (ii) Extensão do prazo para 
constituição da cessão fiduciária dos contratos de locação dos “Novos Imóveis”, caso existentes, conforme estabelecido na Assembleia Geral 
dos Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários de 13 de novembro de 2018. (iii) Caso aprovada a extensão dos prazos mencionados 
nos itens (i) e (ii) acima, dispensa de realização pela Securitizadora de utilização do valor remanescente da CCB que não tenha sido até então 
liberado para a Emitente na Amortização Extraordinária Obrigatória do saldo devedor da CCB em razão, exclusivamente, das deliberações 
desta assembleia.; Os termos aqui utilizados em maiúscula devem ser interpretados conforme os Documentos da Operação. A Securitizadora 
deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de instalação da assembleia em primeira convocação é de titulares do CRI que 
representem no mínimo 2/3 (dois terços) do valor total dos CRI em circulação e na segunda convocação por qualquer número, sendo que 
o quórum de deliberação em primeira convocação e segunda convocação é de 50% (cinquenta por cento) mais um dos titulares de CRI 
presentes na referida Assembleia. Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, emitida por instrumento 
público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos e demais documentos necessários 
para a verificação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas 
as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de firma ou abono bancário do signatário. Para que a verificação de quórum 
seja feita com certa celeridade e de forma eficaz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na 
referida assembleia sejam encaminhados à Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”): 
(i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, devendo apre-
sentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 22 de março de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se a 
quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico branco, medindo 1,72m de comprimento, 53 
anos, tido como FRANKLIN AVANTE GARCIA, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA MARCELINA 
- CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Hospital Municipal do Tatuapé, na Capital 
de São Paulo, em 08/04/2017. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, de 2ª a 6ª feiras, no 

 
27º Subdistrito - Tatuapé - da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 28856614-2.

FALECIMENTO
Em conformidade à Lei nº 8.501/92 e item 96.3 das Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo, comunica-se 
a quem possa interessar, que um cadáver, até a presente data não reclamado, grupo étnico pardo, medindo 1,80 m de comprimento, 
51 anos, tido como ANISIO DOS SANTOS BENEDITO, com as respectivas vestes, está sob a guarda da FACULDADE SANTA 
MARCELINA - CURSO DE MEDICINA - para eventual reconhecimento. O falecimento ocorreu no Hospital Municipal Planalto Waldomiro 
de Paula, Itaquera, na Capital de São Paulo, em 04/06/2017. Informações na Faculdade com o responsável, Sr. Thiago Ranzani da Costa, 

Pessoas Naturais e Tabelião de Nota do Distrito de Itaquera, da Comarca da Capital de São Paulo. Declaração de Óbito: 2885651-6.

CLR Raposo Empreendimento Imobiliário – SPE S/A - NIRE: 35.300.504.313 - CNPJ: 13.019.293/0001-09
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22.03.2019

Data, Horário e Local: 22.03.2019 às 9:30 horas, em 2ª convocação na sede social localizada na Rua Tabapuã, 500, conjunto 
114, sala 4, CEP 04533-001, São Paulo/SP. Convocação: publicada no DOESP, edições dos dias 09, 12 e 13.03.2019 e no 
jornal O Dia, edição dos dias 09, 10 e 11.03.2019 e Presença: de acordo com lista de presença de acionistas em separado e 
atendido ao quorum previsto no artigo 18 do estatuto social. Composição da Mesa: Claudio Kluger, Presidente da Mesa 
e Renato Kluger Secretário da Mesa. Ordem do Dia: Em AGE: Redução do capital social atual de R$ 59.596.620,00 em 
R$ 5.661.094,00, sendo a redução correspondentes a igual número de ações dos grupos de ações 11 e 13 (2.830.547 ações 
cada um dos dois grupos), vinculadas aos galpões 11 e 13, sendo essas ações de titularidade da acionista Sul Norte Participações 
e Representações Comerciais Ltda.; b) aprovação da entrega à acionista dos galpões 11 e 13 vinculados aos grupos de ações 
cancelados, em pagamento do valor de suas ações, através da competente escritura pública; c) autorização à Diretoria da 
Companhia para praticar todos os atos necessários à formalização dos atos acima mencionados, e; d) consequente alteração 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia adaptando-o ao novo capital social de R$ 53.925.526,00 e sua vinculação aos 
19 grupos de ações. Deliberações: Após discutirem a matéria constante da ordem do dia, os acionistas sócios aprovaram, pela 
unanimidade dos presentes: Em AGE: a) aprovar a Redução do capital social atual de R$ 59.596.620,00 em R$ 5.661.094,00, 
sendo a redução correspondentes a igual número de ações dos grupos de ações 11 e 13 (2.830.547 ações cada um dos dois 
grupos), vinculadas aos galpões 11 e 13, sendo essas ações de titularidade da acionista Sul Norte Participações e Representações 
Comerciais Ltda. independentemente de parecer do conselho fi scal que não foi instalado; b) aprovação da entrega à acionista 
dos galpões 11 e 13 vinculados aos grupos de ações cancelados, em pagamento do valor de suas ações, através da competente 
escritura pública; c) autorização à Diretoria da Companhia para, após a publicação da presente ata e transcurso do prazo legal 
de 60 dias previsto no artigo 174 da Lei 6.404/76, promover seu registro na JUCESP e praticar todos os atos necessários à 
formalização dos atos acima mencionados, especialmente a outorga ao acionista da competente escritura pública que 
consumará a atribuição ao mesmo das unidades autônomas galpões 11 e 13 do CLR Centro Logístico Raposo Tavares, de 
propriedade da Sociedade, situado Rua Cristovam de Vita, 260, Gleba A1-A, parte da Gleba “A1” na Fazenda Nascimento, no 
Bairro das Pedras, Município de Vargem Grande Paulista, Comarca de Cotia/SP, e; d) consequente alteração do artigo 5º do 
Estatuto Social da Companhia adaptando-o ao novo capital social de R$ 53.935.526,00 e sua vinculação aos 19 grupos de 
ações, passando o artigo 5º a vigorar com a redação abaixo e fazendo-se a consequente adaptação aos artigos 7º e 8º, a saber: 
Artigo 5º O capital social, é de R$53.935.526,00, dividido em 53.935.526,00 ações, todas ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, com direito a voto, já integralizados anteriormente em dinheiro e créditos junto à sociedade. 
Artigo 7º As ações em que se divide o capital social são agrupadas em 19 grupos de ações, grupos esses numerados 
de 1 a 19, compostos de quantidades diferentes de ações, de acordo com os critérios adiante especifi cados. Artigo 
8º Cada um dos dezenove grupos de ações em que se divide o capital social fi ca vinculado a uma das 19 unidades 
autônomas “galpão” do condomínio denominado CLR Centro Logístico Raposo Tavares, de propriedade da 
Sociedade, situado Rua Cristovam de Vita, 260, Gleba A1-A, parte da Gleba “A1” na Fazenda Nascimento, no Bairro 
das Pedras, Município de Vargem Grande Paulista, Comarca de Cotia/SP, de, perfeitamente descritas no respectivo 
instrumento de especifi cação de condomínio registrado sob nº 09 na Matrícula 110.523 do Serviço de Registro de 
Imóveis da Comarca de Cotia/SP e de acordo com o quadro demonstrativo identifi cado como Anexo I e integrante 
da presente ata fi cando estabelecido que cada um dos dezenove grupos de ações será indivisível em relação à 
sociedade, de modo que a cada um deles sempre corresponderá a uma unidade “galpão” em sua totalidade. 
Encerramento: Nada mais a tratar, a sessão foi suspensa para a lavratura da presente ata. Esta Ata é cópia fi el da original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 22.03.2019. Mesa: Claudio Kluger - Presidente, Renato Kluger - Secretário.

GAMBOA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 10.932.384/0001-34 - NIRE 3530046158-4

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2017
Data, Hora e Local: às 18:00 horas do dia 09.11.2017, na Avenida das Nações Unidas nº 12.399, conjunto 91 B, São Paulo/SP. Presença: presentes o 
acionista e seus diretores, qualificados na ata lavrada. Convocação: todos os Acionistas e Diretores presentes. Mesa: A Assembleia foi presidida pelo 
Sr. Renato Zanetti Godoi, secretariado pelo Sr. Marcelo Zanetti Godoi. Ordem do dia: (i) Ratificar em Assembleia o preço de emissão de cada ação ordinária, 
cuja emissão foi autorizada pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15.09.2016. (ii) Aprovação de nova emissão primária de 261 Lotes de 30.000 
ações ordinárias sem valor nominal, ao preço de R$ 0,32 (trinta e dois centavos de real) por cada ação. Deliberações: dispensada a leitura e após análise e 
discussão, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, Neste ato a Assembleia (i) ratifica o preço de R$ 0,32 (trinta e dois centavos de real) 
por cada ação ordinária, referente a emissão aprovada na assembleia de 15.09.2016. (ii) Os acionistas aprovam ainda por unanimidade a emissão primária 
de até 261 Lotes de 30.000 ações ordinárias sem valor nominal, ao preço de R$ 0,32 (trinta e dois centavos de real) para cada ação ordinária, renunciando 
neste ato os acionistas, a seu direito de preferência para subscrevê-las. Ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 09.11.2017. Renato Zanetti 
Godoi (Presidente da Mesa) - Marcelo Zanetti Godoi (Secretário). JUCESP nº 571.222/18-3 em 03.12.2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.


